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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 143-C, DE 2020 

(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende) 
 

"Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de 2020, que estabelece o 
Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19), altera a",", e dá outras providências, para ressalvar os servidores 
da educação pública das restrições contidas na lei ."; tendo parecer da 
Comissão de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e dos 
de nºs 145/20, 173/20, 204/20, 221/20, 222/20, 260/20, 8/21, 82/21, 5/22, 
6/22, 148/20, 133/22, 55/23, 40/22, 151/22, 99/23, 223/20, 31/22, 32/22, 
33/22, 130/22, 53/23, 72/23, 46/22, 53/22, 71/22, 21/23, 44/23, e 114/23, 
apensados, com substitutivo (relator: DEP. REIMONT); da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e 
orçamentária deste, dos de nºs 145/20,  173/20, 204/20, 221/20, 222/20, 
260/20, 8/21, 82/21, 5/22, 6/22, 148/20, 133/22, 55/23, 40/22, 151/22, 99/23, 
223/20,31/22, 32/22, 33/22, 130/22, 53/23, 72/23, 46/22, 53/22, 71/22, 21/23, 
44/23,114/23 e 162/23, apensados, e do Substitutivo da Comissão de 
Administração e Serviço Público, com substitutivo; e, no mérito, pela 
aprovação deste, dos de nºs 145/20, 173/20, 204/20, 221/20, 222/20, 
260/20, 8/21, 82/21, 5/22, 6/22, 148/20, 133/22, 55/23, 40/22, 151/22, 99/23, 
223/20,31/22, 32/22, 33/22, 130/22, 53/23, 72/23, 46/22, 53/22, 71/22, 21/23, 
44/23,114/23 e 162/23, apensados, e do Substitutivo da Comissão de 
Administração e Serviço Público (relator: DEP. GUILHERME BOULOS); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, dos de n°s 
145/20, 173/20, 204/20, 221/20, 222/20, 260/20, 8/21, 82/21, 5/22, 6/22, 
148/20, 133/22, 55/23, 40/22, 151/22, 99/23, 223/20, 31/22, 32/22, 33/22, 
130/22, 53/23, 72/23, 46/22, 53/22, 71/22, 21/23, 44/23, 114/23 e 162/23, 
apensados, do Substitutivo da Comissão de Administração e Serviço Público 
e do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação (relator: DEP. 
ALENCAR SANTANA).  
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 145/20, 148/20, 173/20, 204/20, 221/20, 222/20, 223/20, 
260/20, 8/21, 82/21, 5/22, 6/22, 31/22, 32/22, 33/22, 40/22, 46/22, 53/22, 71/22, 
130/22, 133/22, 151/22, 21/23, 44/23, 53/23, 55/23, 72/23 e 99/23 
 
III - Na Comissão de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Nova apensação: 162/23 
 
V - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
VI - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 16/06/2025 para inclusão de apensados (29).  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 143-C/2020 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de 2020 passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo:  

 “Art. 8º. ... 

 § O disposto nos incisos I, II, III, IV, V, VI e IX do caput deste artigo não se 

aplica aos trabalhadores da educação pública da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios.”  

Art 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto visa ressalvar os trabalhadores da educação 

pública da proibição de receber aumento, auxílio ou benefício que 

implique em aumento de despesa com pessoal, bem como permitir a 

contratação e reposição de pessoal, inclusive com a realização de 

concurso público durante os anos de 2020 e 2021. A ressalva foi 

aprovada pelos deputados e senadores, porém objeto de veto do 

Presidente da República, visto que o disposit ivo incluía outras categorias 

como segurança pública, forças armadas, carreiras periciais, agentes 

socioeducativos, prof issionais de l impeza urbana, de serviços 

funerários, de assistência social e de saúde, além dos trabalhadores da 

educação pública.  

Como se sabe, o desafio que a educação pública irá enfrentar tão 

logo as aulas sejam retomadas é enorme, com o ano let ivo mais curto, o 

calendário escolar terá que ser cumprido com reposição de aulas em 

f inais de semana e feriados. Para tanto, será necessário remunerar os 

professores por horas extras ou contratar novos docentes, h ipóteses 

vedadas pelo texto em vigor. Por esse motivo, em especial para a área 

de educação, deseja-se retomar a excepcionalidade aprovada pelo 

Legislat ivo, inclusive ampliando-a para outros incisos da lei com o 

objetivo de permit ir a contratação e realização de concursos.    

Sala das Sessões,       de                        de 2020.  

Professora Dorinha Seabra Rezende 
Deputada Federal/TO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

..................................................................................................................................................... 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade 

pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 

anterior à calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 

reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações 

de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de 

formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 

inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 

ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros 

de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados 

públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial 

transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 

1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação 

da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada 

a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição 

Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para 

a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 

equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado 

tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e 

quaisquer outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a 

medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 
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ultrapassem a sua duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação 

mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida 

aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) 

exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto 

não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 

dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus 

efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer 

cláusula de retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 

13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 

enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de 

saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública 

referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 

refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 

1º de março e 31 de dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes 

próprios, desde que autorizada por lei municipal específica.  

Art. 10. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já 

homologados na data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em 

todo o território nacional, até o término da vigência do estado de calamidade pública 

estabelecido pela União.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de 

calamidade pública.  

§ 3º A suspensão dos prazos deverá ser publicada pelos organizadores dos 

concursos nos veículos oficiais previstos no edital do concurso público.  

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fernando Azevedo e Silva 

Paulo Guedes  

Jorge Antonio de Oliveira Francisco  

José Levi Mello do Amaral Júnior  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 
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de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 145, DE 2020 

(Do Sr. Carlos Veras) 
 

Revoga o art. 8º, da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, 
que “Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao 
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, e dá outras providências”. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-143/2020. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 

2020, que “Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-

19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências”, para revogar 

o seu art. 8º, que proíbe, até 31 de dezembro de 2021, a adoção de um conjunto de medidas pelos 

entes federativos. 

Art. 2º Fica revogado o art. 8º, da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O presidente da República, ao sancionar a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 

de 2020, promoveu, entre outros, o seguinte veto: 

O Ministério da Economia, juntamente com o Ministério da Defesa, acrescentou veto 

ao seguinte dispositivo:  

§ 6º do art. 8º  

“§ 6º O disposto nos incisos I e IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores 

públicos civis e militares mencionados nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

inclusive servidores das carreiras periciais, aos agentes socioeducativos, aos 

profissionais de limpeza urbana, de serviços funerários e de assistência social, aos 

trabalhadores da educação pública e aos profissionais de saúde da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que diretamente envolvidos no 

combate à pandemia da Covid-19, e fica proibido o uso dos recursos da União 
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transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos desta Lei 

Complementar, para concessão de aumento de remuneração de pessoal a qualquer 

título.”  

Razões do veto  

“O dispositivo, ao excepcionar das restrições do art. 8º parte significativa das carreiras 

do serviço público, viola o interesse público por acarretar em alteração da Economia 

Potencial Estimada. A título de exemplo, a manutenção do referido dispositivo 

retiraria quase dois terços do impacto esperado para a restrição de crescimento da 

despesa com pessoal.”  

Ao fazê-lo, condicionou o auxílio emergencial aos estados e municípios, entre outras 

medidas restritivas, ao congelamento salarial e à proibição de progressão de carreira de todos os 

servidores públicos até 31 de dezembro de 2021. Desde o início, fomos contra essa contrapartida 

inserida no texto pelo Senado Federal e votamos NÃO ao PLP 39, de 2020, quando apreciado pela 

Câmara dos Deputados.  

Não é correto que os servidores públicos paguem a conta da ajuda imperativa da 

União aos entes federativos. É o Poder Executivo Federal que tem as condições econômicas e, por isso, 

deve coordenar e arcar com as ações necessárias para minimizar os efeitos da crise sanitária e 

econômica que o país atravessa, agravada pela pandemia de Covid-19. Prova disso, é que o Banco 

Central já anunciou a disponibilidade de R$ 1,2 trilhão aos bancos brasileiros.  

Com o veto presidencial, sequer os profissionais que estão na linha de frente do 

combate à Covid-19 poderão receber reajustes pelas arriscadas atividades desempenhadas para a 

manutenção dos serviços essenciais à população e para salvar pessoas infectadas pelo novo coronavírus, 

que já interrompeu a vida de quase 10 mil brasileiras e brasileiros. Os profissionais da educação pública, 

muitos deles dedicados ao estudo e à pesquisa de soluções para o combate à Covid-19, também serão 

atingidos pela medida. 

A exigência dessa contrapartida, além de representar uma interferência da União na 

gestão dos estados e municípios, é injusta com os servidores públicos que há anos estão sem reajuste 

salarial e precisam mais do que nunca ter sua renda e direitos preservados – trabalhadoras e 

trabalhadores que têm reforçado, neste momento de crise, a importância da presença do Estado na 

vida da população.  

A estimativa com o congelamento dos salários (R$ 130 bilhões) é maior do que o 

auxílio emergencial previsto, R$ 125 bilhões. Ou seja, não é força de expressão quando se fala que a 

conta será paga pelos servidores públicos, que bem diferente do que é noticiado não ganham altos 

salários, a metade recebe menos de R$ 2,7 mil por mês, antes dos descontos, e a maior parte é de 

educadores e profissionais da saúde1.  

Diante do exposto, que reforça o mérito da proposição, solicito apoio para a 

aprovação do presente projeto de lei complementar.  

Sala das Sessões, em           de                     de 2020. 

Dep. Carlos Veras  
PT/PE 
 

                                                      
1 https://piaui.folha.uol.com.br/quem-ganha-mais-no-servico-publico/  

https://piaui.folha.uol.com.br/quem-ganha-mais-no-servico-publico/


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 143-C/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se 

à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, 

da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas 

pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  

e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou 

função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a 

hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
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somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 

contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, 

sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos 

termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade 

superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto 

no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como 

tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 143-C/2020 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 

unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 

estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade 

pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 

anterior à calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 

reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações 

de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de 

formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 

inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 
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ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros 

de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados 

públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial 

transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 

1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação 

da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada 

a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição 

Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para 

a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 

equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado 

tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e 

quaisquer outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a 

medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação 

mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida 

aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) 

exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto 

não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 

dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus 

efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer 

cláusula de retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 

13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 

enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de 

saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública 

referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 

refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 

1º de março e 31 de dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes 

próprios, desde que autorizada por lei municipal específica.  

Art. 10. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já 

homologados na data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em 

todo o território nacional, até o término da vigência do estado de calamidade pública 

estabelecido pela União.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de 

calamidade pública.  
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§ 3º A suspensão dos prazos deverá ser publicada pelos organizadores dos 

concursos nos veículos oficiais previstos no edital do concurso público.  

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fernando Azevedo e Silva 

Paulo Guedes  

Jorge Antonio de Oliveira Francisco  

José Levi Mello do Amaral Júnior  
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 
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capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 148, DE 2020 
(Do Sr. Guilherme Derrite) 

 
Altera a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece 
o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19).  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-145/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, que 

estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

Art. 2º A Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 8°. ........................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................... 
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IX – realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, cujos períodos tenham sido completados 

durante a decretação de calamidade pública até 31 de dezembro de 2021, de anuênios, triênios, 

quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com 

pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo 

para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria e quaisquer outros fins, sendo que: 

a) não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos mencionados nesse inciso; 

b) o pagamento a que se refere esse inciso retornará em 1° de janeiro de 2022”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A edição da Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o 

Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), ao 

disciplinar em seu inc. IX, do art. 8º, a restrição de cômputo de períodos aquisitivos de aquênios, 

triênios, quinquênios, licenças-prêmio, dentre outros mecanismos equivalentes, traçou 

dispositivo extremamente oneroso aos servidores e em patente dissonância com a exigência da 

realidade fática e jurídica brasileiras. 

É cediço que os direitos mencionados decorrem da consecução do exercício diário 

de atividades por servidores públicos, os quais, durante a decretação de estado de calamidade, 

em decorrência da necessidade de enfrentamento do Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 

mantiveram-se no exercício de suas funções, seja através de teletrabalho, ou no auxílio direto 

aos doentes, inclusive com forte exposição à doença e a sua incolumidade física e de seus 

familiares. 

Ocorre que a Pandemia supra produzirá reflexos substanciais na economia, o que 

fomentou a edição da Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, sobretudo para manter 

a saúde fiscal-financeira dos Entes da Federação. 

Nessa inteligência, seria plausível, no atual contexto econômico, a proibição do 

pagamento de novos direitos mencionados no inc. IX, do art. 8º, adquiridos no período de 

decretação da Pandemia até 31 de dezembro de 2020, o que geraria significativa economia 

estatual. Todavia, não seria adequado que não houvesse o cômputo do período aquisitivo desses 

direitos, seja porque os servidores mantiveram-se e mantêm-se no exercício de suas funções, 

seja porque a vedação da contagem afeta seus planos de carreira, influenciando, inclusive, no 

tempo de pedido de aposentaria. 

Sendo a teleologia da norma gerar forte economia para os entes estatais que disciplina, 

proibir tão somente o pagamento nesse período, atende à finalidade da Lei Complementar, no 

período em comento, sem desnaturar a carreira e os direitos daqueles que ainda, com forte 

abnegação, desenvolvem suas atividades em prol da sociedade. 

 Sendo assim, na busca da realização da Justiça e em face da extrema relevância da 

medida aqui proposta, conta-se com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para a rápida 

aprovação deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 1° de junho de 2020, na 56ª legislatura.  

GUILHERME DERRITE 

DEPUTADO FEDERAL 

PP-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

..................................................................................................................................................... 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade 

pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 

anterior à calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 

reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações 

de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de 

formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 

inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 

ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros 

de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados 

públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial 

transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 

1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação 

da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada 

a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição 

Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para 

a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 

equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado 

tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e 

quaisquer outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a 
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medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação 

mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida 

aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) 

exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto 

não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 

dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus 

efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer 

cláusula de retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 

13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 

enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de 

saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública 

referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 

refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 

1º de março e 31 de dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes 

próprios, desde que autorizada por lei municipal específica.  

Art. 10. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já 

homologados na data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em 

todo o território nacional, até o término da vigência do estado de calamidade pública 

estabelecido pela União.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de 

calamidade pública.  

§ 3º A suspensão dos prazos deverá ser publicada pelos organizadores dos 

concursos nos veículos oficiais previstos no edital do concurso público.  

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fernando Azevedo e Silva 

Paulo Guedes  

Jorge Antonio de Oliveira Francisco  

José Levi Mello do Amaral Júnior  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 173, DE 2020 

(Do Sr. Pedro Lupion) 
 

Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, para incluir, 
entre as carreiras excepcionalizadas dos congelamentos de salários, de 
concursos públicos e de reestruturação das carreiras do serviço público, 
os servidores da Fiscalização e da Defesa Agropecuária 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-143/2020.  
 
 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. O artigo 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, passa a 

vigorara acrescido do parágrafo 7º com a seguinte redação: 

“Art. 8º. ................................................................................ 

............................................................................................. 

§7º. O disposto nos incisos I e IX do caput deste artigo não se 

aplica aos Auditores Fiscais Federais Agropecuários do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e aos 

servidores concursados que atuam nos órgãos de fiscalização e 

defesa agropecuária em níveis estadual e municipal.” 

Art. 2º. Está Lei Complementar entra em vigor na data de publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O congelamento de salários, de concursos públicos e de reestruturação das 

carreiras do serviço público estabelecidos pela Lei Complementar Nº 173, de 27 de 

Maio de 2020 são  demasiadamente graves, principalmente no período em que mais 

se observou a necessidade de valorizar os servidores públicos, sobretudo das 

carreiras incluídas como essenciais no Decreto nº  10.282, de 20 de Março de 2020, 

que “Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços 

públicos e as atividades essenciais”, conforme o Art. 3°: 

Art. 3º As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, 

deverão resguardar o exercício e o funcionamento dos 

serviços públicos e atividades essenciais a que se refere o 

§ 1º. 

§ 1º. São serviços públicos e atividades essenciais aqueles 
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indispensáveis ao atendimento das necessidades 

inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles 

que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, 

a saúde ou a segurança da população, tais como: 

XV - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

XVI - prevenção, controle e erradicação de pragas dos 

vegetais e de doença dos animais; 

XVII - inspeção de alimentos, produtos e derivados de 

origem animal e vegetal; 

XVIII - vigilância agropecuária internacional” 

Dentre essas carreiras estão aquelas integradas pelos 13.000 servidores 

concursados que atuam nos órgãos de fiscalização e defesa agropecuária em níveis 

federal, estadual e municipal. Esses servidores são os responsáveis pela qualidade e 

sanidade dos alimentos que chegam à mesa da população brasileira, através dos 

serviços de inspeção e fiscalização e, também, pelo controle da defesa agropecuária 

brasileira. 

Adicionalmente, integrantes da carreira de Auditor Fiscal Federal Agropecuário 

estão atuando na realização de exames para a detecção da COVID-19 em 

Laboratórios Federais de Defesa Agropecuária (LFDA), do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, fato que, também, demonstra caráter de essencialidade. 

Por oportuno é imperioso recordar que o Governo Federal publicou a Portaria nº 

639/2020, assinada pelo então Ministro da Saúde Luiz Henrique Mandetta, 

convocando profissionais de saúde para capacitação e formação de cadastro de 

profissionais, visando a ação estratégica “O Brasil Conta Comigo – Profissionais da 

Saúde” voltada à capacitação e ao cadastramento de profissionais da área de saúde, 

para o enfrentamento ao COVID-19. Ressalte-se que dentre os referidos profissionais, 

estão os Médicos Veterinários e Farmacêuticos, profissionais que integram as 

carreiras de Auditor Fiscal Federal Agropecuário e Fiscal Estadual Agropecuário.    

Finalmente, esses servidores, apesar de todas os riscos da Covid-19 continuam, 

em sua maioria, presencialmente nos seus postos de trabalho garantindo a sanidade 

e a qualidade nas cadeias produtivas do setor agropecuário para manter a sua 

competitividade nos mercados nacional e internacional e contribuindo para a 

manutenção da saúde pública e do desenvolvimento econômico e social do Brasil. 

Sala das Sessões 

DEPUTADO FEDERAL Pedro Lupion 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

.............................................................................................................................................. 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade 

pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 

anterior à calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 

reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações 

de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de 

formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 

inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 

ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros 

de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados 

públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial 

transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 

1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação 

da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada 

a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição 

Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para 

a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 

equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado 

tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e 

quaisquer outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a 
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medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação 

mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida 

aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) 

exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto 

não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 

dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus 

efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer 

cláusula de retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 

13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 

enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de 

saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública 

referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 

refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 

1º de março e 31 de dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes 

próprios, desde que autorizada por lei municipal específica.  

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

DECRETO Nº 10.282, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
(Republicado na Edição Extra H do DOU de 21/3/2020) 

 

Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, para definir os serviços públicos e as 

atividades essenciais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020,  

DECRETA:  

Objeto 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 

definir os serviços públicos e as atividades essenciais. 

Âmbito de aplicação 

Art. 2º Este Decreto aplica-se às pessoas jurídicas de direito público interno, 

federal, estadual, distrital e municipal, e aos entes privados e às pessoas naturais. Serviços 

públicos e atividades essenciais 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10282-20-marco-2020-789863-republicacao-160192-pe.html
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Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos 

de: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 
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quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 927, de 22/3/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 14.006, de 28/5/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 
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dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 

exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 

execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou 

autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia 

com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto 

no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros 

necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços 

e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar 

de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, 

de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 

compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de 

que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser 

utilizado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá 

aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data 

de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros 

órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços nos 
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termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 

15/4/2020) 

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do 

art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas 

plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-

se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos 

preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante 

a gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários 

ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 

referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 

refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 

impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações 

ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, 

a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 

apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 

cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação 

de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 
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de 20/3/2020) 

Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 

cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela 

metade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 

preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, 

observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 951, de 15/4/2020) 

Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses 

e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por 

cento do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento 

de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do 

art. 4º, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de 

que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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de saúde pública de que trata esta Lei. (Vide ADIs nºs 6.347, 6.351 e 6.353/2020, publicadas 

no DOU de 1º/6/2020) 

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos 

órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de 

quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. 

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no 

disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for 

encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a 

pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º. 

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de 

acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o 

sistema disponível na internet. 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de 

acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes 

privados processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade 

de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 

1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de 

sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

951, de 15/4/2020) 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

PORTARIA Nº 639, DE 31 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre a Ação Estratégica "O Brasil Conta 

Comigo - Profissionais da Saúde", voltada à 

capacitação e ao cadastramento de profissionais 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881595
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881853
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5882447
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
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da área de saúde, para o enfrentamento à 

pandemia do coronavírus (COVID-19). 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o 

disposto no art. 7º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) 

em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19), declarada por meio 

da Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020; 

Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre 

a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

e 

Considerando a necessidade de mobilização da força de trabalho em saúde para a 

atuação serviços ambulatoriais e hospitalares do SUS para responder à situação emergencial, 

resolve: 

Art. 1º Esta Portaria institui a Ação Estratégica "O Brasil Conta Comigo - 

Profissionais da Saúde", com objetivo de proporcionar capacitação aos profissionais da área de 

saúde nos protocolos clínicos do Ministério da Saúde para o enfrentamento da Convid-19. 

§ 1º Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se profissional da área de saúde 

aquele subordinado ao correspondente conselho de fiscalização das seguintes categorias 

profissionais: 

I - serviço social; 

II - biologia; 

III - biomedicina; 

IV - educação física; 

V - enfermagem; 

VI - farmácia; 

VII - fisioterapia e terapia ocupacional; 

VIII - fonoaudiologia; 

IX - medicina; 

X - medicina veterinária; 

XI - nutrição; 

XII - odontologia; 

XIII - psicologia; e 

XIV - técnicos em radiologia. 

§ 2º As medidas previstas nesta Ação Estratégica serão executadas enquanto 

perdurar o estado de emergência de saúde pública decorrente da COVID-19. 

Art. 2º A Ação Estratégica de que trata o art. 1º será implementada por meio: 

I - da criação de um cadastro geral de profissionais da área da saúde habilitados 

para atuar em território nacional, que poderá ser consultado pelos entes federados, em caso de 

necessidade, para orientar suas ações de enfrentamento à COVID-19; e 

II - da capacitação dos profissionais da área de saúde nos protocolos oficiais de 

enfrentamento à COVID-19, aprovados pelo Centro de Operações de Emergências em Saúde 

Pública (COE-nCoV). 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 204, DE 2020 

(Da Sra. Marília Arraes e outros) 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, para permitir a contratação de pessoal selecionado em 
concurso público para instituição federal de ensino, homologado em data 
anterior à publicação da referida Lei Complementar, e a realização de 
concurso público e contratação de pessoal para instituição federal de 
ensino criada por lei a partir do ano de 2018. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-143/2020.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 8º......................................................................................... 

§ 7º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII não se aplica à contratação 

de pessoal selecionado em concurso público para instituição federal de ensino, 

homologado em data anterior à publicação desta Lei Complementar, bem como à 

realização de concurso público e contratação de pessoal necessário à implantação e 

funcionamento de instituição federal de ensino criada por lei a partir do ano de 2018”. 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz sentido que a Lei Complementar nº 173, de 2020, ao estabelecer 

o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 

tenha definido, em seu art. 8º, vedações ou limitações para expansão de despesas de 

caráter continuado dos entes federados, entre elas as despesas com pessoal. 

No entanto, há setores do serviço público que, para prosseguir no 

adequado atendimento às necessidades da sociedade, não podem ter iniciativas já 

em curso simplesmente suspensas. É o caso de instituições federais de ensino 

recentemente criadas, como as Universidades Federais do Agreste, de Catalão, de 

Jataí, de Rondonópolis, do Delta do Parnaíba e do Norte do Tocantins, em pleno 

processo de instalação, requerendo, para seu funcionamento, a contratação de 
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pessoal qualificado. O mesmo se dá em relação a concursos para contratação de 

pessoal, já realizados e homologados em data anterior à publicação da mencionada 

Lei Complementar, relativos à expansão de instituições federais de ensino já 

existentes. O planejamento dos cursos a serem ofertados, já estabelecido, permanece 

em suspenso, deixando sem atendimento centenas de estudantes, como, por 

exemplo, no caso do campus de Belo Jardim da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, para cuja instalação as necessárias dotações, inclusive, encontram-se 

previstas da Lei Orçamentária da União para o ano de 2020. 

A educação é uma área essencial. A educação superior, ao formar 

profissionais qualificados de alto nível, tem imenso potencial de contribuição para o 

desenvolvimento econômico e social de País, sendo especialmente estratégica para 

sua retomada sustentável, no período pós-pandemia. 

Por todas as razões, justifica-se que a instalação e funcionamento das 

novas instituições federais de ensino, bem como a expansão daquelas já existentes, 

anteriormente aprovada e orçada, não sofram óbices pela legislação emergencial 

recentemente aprovada. 

Estou segura de que a relevância da presente iniciativa haverá de ser 

reconhecida pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o necessário apoio para sua 

aprovação.    

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2020. 

Deputada MARÍLIA ARRAES 
PT/PE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de 
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, e dá outras 
providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade 
pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, 
exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 
anterior à calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  
III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 
reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 
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temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações 
de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de 
formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 
inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 
ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros 
de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados 
públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial 
transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 
1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação 
da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada 
a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição 
Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para 
a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado 
tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e 
quaisquer outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a 
medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 
ultrapassem a sua duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação 
mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida 
aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) 
exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto 
não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 
dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus 
efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer 
cláusula de retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 
13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 
enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de 
saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública 
referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  
Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 

refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 
1º de março e 31 de dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  
§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes 
próprios, desde que autorizada por lei municipal específica.  
..................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 221, DE 2020 

(Do Sr. Junio Amaral) 
 

Altera a Lei Complementar nº 173, de 2020, que estabelece o Programa 
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 
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para dar interpretação autêntica aos incisos I e IX de seu art. 8º. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-150/2020.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Com vistas à promoção da segurança jurídica, esta Lei 

Complementar confere interpretação autêntica aos incisos I e IX do art. 8º da Lei 

Complementar nº 173, de 2020, para esclarecer que as vedações neles contidas não 

compreendem as progressões, promoções, mudanças de postos e patentes, 

concessão de vantagens remuneratórias vinculadas ao tempo de serviço, tais como 

adicionais e gratificações,de Militares das Forças Armadas, de Policiais Militares e de 

Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 2º. O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 8º.. ………………………………………………………... 

.…………………………………………………………………. 

§ 7º O disposto nos incisos I e IX deste artigo não alcança a 

contagem de tempo de atividade para efeitos de progressão e 

promoção na carreira militar, bem como a concessão de 

vantagens remuneratórias vinculadas ao tempo de serviço, tais 

como adicionais e gratificações, de Militares das Forças 

Armadas, de Policiais Militares e de Bombeiros Militares dos 

Estados e do Distrito Federal. 

.………………………………………………………...…" (NR) 

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A hierarquia é a base de funcionamento das corporações militares. Alcançar o 

melhor posto possível na carreira é aspiração comum dos membros dessas 

corporações. Muito mais do que o reflexo financeiro, no âmbito militar, a troca de 

patente é elemento moral e cívico.  

Há de ser considerado também que as carreiras militares, por força de suas 

competências, ficam expostas a riscos e a uma série de restrições que, não 

encontrando similaridade nas carreiras civis, justificam tratamento específico.  

A Lei Complementar nº 173, de 2020, abre margem interpretativa acerca da 

não contagem, até 31 de dezembro de 2021, do tempo de serviço dos servidores 
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públicos em geral para efeito de de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e 

demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com pessoal. 

Exemplo corresponde à manifestação formal exarada por órgãos técnicos, 

como no caso do próprio Ministério da Economia, por meio da Nota Técnica SEI nº 

27126/2020/ME, que apresenta esclarecimentos acerca da "Aplicabilidade das 

disposições da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020 nas matérias de 

competência do Departamento de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas." 

Adicionalmente, a mesma lei apresenta uma série de restrições, como 

vedações a aumentos, reajustes ou afins que, se aplicadas aos militares, acabaria por 

não reconhecer suas competências e obrigações diferenciadas, dentre as quais os 

maiores riscos aos quais se expõem, em relação aos demais servidores. 

Considerando o contexto particular em que se encontram os militares das 

Forças Armadas das Forças Armadas, dos Estados e do Distrito Federal, é de todo 

inadequado que tais agentes sejam impedidos de ascender aos postos mais altos na 

hierarquia militar, bem como de receber reajustes adicionais e gratificações vinculadas 

ao tempo de serviço militar. 

Para além de toda a desvalorização por que passaram as carreiras militares 

nas últimas décadas, isso seria ainda mais pernicioso. Na verdade, um duro golpe 

naqueles que decidiram entregar sua vida à tão honrosa missão de defender a pátria 

e o cidadão brasileiro. 

Com base nessas razões, conto com o apoio dos nobres pares no sentido da 

aprovação do presente Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, 21 de agosto de 2020. 

JUNIO AMARAL 
Deputado Federal - PSL/MG 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de 
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade 
pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, 
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exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 
anterior à calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  
III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 
reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 
temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações 
de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de 
formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 
inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 
ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros 
de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados 
públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial 
transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 
1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação 
da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada 
a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição 
Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para 
a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado 
tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e 
quaisquer outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a 
medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 
ultrapassem a sua duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação 
mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida 
aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) 
exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto 
não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 
dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus 
efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer 
cláusula de retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 
13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 
enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de 
saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública 
referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  
Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 

refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 
1º de março e 31 de dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  
§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes 
próprios, desde que autorizada por lei municipal específica. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 222, DE 2020 

(Do Sr. Luis Miranda e outros) 
 

Altera o inciso I do caput do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, que “estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento 
ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências”.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-150/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso I do caput do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 

27 de maio de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ................................................................................. 

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou 

adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e 

empregados públicos e militares, exceto quando derivado de sentença 

judicial transitada em julgado, de determinação legal anterior à calamidade 
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pública ou de promoção ou progressão na carreira; 

.....................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As promoções e progressões concedidas a servidores públicos e a 

militares ao longo de suas carreiras não podem e não devem ser equiparadas a 

reajustes salariais ou aumentos remuneratórios. São medidas que compõem a 

estrutura da administração pública, condicionam-se à qualificação profissional e se 

atrelam à avaliação de desempenho funcional. 

É razoável que se exija dos servidores públicos uma parcela de 

contribuição para enfrentamento dos efeitos da grave crise provocada pela pandemia, 

mas represar a aplicação dos institutos aqui contemplados constitui medida que se 

volta mais contra os interesse da sociedade que em desfavor dos prejudicados. 

Coloca-se em risco o aprimoramento das atividades realizadas pela administração 

pública e, ao cabo, os direitos de seus destinatários à prestação de serviços eficientes. 

Cumpre esclarecer que não se pretende resgatar o teor de dispositivo 

vetado pelo Presidente da República ao apreciar a lei que ora se pretende alterar. A 

regra aprovada pelo Congresso Nacional e que não chegou a ser sancionada revestia-

se de caráter mais abrangente quanto à medida implementada e de alcance mais 

restrito no que diz respeito aos destinatários. Acredita-se que no formato aqui proposto 

faz-se justiça em ambos os aspectos. 

Por tais motivos, pede-se o célere endosso dos nobres Pares à 

presente proposição. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 2020. 

 
Deputado LUIS MIRANDA  

DEM-DF 
 

Dep. Alan Rick - DEM/AC ,    
 

Dep. Julio Cesar Ribeiro - REPUBLIC/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 
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de 4 de maio de 2000, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade 

pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de: 

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 

anterior à calamidade pública; 

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 

reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações 

de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de 

formação de militares; 

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 

inciso IV; 

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 

ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros 

de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados 

públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial 

transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade; 

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 

1º e 2º; 

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação 

da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada 

a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição 

Federal; 

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para 

a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 

equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado 

tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e 

quaisquer outros fins. 

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a 

medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração. 

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação 

mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que: 

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida 

aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) 

exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e 

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto 

não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade. 

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 
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dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus 

efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer 

cláusula de retroatividade. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 

13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 

enquadramento. 

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de 

saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública 

referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração. 

§ 6º (VETADO). 

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 

refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 

1º de março e 31 de dezembro de 2020. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes 

próprios, desde que autorizada por lei municipal específica. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 223, DE 2020 

(Do Sr. Darci de Matos) 
 

Inclui a ressalva para permitir a nomeação de servidores da área da 
segurança pública, que já estavam em curso de formação profissional na 
data de promulgação da Lei Complementar nº 173/2020, observadas a 
existência de previsão da Lei Orçamentária Anual do ente público.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-221/2020.  
 

 
 



41 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 143-C/2020 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº             , DE 2020 
(Do Sr. Deputado Federal Darci de Matos) 

 

Inclui a ressalva para permitir a nomeação de 

servidores da área da segurança pública, que 

já estavam em curso de formação profissional 

na data de promulgação da Lei 

Complementar nº 173/2020, observadas a 

existência de previsão da Lei Orçamentária 

Anual do ente público.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo 7º (sétimo), ao art. 8º, da Lei Complementar nº 

173/2020, o qual terá a seguinte redação: 

 

 § 7º O disposto no inciso IV do caput deste artigo não se aplica aos profissionais 

da área da segurança pública, listados no art. 144, e seus parágrafos, da Constituição 

Federal, desde já estivessem em curso de formação profissional na data de promulgação 

desta Lei Complementar e desde que já houvesse previsão na Lei Orçamentária Anual do 

ente público, para custear as despesas referentes às correspondentes nomeações. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

As forças que atuam na segurança pública, como exemplo as Guardas Municipais, 

a Polícia Federal, a Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Penais e as Polícias Civis não 

integram as Forças Armadas e nem seus membros são considerados militares, a exemplo 

dos membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros. 

Ocorre que tais órgãos que integram à segurança pública, notadamente no caput e 

no parágrafo § 8º, do art. 144 da Constituição Federal, prevêem um período de formação 

em curso profissional como sendo uma das etapas de ingresso à carreira, período 

inclusive em que os candidatos permanecem integral e exclusivamente à disposição do 

órgão formador. 

 Com o advento da pandemia SARS-CoV-2 (Covid-19), surge então o Programa 

Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus. Ainda que se reconheçam as vantagens da 

utilização de meios de equilíbrio econômico e fiscal, o fato é que no momento da 

promulgação da Lei Complementar 173/2020 havia inúmeros profissionais concluindo a 

etapa de formação profissional das carreiras, e após, agora já formados, então se 

encontram impedidos de serem nomeados pela limitação imposta no inciso IV, do art. 8º, 

o qual de forma genérica proibiu toda e qualquer contratação que não fosse decorrente de 

cargos com vacância. 

 Consequentemente, o Estado criou esses “desempregados-profissionais-da-

segurança-pública”, pois para frequentarem esses cursos de formação os candidatos 

devem abandonar seus empregos para estarem a disposição exclusiva do órgão, como *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

também tiverem que investir do seu próprio bolso para comprarem o enxoval (uniformes 

e acessórios).  

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei visa assegurar que os entes públicos que 

atualmente demandam urgentemente de profissionais na área da segurança pública, pois 

flagrante a crise na segurança que assola a todo País, possam assim promover às 

nomeações destes profissionais já treinados e aptos ao exercício da função nobre pública. 

Pois uma vez que estes profissionais já estavam em curso de formação e com a despesa 

decorrente das suas contratações previstas em Lei Orçamentaria Anual, não há o que se 

falar em prejuízo ou em desequilíbrio que possam vir a afetar as contas públicas.  

Diante do exposto, solicito apoio aos meus pares para aprovação urgente e 

imediata deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em       de                     de 2020. 

 

 

DEP. Darci de Matos  

PSD/SC  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 

unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 

estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade 

pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de: 

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 

anterior à calamidade pública; 

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 

reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações 

de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de 

formação de militares; 

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 

inciso IV; 

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 

ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros 

de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados 

públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial 

transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade; 

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 

1º e 2º; 

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação 

da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada 

a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição 

Federal; 

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para 

a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 

equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado 
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tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e 

quaisquer outros fins. 

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a 

medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração. 

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação 

mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que: 

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida 

aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) 

exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e 

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto 

não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade. 

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 

dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus 

efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer 

cláusula de retroatividade. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 

13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 

enquadramento. 

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de 

saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública 

referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração. 

§ 6º (VETADO). 

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 

refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 

1º de março e 31 de dezembro de 2020. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes 

próprios, desde que autorizada por lei municipal específica. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 260, DE 2020 
(Do Sr. Luiz Carlos Motta) 

 
Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, para dispor 
sobre o prazo de validade dos concursos, na forma que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-143/2020.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O § 2º do art. 10 da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 

de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 2º Os prazos de validade de que trata o caput deste artigo, sem 

prejuízo da admissão ou contratação de pessoal para reposições e contratações, na 

forma do inciso IV do art. 8º desta Lei: 

a) voltam a correr a partir do término do período de calamidade 

pública; 

b) ou a partir de 31 de dezembro de 2021, quando se tratar de 

concursos para o provimento de cargos não enquadrados nas 

exceções de que trata o inciso IV do art. 8º desta Lei. 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo a Constituição Federal, a administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

Ademais, nossa Lei Fundamental prevê em seu art. 37 que: 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 

anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 

convocação, aquele aprovado em concurso público de provas 

ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre 

novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira. 

 

Ora, sabe-se que a administração pública, quando publica um edital 

de concurso, gera uma expectativa naqueles que se submetem ao certame, no sentido 

de, ao ser aprovado dentro do número de vagas oferecido no edital, ser, também, 

nomeados em, no máximo, quatro anos após a homologação do concurso. Ou em 

prazo até menor do que esse, a depender da previsão contida no edital. 

A expectativa do administrado, nesse caso, o concursando, decorre 

de uma conduta da administração pública, a qual não pode, posteriormente, frustrar 

essa confiança legítima que os administrados esperam dos atos estatais. 

Nesse sentido, destaca-se o conteúdo do princípio da proteção à 

confiança legítima, segundo o qual as condutas da administração pública não podem 

ser incoerentes de modo a frustrar as expectativas geradas nos administrados, sem 
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uma justificativa constitucionalmente aceita. 

É todos conhecida a grave situação fiscal, social, econômica, gerada 

pela pandemia da Covid-19, diante da qual foi editada Lei Complementar nº 173, de 

2020, que estabelece o Programa Federativo de enfrentamento ao Coronavírus. 

Nos termos do art. 8º dessa Lei, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia 

ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de admitir ou contratar pessoal, a 

qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de chefia, de direção e de 

assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições decorrentes 

de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que trata 

o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários 

para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação 

de militares. 

Nota-se que, ressalvadas as reposições decorrentes de vacâncias de 

cargos efetivos ou vitalícios, todos os entes federativos estão proibidos, até 31 de 

dezembro de 2021, de admitir ou contratar pessoal efetivo. 

Já o art. 10 dessa Lei prevê que ficam suspensos os prazos de 

validade dos concursos públicos já homologados na data da publicação do Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em todo o território nacional, até o término 

da vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela União. E, segundo seu 

§ 2º, os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de 

calamidade pública. 

Analisando-se sistematicamente os dois artigos precitados, tem-se: 

- uma proibição de contratação de pessoal efetivo, ressalvadas as 

reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 

- a suspensão dos prazos de validade dos concursos públicos já 

homologados na data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, os quais voltam a correr a partir do término do período de calamidade pública. 

Ressalta-se que o estado de calamidade pública foi decretado até 31 

de dezembro de 2020. 

Diante disso, indaga-se: como ficará a situação daqueles que se 

submeteram a concursos para o provimento de vagas não vinculadas a reposições?  

Nesse caso, pelo texto atual da Lei, não poderá haver nomeação até 

31 de dezembro de 2021. Entretanto, nada é dito acerca da suspensão da validade 

dos concursos, os quais, ao menos em tese, poderá vencer no decorrer de 2021, sem 

que haja a nomeação dos aprovados dentro do número de vagas oferecido. 

Essa conduta fere o princípio da proteção da confiança legítima, 

conforme antes exposto. 

Assim, em face dessa realidade, este Projeto de Lei visa alterar a Lei 
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Complementar nº 173, de 2020, de modo a deixar expresso que os prazos de validade 

dos concursos suspensos, sem prejuízo da admissão ou contratação de pessoal para 

reposições e contratações, na forma do inciso IV do art. 8º da Lei: 

a)  voltam a correr a partir do término do período de calamidade 

pública; 

b)  ou a partir de 31 de dezembro de 2021, quando se tratar de 

concursos para o provimento de cargos não enquadrados nas exceções de que trata 

o inciso IV do art. 8º desta Lei, ou seja, para o provimento de cargos não vinculados 

a reposições de pessoal. 

Entendemos que tal medida homenageia a segurança jurídica, ao 

resguardar direitos daqueles que, após árdua jornada de estudos e esforços, logrou 

aprovação em concurso público. 

Certos do acerto de tal medida, contamos com o apoio dos nobres 

pares para a aprovação deste Projeto Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado LUIZ CARLOS MOTTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  
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Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
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poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  
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I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
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tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade 

pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 

anterior à calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 
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cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 

reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações 

de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de 

formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 

inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 

ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros 

de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados 

públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial 

transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 

1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação 

da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada 

a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição 

Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para 

a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 

equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado 

tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e 

quaisquer outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a 

medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação 

mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida 

aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) 

exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto 

não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 

dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus 

efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer 

cláusula de retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 

13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 

enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de 

saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública 

referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 

refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 

1º de março e 31 de dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes 
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próprios, desde que autorizada por lei municipal específica.  

Art. 10. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já 

homologados na data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em 

todo o território nacional, até o término da vigência do estado de calamidade pública 

estabelecido pela União.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de 

calamidade pública.  

§ 3º A suspensão dos prazos deverá ser publicada pelos organizadores dos 

concursos nos veículos oficiais previstos no edital do concurso público.  

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fernando Azevedo e Silva 

Paulo Guedes  

Jorge Antonio de Oliveira Francisco  

José Levi Mello do Amaral Júnior  

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
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à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência   
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 8, DE 2021 

(Do Sr. Delegado Éder Mauro) 
 

Acresce parágrafo ao art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, excetuando os servidores das forças armadas e da segurança 
pública de restrições impostas em decorrência da calamidade pública 
proporcionada pela pandemia da Covid-19.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-150/2020.  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR- Nº          , DE 2020

(Do Sr. Delegado ÉDER MAURO)

Acresce  parágrafo  ao  art.  8º  da  Lei

Complementar  nº  173,  de  27  de  maio  de

2020, excetuando os servidores das forças

armadas  e  da  segurança  pública  de

restrições  impostas  em  decorrência  da

calamidade  pública  proporcionada  pela

pandemia da Covid-19. 

                                   O Congresso Nacional decreta:

           Art. 1º Acresça-se ao art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio

de 2020, o seguinte parágrafo 7º:

“Art.

8º ......................................................................................

.................................................................................................

§ 7º O disposto nos incisos I e IX do caput deste artigo não se

aplica aos servidores públicos civis e militares mencionados

nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal.”

           Art.  2º  Esta  Lei  Complementar  entra em vigor  na  data  de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

     A  pandemia  causada pela  Covid-19 é  um problema de saúde

pública,  que  impacta  em  graves  reflexos  econômicos.  É  imprescindível  a
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2

adoção de medidas de proteção à população, aparelhamento dos sistemas de

saúde e de incentivo à economia. 

     O Ministério da Saúde regulamentou os critérios de isolamento e

quarentena que deverão ser aplicados pelas autoridades de saúde local para

pacientes  com  suspeita  ou  confirmação  de  infecção  por  Coronavírus  no

Brasil. 

      A política de isolamento apenas não contempla as atividades

essenciais que se caracterizam pela função constitucional de  garantir que a

paralisação de alguns serviços -  em especial de alimentos, medicamentos e

produtos de higiene e limpeza - e atividades  - especialmente de segurança e

saúde-  não impeça o abastecimento e a dignidade para todas as regiões do

país.

Esse quadro enfrentado pelos profissionais de saúde, segurança e

Forças Armadas, foi reconhecido pelo Ministério da Saúde, que em uma Nota

Técnica  assinada  pelo  secretário  de  Vigilância  em  Saúde,  Wanderson  de

Oliveira,  estima que a quantidade de profissionais  de  saúde,  de segurança

pública e de familiares desses profissionais com possibilidade de infeção pelo

Covid-19, ultrapassa o número de 2 milhões de pessoas, sendo este grupo o

que deve ser submetido a testes rápidos para a detecção do vírus.

A  OMS  orientou  que  os  profissionais  de  saúde  e  agentes  de

segurança devem ter prioridade em testes para Covid-19; pois há o risco de

transmitir doença a pacientes e perda desnecessária da força de trabalho.

A  tarefa  de  servir  em  tempos  de  pandemia  é  imposta  a  todos

aqueles  que  mantêm  relação  funcional,  especialmente  junto  ao  órgãos  de

segurança pública, elencadas dentre o rol da “atividades essenciais”. O dever

de promover ações de prevenção e combate à pandemia do novo Coronavírus

(Covid-19) não é apenas de uma parcela desses profissionais, mas de todos.

Portanto, por entendemos ser fundamental a valorização daqueles

que estão na linha de frente, arriscando sua vida e a de seus familiares para

defender  a sociedade,  propomos a inclusão dos servidores públicos civis  e

militares das Forças Armadas e da Segurança Pública, para serem excetuados

das restrições impostas pela Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, *C
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3

em decorrência da calamidade pública proporcionada pela pandemia da Covid-

19. 

 .

                 Por tudo isso, estamos certos de contar com o apoio de nossos

ilustres pares para a sua aprovação.

Sala das sessões, em        de                     de 2020.

Deputado Delegado EDER MAURO

                                                              PSD/PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 
 
Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 
hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se 
à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, 
da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 
organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  
§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas 
pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 
reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 
membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 
permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 
para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  
e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou 
função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a 
hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e 
somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 
contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, 
sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos 
termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 
com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 
ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade 
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superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto 
no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 
XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 
prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 
deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 
consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 
compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  
§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como 
tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 
atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 
tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 
CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 
através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 
como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 
repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 
unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
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§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 
estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 
seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 
e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 
na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de 
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
.......................................................................................................................................................  

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade 
pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, 
exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 
anterior à calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  
III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 
cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 
reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 
temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações 
de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de 
formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 
inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 
ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros 
de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados 
públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial 
transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 
1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação 
da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada 
a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição 
Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para 
a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado 
tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e 
quaisquer outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a 
medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 
ultrapassem a sua duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação 
mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida 
aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) 
exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto 
não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 
dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus 
efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer 
cláusula de retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 
13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 
enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de 
saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública 
referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  
Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 

refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 
1º de março e 31 de dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  
§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes 
próprios, desde que autorizada por lei municipal específica.  
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  
 

  



64 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 143-C/2020 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 82, DE 2021 
(Do Sr. Darci de Matos) 

 
Altera Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, a fim de 
prorrogar até 2021 excepcionalidades nas restrições à gestão pública, 
impostas como contrapartida de auxílio financeiro da União em 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-143/2020.  
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Projeto de Lei Complementar nº    , de 2021

(do Sr. Darci de Matos)

Altera Lei Complementar nº 173,
de 27 de maio de 2020, a fim de
prorrogar  até  2021
excepcionalidades  nas  restrições
à gestão pública, impostas como
contrapartida de auxílio financeiro
da União em 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de
2020,  para  prorrogar  até   31  de  dezembro  de  2021,  a  não  exigência  de
restrição de medidas e gastos com pessoal ligados ao combate à pandemia
COVID-19.

Art. 2º. A Lei Complementar nº 173, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

“Art.
8º  .............................................................................
.......................

..................................................................................

..............................

§1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste
artigo  não  se  aplica  até  31  de  dezembro  de  2021  a
medidas  de  enfrentamento  ao  Coronavírus  SARS-CoV-2

(Covid-19).

..................................................................................

..............................

§5º  O disposto  no  inciso  VI  do caput deste  artigo  não se aplica aos
profissionais de saúde e de assistência social, desde que relacionado a

medidas de enfrentamento ao  Coronavírus  SARS-CoV-2 (Covid-19)”
(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Darci de Matos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212915332300
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Em 27 de maio de 2020 foi publicada a Lei Complementar nº 173 que tratou
do auxílio financeiro para Estados e Municípios em razão da pandemia COVID-
19. Na oportunidade foram impostas contrapartidas que devem ser seguidas
até 31/12/2021, como vedação de conceder aumento salarial  a  servidores.
Foram autorizadas, contudo, algumas exceções, como admitir pessoal ou criar
despesa,  desde  que  fossem limitadas  à  vigência  da  calamidade  pública  da
união- COVID, a qual foi até 31/12/2020, conforme Decreto Legislativo nº 6,
de 2020.

É  fato  que  a  sociedade  brasileira  vem  sofrendo  em  2021  com  mais
profundidade em razão da pandemia. Lembrando que para o enfrentamento
são necessárias medidas excepcionais. Em dezembro de 2020, por exemplo, o
ministro  do  STF  Ricardo  Lewandowski  estendeu  para  2021  vigência  de
dispositivos da Lei 13.979/2020 para combater a pandemia. Na justificativa da
decisão  o  ministro  destacou  que  “devem continuar  a  disposição  do  gestor
público ferramentas para combater a pandemia”.

A  proposta  que  trago  caminha  no  mesmo  sentido,  estendendo  as
excepcionalidades das contrapartidas na Lei Complementar nº 173, a fim de
que o administrador público possa ter à disposição mais ferramentas nesse
grave momento.

DEPUTADO DARCI DE MATOS

PSD/PR
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Darci de Matos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212915332300
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 

altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública 

decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à 

calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 

chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições 

decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que 

trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários 

para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios 

de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 

Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, 

ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em 

julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação 

medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação 

do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão 

de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 

aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 

serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 

outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de 

combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 

duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante 

aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que 

fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as 

medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 
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regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e 

autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos 

somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de 

retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 

18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de 

assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida 

no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de direção e 

funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março de 2018, 

13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho de 

2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 180, de 14/4/2021) 

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de 

dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de 

dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que 

autorizada por lei municipal específica.  

....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 

previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 

de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 

de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação do 

Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 

(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 

acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 

Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 

a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência 

de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 

Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 

execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de 

importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado pelo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-180-14-abril-2021-791253-publicacaooriginal-162633-pl.html
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Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de 

saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela 

Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de 

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a 

contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das 

pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou 

mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a 

propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se  

 



70 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 143-C/2020 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 5, DE 2022 

(Do Sr. Rogério Correia e outros) 
 

Altera a Lei Complementar n° 173/2020, que estabelece o Programa 
Federativo de Enfrentamento a Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 
para salvaguardar direitos dos profissionais da educação e da assistência 
social. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-143/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2022 

(Do Sr. Rogério Correia) 

 

Altera a Lei Complementar n° 173/2020, 

que estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento a Coronavírus SARS-CoV-

2 (Covid-19), para salvaguardar direitos 

dos profissionais da educação e da 

assistência social. 

  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 173, de 27 de 

maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao 

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

Art. 2º A Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 8°.......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica 

aos servidores públicos civis e militares da área de saúde, 

segurança pública, educação e assistência social da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado 

que:” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A aprovação do PLP 150/2020 foi importante avanço na recomposição dos 

direitos de algumas categorias do serviço público. Porém, é também necessário fazer 

justiça com os profissionais da educação e da assistência social, pois trabalharam 

arduamente durante o enfrentamento da COVID-19 na prestação de serviços 

indispensáveis para a garantia do direito inalienável à vida com dignidade da 

população mais necessitada. Conforme dados do DIEESE, a educação foi o quarto 

setor com maior registro de falecimento de trabalhadores nos primeiros quatro meses 

do ano de 2021. Um crescimento de 128% em relação ao mesmo período do ano de 

2020.   

Nesse sentido, ressalto a urgência na tramitação deste projeto para 

salvaguardar os direitos extirpados destes servidores públicos justamente no 

momento de maior fragilidade social diante da maior crise sanitária da história do 

Brasil.      

 

Sala das Sessões, em          de fevereiro de 2022. 

 

 

ROGÉRIO CORREIA 

Deputado Federal – PT/MG 
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DEP. MERLONG SOLANO 
DEP. JORGE SOLLA 

DEP. PAULO PIMENTA 
DEP. PADRE JOÃO 

DEP. REGINALDO LOPES 
DEP. NILTO TATTO 

DEP. MARCON 
DEP.  BOHN GASS 

DEP. PROFESSORA ROSA NEIDE 
DEP. FREI ANASTÁCIO RIBEIRO 

DEP. JOSÉ RICARDO 
DEP. CARLOS VERAS 
DEP. ÉRIKA KOKAY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 
altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
............................................................................................................................................... 
Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública 
decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 
derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à 
calamidade pública;  
II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  
III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 
chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições 
decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que 
trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários 
para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;  
V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;  
VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios 
de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 
Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, 
ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em 
julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  
VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;  
VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação 
do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;  
IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão 
de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 
aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 
serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 
outros fins.  
§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de 
combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 
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duração.  
§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante 
aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  
I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que 
fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as 
medidas de compensação deverão ser permanentes; e  
II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 
regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  
§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e 
autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos 
somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de 
retroatividade.  
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 
18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.  
§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de 
assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida 
no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  
§ 6º (VETADO).  
§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de direção e 
funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março de 2018, 
13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho de 
2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 180, de 14/4/2021) 
Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de 
dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de 
dezembro de 2020.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que 
autorizada por lei municipal específica.  
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 6, DE 2022 
(Do Sr. Mauro Nazif) 

 
Altera a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece 
o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19). 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-143/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-180-14-abril-2021-791253-publicacaooriginal-162633-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado MAURO NAZIF

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  , DE 2022
(Do Sr. MAURO NAZIF)

Altera a Lei Complementar n° 173,
de  27  de  maio  de  2020,  que
estabelece o Programa Federativo
de  Enfrentamento  ao  Coronavírus
SARS-CoV-2 (Covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei Complementar altera a Lei  Complementar n°
173,  de  27  de  maio  de  2020,  que  estabelece  o  Programa  Federativo  de
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

Art.  2º A Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8°. ....................................................................................

..................................................................................................................

§ 7º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica
aos  servidores  públicos  civis  e  militares  da  área  da  saúde,  da  segurança
pública,  da  educação  e  da  assistência  social  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito Federal e dos Municípios, observado que:

I – para os servidores especificados nesse parágrafo, os Entes
Federados  ficam  proibidos,  até  31  de  dezembro  de  2021,  de  realizar  o
pagamento  de  novos  blocos  aquisitivos,  cujos  períodos  tenham  sido
completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de anuênios,
triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que
aumentem  a  despesa  com  pessoal  em  decorrência  da  aquisição  de
determinado tempo de serviço;

II – os novos blocos aquisitivos, dos direitos especificados no
inciso anterior,  não geram direito  ao  pagamento  de atrasados,  no  período
especificado;

III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos
direitos previstos no inciso I;

IV - o pagamento a que se refere o inciso I retornará em 1° de
janeiro de 2022”. (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado MAURO NAZIF

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem o escopo de incluir os servidores
públicos  da  área  de  educação  e  da  assistência  social  na  possibilidade  da
contagem  do  tempo  de  serviço  durante  o  período  de  maio  de  2020  até
dezembro de 2021 para a aquisição de direitos, tais como anuênios, triênios,
licença-prêmio dentre outros.

O  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  150/2021,  do  nobre
deputado Guilherme Derrite, visava a contagem do tempo de serviço durante a
pandemia somente para as categorias da saúde e da segurança pública. A
matéria foi aprovada na Câmara dos Deputados. No Senado Federal, houve a
tentativa de incluir os servidores da educação e da assistência social, porém,
para evitar que o PLP retornasse à Casa iniciadora, houve acordo para que a
emenda do Senador Jacques Wagner fosse retirada para agilizar a conversão
do texto em lei.

Nesse  sentido,  concordando  no  mérito  com  a  inclusão  da
categoria da educação e da assistência social na alteração legislativa proposta
pelo PLP nº 150/2021, estamos apresentando a presente proposição para fazer
justiça com esses servidores. 

Por considerarmos ser relevante a proposição e amparada no
ordenamento  jurídico  vigente,  rogamos  aos  nobres  Pares  apoio  para  sua
aprovação.

Sala das Sessões, em      de  2022.

Deputado MAURO NAZIF

PSB/RO
*C

D2
23

64
91
07

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauro Nazif
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223649107900

PL
P 

n.
6/

20
22

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

02
/2

02
2 

12
:1

2 
- M

es
a

76



77 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 143-C/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 

altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

............................................................................................................................................... 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública 

decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à 

calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 

chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições 

decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que 

trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários 

para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios 

de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 

Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, 

ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em 

julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação 

medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação 

do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão 

de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 

aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 

serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 

outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de 

combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 

duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante 

aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que 

fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as 

medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 
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regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e 

autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos 

somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de 

retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 

18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de 

assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida 

no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de direção e 

funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março de 2018, 

13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho de 

2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 180, de 14/4/2021) 

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de 

dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de 

dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que 

autorizada por lei municipal específica.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 31, DE 2022 

(Da Sra. Perpétua Almeida) 
 

Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece 
o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-5/2022.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-180-14-abril-2021-791253-publicacaooriginal-162633-pl.html
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2022.

(Da Sra. PERPÉTUA ALMEIDA)

Altera a Lei Complementar nº 173, de
27  de  maio  de  2020,  que  estabelece  o
Programa  Federativo  de  Enfrentamento  ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O §8° do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de

maio de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º..........................................................................................

......................................................................................................

§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica

aos servidores públicos civis e militares da área de saúde, de educação e da

segurança pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

observado que:

............................................................................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.
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2

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta visa incluir os servidores da área de educação da
União, Estados e Municípios dentre aqueles que poderão contar o tempo de
serviço  exercido  durante  a  calamidade  pública  decorrente  da  pandemia  da
Covid-19  como  de  período  aquisitivo  necessário  para  a  concessão  de
anuênios,  triênios,  quinquênios,  licenças-prêmio  e  demais  mecanismos
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal, o que lamentavelmente
foi proibido para os demais servidores públicos brasileiros. 

Os professores exerceram sua atividade durante o período de combate
à pandemia de forma remota, o que, além de pedagogicamente desafiador e
extenuante, aumentou as despesas desta categoria com internet, luz e outros
gastos exigidos em home office. Não vemos motivos para excluirmos esta área,
tão essencial a formação da cidadania, dos benefícios desta lei.

Diante do exposto, pedimos apoio aos nobres pares para corrigirmos
esta injustiça com os professores brasileiros, que mesmo sem apoio do estado,
buscaram servir  a  nação  da  melhor  forma possível  e  levar  educação  para
nossas crianças e nossos jovens.

                                      

                                        Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

PERPÉTUA ALMEIDA

                                                    Deputada Federal PCdoB – AC
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 

Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 
altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública 
decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 
derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à 
calamidade pública;  
II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  
III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 
chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições 
decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que 
trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários 
para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;  
V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;  
VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios 
de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 
Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, 
ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em 
julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  
VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;  
VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação 
do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;  
IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão 
de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 
aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 
serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 
outros fins.  
§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de 
combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 
duração.  
§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante 
aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  
I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que 
fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as 
medidas de compensação deverão ser permanentes; e  
II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 
regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  
§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e 
autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos 
somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de 
retroatividade.  
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 
18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.  
§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de 
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assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida 
no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  
§ 6º (VETADO).  
§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de direção e 
funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março de 2018, 
13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho de 
2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 180, de 14/4/2021) 
§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos civis e 
militares da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, observado que: 
I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam proibidos, até 31 
de dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, cujos períodos 
tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de anuênios, triênios, 
quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com 
pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço; 
II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo não geram 
direito ao pagamento de atrasados, no período especificado; 
III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no inciso I 
deste parágrafo; 
IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de janeiro de 2022. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 191, de 8/3/2022) 
Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de 
dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de 
dezembro de 2020.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que 
autorizada por lei municipal específica.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 32, DE 2022 

(Da Sra. Perpétua Almeida) 
 

Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece 
o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-5/2022.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-180-14-abril-2021-791253-publicacaooriginal-162633-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2022/leicomplementar-191-8-marco-2022-792343-publicacaooriginal-164719-pl.html
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2022.

(Da Sra. PERPÉTUA ALMEIDA)

Altera a Lei Complementar nº 173, de
27  de  maio  de  2020,  que  estabelece  o
Programa  Federativo  de  Enfrentamento  ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 8° do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de

maio de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º..........................................................................................

......................................................................................................

§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica

aos servidores públicos civis e militares da área de saúde, de educação, de

assistência social e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, observado que:

............................................................................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.
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2

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta visa incluir os servidores da área de educação  e
de assistência social da União,  dos Estados e dos  Municípios dentre aqueles
que poderão contar o tempo de serviço exercido durante a calamidade pública
decorrente da pandemia da Covid-19 como de período aquisitivo necessário
para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais
mecanismos  equivalentes  que  aumentem  a  despesa  com  pessoal,  o  que
lamentavelmente foi proibido para os demais servidores públicos brasileiros. 

Os  servidores  de  educação  e  de  assistência  social  exerceram sua
atividade durante o período de combate à pandemia de forma remota na sua
maior parte, o que foi muito desafiador e extenuante, aumentando inclusive as
despesas desta categoria com internet, luz e outros gastos exigidos em home
office.  Não  vemos  motivos  para  excluirmos  estas  áreas,  tão  essenciais  a
formação da cidadania, dos benefícios desta lei.

Diante do exposto, pedimos apoio aos nobres pares para corrigirmos
esta injustiça com os setores de assistência social e  de educação, que mesmo
sem apoio do estado, buscaram servir a nação da melhor forma possível.

                                      

                                        Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

PERPÉTUA ALMEIDA

                                                    Deputada Federal PCdoB – AC
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 

Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 
altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública 
decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 
derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à 
calamidade pública;  
II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  
III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 
chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições 
decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que 
trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários 
para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;  
V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;  
VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios 
de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 
Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, 
ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em 
julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  
VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;  
VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação 
do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;  
IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão 
de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 
aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 
serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 
outros fins.  
§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de 
combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 
duração.  
§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante 
aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  
I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que 
fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as 
medidas de compensação deverão ser permanentes; e  
II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 
regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  
§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e 
autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos 
somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de 
retroatividade.  
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 
18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.  
§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de 
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assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida 
no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  
§ 6º (VETADO).  
§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de direção e 
funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março de 2018, 
13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho de 
2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 180, de 14/4/2021) 
§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos civis e 
militares da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, observado que: 
I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam proibidos, até 31 
de dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, cujos períodos 
tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de anuênios, triênios, 
quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com 
pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço; 
II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo não geram 
direito ao pagamento de atrasados, no período especificado; 
III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no inciso I 
deste parágrafo; 
IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de janeiro de 2022. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 191, de 8/3/2022) 
Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de 
dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de 
dezembro de 2020.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que 
autorizada por lei municipal específica.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 33, DE 2022 
(Do Sr. Aureo Ribeiro) 

 
Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece 
o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-5/2022.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-180-14-abril-2021-791253-publicacaooriginal-162633-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2022/leicomplementar-191-8-marco-2022-792343-publicacaooriginal-164719-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº                 , DE 2022.
(Do Sr. Aureo Ribeiro)

 

Altera a Lei Complementar nº 173, de 27

de  maio  de  2020,  que  estabelece  o

Programa  Federativo  de  Enfrentamento

ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 173,

de  27  de  maio  de  2020,  que  estabelece  o  Programa  Federativo  de

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

Art. 2º A Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, passa

a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 8º.....................................................................................

.................................................................................................

§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica

aos servidores  públicos civis  e  militares da área de saúde,  de

educação  e  da  segurança  pública  da  União,  dos  Estados,  do

Distrito Federal e dos Municípios, observado que:

..............................................................................................” (NR)

Art.  3º  Esta Lei  Complementar  entra em vigor  na  data  de sua

publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei complementar tem como finalidade permitir que

os  profissionais  da  educação  possam  computar  o  período  aquisitivo  dos

direitos de  anuênios,  triênios,  quinquênios,  licenças-prêmio  e  demais

mecanismos  equivalentes  durante  o  período  do  Programa  Federativo  de

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), sem gerar direito ao

recebimento de atrasados.

O art. 8º da Lei Complementar n. 173, de 2020, incluiu uma série

de proibições para a União,  os Estados, o Distrito Federal  e  os Municípios

afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19, até 31

de dezembro de 2021, entre elas a de “contar esse tempo como de período

aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios,

quinquênios,  licenças-prêmio  e  demais  mecanismos  equivalentes  que

aumentem  a  despesa  com  pessoal  em  decorrência  da  aquisição  de

determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo

exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins”.

Nesse sentido, a Lei Complementar n. 191, de 2022, modificou a

Lei Complementar n. 173, de 2020, e excepcionou os servidores públicos civis

e militares da área de saúde e da segurança pública da União, que poderão

computar o período do Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus

SARS-CoV-2  (Covid-19)  como  período  aquisitivo  dos  direitos  de  anuênios,

triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes, sem

gerar direito ao recebimento de atrasados. 

Dessa  forma,  tendo  em  vista  a  grande  inflação  do  período  e

considerando  que os  profissionais  da  educação brasileira  já  eram bastante

desvalorizados  do  ponto  de  vista  salarial,  com  salários  extremamente

defasados, este Projeto de Lei visa acrescentar os profissionais de educação

na lista de exceções e permitir o cômputo de seus períodos aquisitivos, ainda

que não venham receber os valores atrasados do período.

A valorização dos profissionais do magistério está prevista em lei.

O  Plano  Nacional  de  Educação  (PNE),  lei  13.005,  de  2014,  prevê  que  o

rendimento  médio  dos  professores  deve  ser  equiparado  ao  dos  demais
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

profissionais com escolaridade equivalente. O prazo para que isso fosse feito

encerrou-se em 2020.

Dados  do  relatório  de  monitoramento  do  Plano  Nacional  de

Educação (PNE) do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais

Anísio Teixeira (Inep) revelam que até 2019 os professores das redes públicas

com ensino superior completo ganhavam menos que os demais profissionais.

Em média,  recebiam  78,1%  do  que  ganhavam  os  demais  profissionais  de

outras  áreas  com  mesma  escolaridade.  Desta  forma,  ressalta-se  o  quão

importante  é  a  valorização  dos  profissionais  do  magistério  para  o

desenvolvimento de nosso país como um todo.

Assim, em virtude da relevância e urgência da matéria, solicito o

apoio dos pares para a aprovação da proposta.

Sala das Sessões, em        de                      de 2022.

Deputado Federal Aureo Ribeiro

Solidariedade/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 

altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública 

decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à 

calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 

chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições 

decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que 

trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários 

para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios 

de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 

Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, 

ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em 

julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação 

medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação 

do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão 

de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 

aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 

serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 

outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de 

combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 

duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante 

aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que 

fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as 

medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 
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regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e 

autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos 

somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de 

retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 

18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de 

assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida 

no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de direção e 

funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março de 2018, 

13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho de 

2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 180, de 14/4/2021) 

§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos civis e 

militares da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, observado que: 

I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam proibidos, até 31 

de dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, cujos períodos 

tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de anuênios, triênios, 

quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com 

pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço; 

II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo não geram 

direito ao pagamento de atrasados, no período especificado; 

III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no inciso I 

deste parágrafo; 

IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de janeiro de 2022. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 191, de 8/3/2022) 

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de 

dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de 

dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que 

autorizada por lei municipal específica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 191, DE 8 DE MARÇO DE 2022 
Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa 

Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que 

estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

Art. 2º O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art.8º.............................................................................................................. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-180-14-abril-2021-791253-publicacaooriginal-162633-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2022/leicomplementar-191-8-marco-2022-792343-publicacaooriginal-164719-pl.html
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.......................................................................................................................... 

§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos civis e 

militares da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, observado que: 

I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam proibidos, até 31 

de dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, cujos períodos 

tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de anuênios, triênios, 

quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com 

pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço; 

II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo não geram 

direito ao pagamento de atrasados, no período especificado; 

III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no inciso I 

deste parágrafo; 

IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de janeiro de 2022." 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 8 de março de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Anderson Gustavo Torres 

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) anos, a 

contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no 

art. 214 da Constituição Federal. 

Art. 2º São diretrizes do PNE: 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na 

erradicação de todas as formas de discriminação; 

IV - melhoria da qualidade da educação; 

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que 

se fundamenta a sociedade; 

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção 

do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de expansão, com 

padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação; 

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 40, DE 2022 

(Da Sra. Fernanda Melchionna e outros) 
 

Revoga dispositivo da Lei Complementar nº 173, de maio de 2020, para 
restituir a contagem de período aquisitivo de servidores, vedada pelo 
Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV2 
(COVID19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-148/2020.  
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PLP 40/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 
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PSOL/RS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ______, DE 2022

(Da Sra. Fernanda Melchionna e outros)

Revoga  dispositivo  da  Lei
Complementar nº 173, de maio de 2020,
para  restituir  a  contagem  de  período
aquisitivo  de  servidores,  vedada  pelo
Programa Federativo de Enfrentamento
ao  Coronavírus  SARS-CoV2
(COVID19).

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º – Fica revogado o inciso IX do caput do artigo 8º da Lei Complementar nº 173,

de 27 de maio de 2020.

Art. 2º –  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

 A Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, instituiu o Programa

Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19). A referida LC

alterou normas relativas ao orçamento público em diversas esferas, com o objetivo de

munir o poder público de ferramentas econômicas e orçamentárias para o enfrentamento

da pior crise sanitária do século, que levou a óbito mais de 650 mil pessoas, no Brasil. 

Ocorre que, no bojo da construção dessas ferramentas e sob o argumento da

necessidade de “austeridade”, esse diploma legal impôs severas limitações financeiras

aos servidores públicos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nela,  foi  estabelecida  a  vedação  da  concessão,  a  qualquer  título,  de

quaisquer vantagens,  aumentos,  reajustes  ou adequações  de remuneração, criação de

______________________________________________________________________

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 621, Esplanada dos Ministérios, Brasília –
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cargos  que  implicassem aumento  de  despesa,  assim como criação  ou majoração de

auxílios, vantagens, bônus verbas de representação ou auxílios de qualquer natureza, até

31 de dezembro de 2021. 

O inciso IX do caput do artigo 8º, que a presente proposição revoga, foi

adiante das vedações citadas e impôs uma verdadeira subtração do tempo de trabalho de

servidores públicos, com consequências permanentes, quando estabeleceu que:

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4

de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

afetados  pela  calamidade  pública  decorrente  da  pandemia  da  Covid-19

ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:

IX  -  contar  esse  tempo  como  de  período  aquisitivo  necessário

exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios,  quinquênios,

licenças-prêmio  e  demais  mecanismos  equivalentes que  aumentem a

despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo

de  serviço,  sem  qualquer  prejuízo  para  o  tempo  de  efetivo  exercício,

aposentadoria, e quaisquer outros fins.

As vedações deste inciso não se aplicam a servidores civis e militares da

área da saúde e da segurança pulica em todas as esferas da Federação, por força do §8º,

incluído pela Lei Complementar nº 191, de março de 2022. Não obstante, para todas as

demais categorias de servidores, o tempo trabalhado no período de crise sanitária, entre

maio de 2020 e dezembro de 2021, não pode ser contabilizado para concessão destas

vantagens. 

Trata-se  de  medida  draconiana  e,  a  nosso  ver,  flagrantemente

inconstitucional, que merece ser imediatamente revogada por este Congresso, sobretudo

por duas razões fundamentais.

A primeira é a de que estes servidores trabalharam efetiva e arduamente,

mesmo que em regime remoto ou híbrido, durante todo o período de crise sanitária. E,

em  se  tratando  de  servidores  públicos,  sem  os  quais  a  Administração  Pública

simplesmente não existe, é preciso reconhecer que todas as categorias operaram para o
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADA FERNANDA MELCHIONNA

PSOL/RS

enfrentamento da crise sanitária da COVID-19, dentro de suas competências. É preciso

ainda reconhecer que muitas destas categorias sofreram, inclusive, com um aumento da

sobrecarga de trabalho, como é o caso, por exemplo, de todas as categorias que operam

nas atividades da educação pública. 

A  adequação  da  comunidade  escolar  e  universitária  à  educação  remota

impôs uma série de desafios a todos os seus membros. O relatório “Trabalho Docente

em Tempos de Pandemia”1, realizado pela Confederação Nacional dos Trabalhadores da

Educação, revelou alguns dessas dificuldades. A pesquisa, que consultou mais de 15 mil

professores em todo o país, identificou que para 82% dos profissionais entrevistados, o

sistema remoto acarretou em aumento das horas de trabalho na preparação de aulas e

grande esforço de adaptação da metodologia pedagógica para o sistema remoto,  em

especial considerando eu apenas 28,9% dos entrevistados afirmaram ter facilidade com

o uso de tecnologias para o ensino à distância. 

A segunda razão preponderante é a de que esta medida extrapola o período

imposto pelo caput do artigo 8º (entre maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021) e gera

efeitos  negativos  permanentes  para  servidores  públicos  da  maioria  das  categorias,

consubstanciado na subtração de tempo de trabalho destes profissionais para contagem

do  período  aquisitivo  para  estas  vantagens,  o  que  viola  diversas  disposições

constitucionais,  em especial  a  valorização  social  do  trabalho,  que  é  fundamento  da

República  Federativa  do  Brasil  por  força  do  inciso  IV do  artigo  1º  da  CF/88,  e  a

obrigatoriedade de tratar a todos e todas com isonomia. 

O  enfrentamento  à  pandemia  da  COVID-19  só  pode  ser  completo  se

enfrentar também os seus efeitos econômicos e sociais, o que só é possível por meio da

valorização do importante trabalho que as categorias de servidores e servidoras públicas

de todas as áreas realizam. 

Assim,  faz-se  hoje  necessário  que  este  Congresso  reconheça  que  o

dispositivo cuja revogação se propõe impôs restrições inconstitucionais e subtrai dos

1  
https://www.cnte.org.br/images/stories/2020/cnte_relatorio_da_pesquisa_covid_gestrado_julho2020.
pdf

______________________________________________________________________

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 621, Esplanada dos Ministérios, Brasília –
DF, CEP 70160-900
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADA FERNANDA MELCHIONNA

PSOL/RS

servidores públicos seu tempo de trabalho, além de vantagens que são conquistas dos

trabalhadores da Administração Pública. 

Por estas razões, submeto a presente proposta, solicitando aos pares o apoio

necessário para sua aprovação. 

Brasília, 23 de março de 2022.

FERNANDA MELCHIONNA

DEPUTADA FEDERAL PSOL/RS

______________________________________________________________________
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Projeto de Lei Complementar

(Da Sra. Fernanda Melchionna )
 

 

Revoga disposi t ivo da Lei

Complementar nº 173, de maio de 2020,

para restituir a contagem de período

aquisitivo de servidores, vedada pelo

Programa Federativo de Enfrentamento ao

Coronavírus SARS-CoV2 (COVID19).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD222835572000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS)

 2  Dep. Áurea Carolina (PSOL/MG)

 3  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ)

 4  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 5  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 6  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 7  Dep. Vivi Reis (PSOL/PA)

 8  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernanda Melchionna e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222835572000
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 

fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 

ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 

altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública 

decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à 
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calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 

chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições 

decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que 

trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários 

para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios 

de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 

Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, 

ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em 

julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação 

medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação 

do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão 

de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 

aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 

serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 

outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de 

combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 

duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante 

aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que 

fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as 

medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 

regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e 

autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos 

somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de 

retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 

18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de 

assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida 

no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de direção e 

funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março de 2018, 

13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho de 

2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 180, de 14/4/2021) 

§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos civis e 

militares da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-180-14-abril-2021-791253-publicacaooriginal-162633-pl.html
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dos Municípios, observado que: 

I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam proibidos, até 31 

de dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, cujos períodos 

tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de anuênios, triênios, 

quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com 

pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço; 

II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo não geram 

direito ao pagamento de atrasados, no período especificado; 

III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no inciso I 

deste parágrafo; 

IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de janeiro de 2022. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 191, de 8/3/2022) 

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de 

dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de 

dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que 

autorizada por lei municipal específica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 46, DE 2022 

(Do Sr. Alexandre Padilha) 
 

Altera a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece 
o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-6/2022.  
 

 
 
 
  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2022/leicomplementar-191-8-marco-2022-792343-publicacaooriginal-164719-pl.html
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº    , DE 2022

Altera a Lei Complementar n° 173, de 27
de  maio  de  2020,  que  estabelece  o
Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar
n° 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

Art.  2º  A Lei  Complementar n°  173,  de 27 de maio de
2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.8°...................................................................................
.............................................................................................
§ 8º - A O disposto no inciso IX do caput deste artigo não
se aplica  aos  servidores  do  Poder  Judiciário  Brasileiro,
observado que:

I – para os servidores especificados nesse parágrafo, os
Entes Federados ficam proibidos, até 31 de dezembro de
2021,  de  realizar  o  pagamento  de  novos  blocos
aquisitivos,  cujos  períodos  tenham  sido  completados
durante  o  tempo  previsto  no  caput  deste  artigo,  de
anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais
mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com
pessoal  em  decorrência  da  aquisição  de  determinado
tempo de serviço;

II – os novos blocos aquisitivos, dos direitos especificados
no  inciso  anterior,  não  geram direito  ao  pagamento  de
atrasados, no período especificado; 

III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo
dos direitos previstos no inciso I; 
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IV - o pagamento a que se refere o inciso I retornará em
1° de janeiro de 2022”. (NR)

Art.  3º  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei complementar que ora apresento

foi construído a pedido da Associação dos Servidores do Poder Judiciário do

Estado  de  São  Paulo  –  ASSOJURIS,  Associação  Paulista  dos  Técnicos

Judiciários – APATEJ, Associação Família Forense da Comarca de Sorocaba –

AFFOCOS e Associação dos Servidores do Judiciário do Estado de São Paulo

– AJESP.

A LC 173/20 concedeu auxílio a Estados e Municípios, e

impôs contrapartidas a serem observadas, entre elas, medidas que atingiram

diretamente os servidores públicos.

Em  seu  artigo  8º,  estabeleceu  o  congelamento  dos

salários dos servidores até 31/12/2021, vedando a concessão de vantagem,

aumento, reajuste ou adequação de remuneração, exceto quando decorrente

de sentença judicial com trânsito em julgado ou determinação legal anterior à

calamidade pública. 

Ou  seja,  entre  27.05.2020  e  31.12.2021  houve  a

suspensão  da  contagem  do  tempo  como  período  aquisitivo  necessário

exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-

prêmio  e  demais  mecanismos equivalentes  que  aumentem a despesa  com

pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço.

O  inciso  IX  estabelece  ainda  a  proibição  de  contagem

desse  tempo  como  período  aquisitivo  necessário  exclusivamente  para  a

concessão  de  anuênios,  triênios,  quinquênios,  licenças  prêmios  e  demais

mecanismos  equivalentes  que  aumentem  a  despesa  com  pessoal  em
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decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem prejuízo para

o tempo de efetivo exercício. 

No  julgamento  da  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade

6447/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou constitucionais os artigos 7º e

8º da norma, sob o argumento de que referida lei não trata de matéria afeta ao

regime jurídico dos servidores públicos, mas sobre organização financeira dos

entes da federação. 

Com isso,  ficaram afastadas as alegações de lesão às

regras  de competência  legislativa  e  autonomia  dos entes  federativos.  Além

disso, os Ministros concluíram que não há que se falar em afronta ao princípio

da  irredutibilidade  dos  vencimentos,  considerando  o  caráter  temporário  da

norma. 

Em  9  de  março  de  2022,  foi  publicada  a  Lei

Complementar  n.  191,  que  alterou  o  artigo  8  da  Lei  Complementar  173,

restabelecendo  a  contagem  do  tempo  de  serviço  entre  maio  de  2020  e

dezembro de 2021 para os servidores civis e militares das áreas de segurança

pública e saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

O texto ainda proíbe a realização de pagamentos desses

blocos aquisitivos até 31 de dezembro de 2021, e veda o pagamento retroativo

dos atrasados a ela atinentes. 

Ou  seja,  o  pagamento,  nos  contracheques,  terá  como

efeito financeiro o mês de janeiro de 2022, não abarcando o ano de 2021.

Restou,  portanto,  autorizado  o  cômputo  do  período  aquisitivo  dos  direitos

elencados somente para essas categorias, sem o correspondente pagamento

até o fim do plano nacional de austeridade fiscal imposto pela LC 173/20.

A LC 191/22 decorre do Projeto de Lei Complementar de

autoria  do  Deputado  Guilherme  Derrite  (PP/SP),  tendo  como  relator  do

Deputado Subtenente Gonzaga (PDT/MG). Na Câmara dos Deputados, foram

apresentadas emendas para inclusão dos servidores da assistência social e da

educação, sendo ambas rejeitadas, com aprovação na íntegra do projeto em

sua forma original.
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A justificativa do autor do projeto foi que as categorias ali

prestigiadas se destacaram no protagonismo do combate ao coronavírus, com

forte exposição à doença, com forte risco a sua incolumidade física e de seus

familiares. 

Algumas  entidades  ligadas  a  outras  categorias  já  se

manifestaram com críticas ao projeto aprovado, que não estendeu o benefício a

todos os servidores, o que pode ser visto como tratamento anti-isonômico. 

No  caso  dos  servidores  do  Poder  Judiciário  brasileiro,

igualmente houve um protagonismo na atuação durante a pandemia, pois não

tiveram um dia sequer de interrupção dos trabalhos, ou seja, mesmos com o

risco de contágio, trabalharam incansavelmente pela continuidade da entrega

da prestação jurisdicional à sociedade brasileira, quer de forma presencial ou

pelo sistema remoto. 

Foram Oficiais de Justiça e servidores que trabalharam de

forma presencial para atendimento ao público, plantões judiciários, audiências

de  custódia,  atos  e  audiências  para  assegurar  e  resguardar  direitos

constitucionalmente assegurados, expondo suas vidas e famílias ao risco de

uma  doença  ainda  desconhecida,  cujos  desdobramentos  eram um mistério

para a comunidade médica. 

Todo  esse  trabalho  foi  primordial  para  fazer  valer  o

Estado Democrático de Direito na medida que os serviços forenses não foram

interrompidos, e isso somente aconteceu porque milhares de trabalhadores do

Judiciário,  como  os  servidores,  magistrados,  membros  e  servidores  do

ministério  público,  defensoria  pública,  dentre  outros,  contribuíram  para  a

manutenção da ordem pública.  Estavam,  igualmente,  na  linha de frente  no

combate a pandemia, ao assegurar a adequada prestação jurisdicional durante

período tão sensível vivenciado por todos. 

A prova da ininterrupção da prestação jurisdicional reside

no fato de que, no período de 16/03/2020 a 06/02/2022, somente pelo Poder

Judiciário  do  Estado de  São  Paulo,  foram realizados  59,4  milhões  de  atos

processuais produzidos desde a implantação do trabalho remoto como medida

de  contenção  da  pandemia  da  Covid-19.  (vide  Movimento  Judiciário  e *C
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reportagens lançadas no site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - o

Maior Tribunal do Mundo em número de processos). 

Metas e recordes foram cumpridos e superados,  o que

certamente não teria ocorrido sem a participação direta dos servidores públicos

do Poder Judiciário Brasileiro. Ante esse cenário, mais do que justificável alçar

os  servidores  do  Poder  Judiciário  Brasileiro  ao  mesmo  protagonismo  e

tratamento  diferenciado  concedido,  justamente,  aos  servidores  da  área  da

Saúde e Segurança, que já tiveram seus direitos restabelecidos no tocante à

devolução da contagem de tempo de serviço no período compreendido entre

27 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021.

Diante  de  todo  o  exposto,  peço  aos  Nobres

Parlamentares que se manifestem favoravelmente a este Projeto, em defesa

dos direitos dos servidores do judiciário brasileiro.

Sala das Sessões, 05 de abril de 2022

ALEXANDRE PADILHA
Deputado Federal PT/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 

altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública 

decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à 

calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 

chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições 

decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que 

trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários 

para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios 

de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 

Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, 

ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em 

julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação 

medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação 

do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão 

de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 

aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 

serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 

outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de 

combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 

duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante 

aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que 

fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as 

medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 
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regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e 

autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos 

somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de 

retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 

18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de 

assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida 

no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de direção e 

funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março de 2018, 

13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho de 

2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 180, de 14/4/2021) 

§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos civis e 

militares da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, observado que: 

I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam proibidos, até 31 

de dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, cujos períodos 

tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de anuênios, triênios, 

quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com 

pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço; 

II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo não geram 

direito ao pagamento de atrasados, no período especificado; 

III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no inciso I 

deste parágrafo; 

IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de janeiro de 2022. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 191, de 8/3/2022) 

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de 

dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de 

dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que 

autorizada por lei municipal específica.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

DI 6442 / DF - DISTRITO FEDERAL 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES 

Julgamento: 15/03/2021 

Publicação: 23/03/2021 

Órgão julgador: Tribunal Pleno 

REQTE.(S)  : REDE SUSTENTABILIDADE  

ADV.(A/S)  : LEVI BORGES DE OLIVEIRA VERISSIMO E OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S)  : PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO  

INTDO.(A/S)  : CONGRESSO NACIONAL  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-180-14-abril-2021-791253-publicacaooriginal-162633-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2022/leicomplementar-191-8-marco-2022-792343-publicacaooriginal-164719-pl.html
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PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Ementa 

Ementa: AÇÕES DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR 

173/2020. PROGRAMA FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS 

(COVID-19). ALTERAÇÕES NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - LC 101/2000. 

PRELIMINARES. CONHECIMENTO PARCIAL DA ADI 6442. § 5º DO ART. 7º. NORMA 

DE EFICÁCIA EXAURIDA. MÉRITO. ARTS. 2º, § 6º; 7º E 8º. CONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL DAS NORMAS. NORMAS GERAIS DE DIREITO FINANCEIRO E 

RESPONSABILIDADE FISCAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. PRINCÍPIOS FEDERATIVO E DA 

SEPARAÇÃO DOS PODERES. PADRÕES DE PRUDÊNCIA FISCAL. MECANISMOS DE 

SOLIDARIEDADE FEDERATIVA FISCAL. ENFRENTAMENTO DE CRISE SANITÁRIA 

E FISCAL DECORRENTES DA PANDEMIA. COMPETÊNCIA BASEADA NO ART. 169 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

EFICIÊNCIA, DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS, DA 

PROPORCIONALIDADE, DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO. DEVIDO PROCESSO 

LEGAL. RENÚNCIA DE DEMANDA JUDICIAL. NORMA DE CARÁTER 

FACULTATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA 

DIRIMIR CONFLITOS FEDERATIVOS. IMPROCEDÊNCIA. 1. A Jurisdição Constitucional 

abstrata brasileira não admite o ajuizamento ou a continuidade de ação direta de 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo já revogado, substancialmente alterado ou cuja 

eficácia já tenha se exaurido, independentemente do fato de terem produzido efeitos concretos 

residuais. Precedentes. Não conhecimento da ADI 6442 quanto à impugnação do art. 5º, § 7º, 

da LC 173/2020. 2. Ausência de violação ao processo legislativo em razão de as deliberações 

no Congresso Nacional terem ocorrido por meio do Sistema de Deliberação Remota. 

Normalidade da tramitação da lei. Ausência de vício de iniciativa legislativa, uma vez que as 

normas versadas na lei não dizem respeito ao regime jurídico dos servidores públicos, mas sim 

sobre a organização financeira dos entes federativos. 3. O § 6º do art. 2º da LC 173/2020 não 

ofende a autonomia dos Estados, Distrito Federal e Municípios, uma vez que a norma apenas 

confere uma benesse fiscal condicionada à renúncia de uma pretensão deduzida em juízo, a 

critério do gestor público respectivo. 4. O art. 7º, primeira parte, da LC 173/2020, reforça a 

necessidade de uma gestão fiscal transparente e planejada, impedindo que atos que atentem 

contra a responsabilidade fiscal sejam transferidas para o próximo gestor, principalmente 

quando em jogo despesas com pessoal. A norma, assim, não representa afronta ao pacto 

federativo, uma vez que diz respeito a tema relativo à prudência fiscal aplicada a todos os entes 

da federação. 5. Quanto à alteração do art. 65 da LRF, o art. 7º da LC 173/2020 nada mais fez 

do que possibilitar uma flexibilização temporária das amarras fiscais impostas pela LRF em 

caso de enfrentamento de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional. 6. A 

norma do art. 8º da LC 173/2020 estabeleceu diversas proibições temporárias direcionadas a 

todos os entes públicos, em sua maioria ligadas diretamente ao aumento de despesas com 

pessoal. Nesse sentido, a norma impugnada traz medidas de contenção de gastos com 

funcionalismo, destinadas a impedir novos dispêndios, congelando-se o crescimento vegetativo 

dos existentes, permitindo, assim, o direcionamento de esforços para políticas públicas de 

enfrentamento da calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-19. 7. Os arts. 7º e 8º 

da LC 173/2020 pretendem, a um só tempo, evitar que a irresponsabilidade fiscal do ente 

federativo, por incompetência ou populismo, seja sustentada e compensada pela União, em 

detrimento dos demais entes federativos. A previsão de contenção de gastos com o aumento de 

despesas obrigatórias com pessoal, principalmente no cenário de enfrentamento de uma 

pandemia, é absolutamente consentânea com as normas da Constituição Federal e com o 

fortalecimento do federalismo fiscal responsável. 8. As providências estabelecidas nos arts. 7º 
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e 8º da LC 173/2020 versam sobre normas de direito financeiro, cujo objetivo é permitir que os 

entes federados empreguem esforços orçamentários para o enfrentamento da pandemia e 

impedir o aumento de despesas ao fim do mandato do gestor público, pelo que se mostra 

compatível com o art. 169 da Constituição Federal. Não há redução do valor da remuneração 

dos servidores públicos, uma vez que apenas proibiu-se, temporariamente, o aumento de 

despesas com pessoal para possibilitar que os entes federados enfrentem as crises decorrentes 

da pandemia de COVID-19, buscando sempre a manutenção do equilíbrio fiscal. 9. O art. 2º, § 

6º da LC 173/2020, ao prever o instituto da renúncia de direito material em âmbito de disputa 

judicial entre a União e os demais entes não viola o princípio do devido processo legal. Norma 

de caráter facultativo. 10. Incompetência originária do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

para conhecer e dirimir conflito decorrente da aplicação do § 6º do art. 2º da LC 173/2020. 

Inaplicabilidade do art. 102, I, f, da CF, por ausência de risco ao equilíbrio federativo. 11. 

Conhecimento parcial da ADI 6442. Julgamento pela improcedência das ADIs 6442, 6447, 

6450 e 6525. 

Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta de inconstitucionalidade e, 

na parte conhecida, julgou improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator. Falou, pelos 

interessados, o Dr. Raphael Ramos Monteiro de Souza, Advogado da União. Plenário, Sessão 

Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021. 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 53, DE 2022 

(Do Sr. Professor Israel Batista) 
 

Altera a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece 
o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-31/2022.  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2022

(Do Sr. PROFESSOR ISRAEL BATISTA)

Altera a Lei Complementar n° 173, de
27  de  maio  de  2020,  que  estabelece  o
Programa  Federativo  de  Enfrentamento  ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera o § 8º do art. 8º da Lei

Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa

Federativo  de Enfrentamento  ao  Coronavírus  SARS-CoV-2 (Covid-19),  para

incluir os profissionais da educação no rol das carreiras que poderão ter seu

tempo de serviço contabilizado durante o período da pandemia.

Art. 2º O § 8º do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de

maio de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 8º  O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se

aplica  aos  servidores  públicos  civis  e  militares  da  área  de

saúde, segurança pública e educação da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:

..............................................................................................

............................................................................................(NR)”

Art.  3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em  março  passado  foi  aprovada  a  Lei  Complementar  nº

191/2022,  que  permite  aos  servidores  da  saúde  e  da  segurança  pública *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professor Israel Batista
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224664467400
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2

contarem com o período de maio de 2020 a dezembro de 2021 para aquisição

de direitos relacionados ao tempo de serviço, o qual havia sido congelado pelo

inciso  IX  do  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173/2020,  que  estabelece  o

Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-

19).

A razão para a exceção a essas carreiras, na justificação do

Projeto de Lei Complementar nº 50/2020, que deu origem à LC nº 191/2022 foi

o fato de os servidores da saúde e da segurança pública terem se mantido no

exercício de suas funções durante o período de maio a dezembro de 2021.

Apesar de a maioria das instituições de ensino público terem

ficado fechadas durante o período de isolamento social, os docentes e demais

profissionais  da  educação  que  lhes  dão  apoio,  especialmente  gestores  e

equipe  de  TI,  trabalharam  incessante  e  intensamente  para  proporcionar  o

ensino remoto emergencial. Por essa razão entendemos que os profissionais

da educação não devem ser desconsiderados no cômputo do tempo de serviço

autorizado pela LC nº 191/2022.

Diante  do  exposto,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres

parlamentares  para  a  aprovação  do  projeto  de  lei  complementar  que  ora

apresentamos à Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professor Israel Batista
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 

Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 
altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública 
decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 
derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à 
calamidade pública;  
II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  
III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 
chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições 
decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que 
trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários 
para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;  
V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;  
VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios 
de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 
Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, 
ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em 
julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  
VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;  
VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação 
do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;  
IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão 
de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 
aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 
serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 
outros fins.  
§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de 
combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 
duração.  
§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante 
aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  
I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que 
fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as 
medidas de compensação deverão ser permanentes; e  
II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 
regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  
§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e 
autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos 
somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de 
retroatividade.  
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 
18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.  
§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de 
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assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida 
no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  
§ 6º (VETADO).  
§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de direção e 
funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março de 2018, 
13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho de 
2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 180, de 14/4/2021) 
§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos civis e 
militares da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, observado que: 
I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam proibidos, até 31 
de dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, cujos períodos 
tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de anuênios, triênios, 
quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com 
pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço; 
II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo não geram 
direito ao pagamento de atrasados, no período especificado; 
III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no inciso I 
deste parágrafo; 
IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de janeiro de 2022. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 191, de 8/3/2022) 
Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de 
dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de 
dezembro de 2020.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que 
autorizada por lei municipal específica.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 191, DE 8 DE MARÇO DE 2022 
Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa 
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que 
estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).  
Art. 2º O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  
"Art. 8º.............................................................................................................. 
..........................................................................................................................  
§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos civis e 
militares da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, observado que:  
I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam proibidos, até 31 
de dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, cujos períodos 
tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de anuênios, triênios, 
quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com 
pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço;  
II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo não geram 
direito ao pagamento de atrasados, no período especificado;  
III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no inciso I 
deste parágrafo;  
IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de janeiro de 2022." 
(NR) 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-180-14-abril-2021-791253-publicacaooriginal-162633-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2022/leicomplementar-191-8-marco-2022-792343-publicacaooriginal-164719-pl.html
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Brasília, 8 de março de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Anderson Gustavo Torres  
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes  
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 71, DE 2022 

(Do Sr. Capitão Augusto) 
 

Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece 
o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARSCoV-2 
(Covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-31/2022.  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º              , DE 2022

(Do Sr. Capitão Augusto)

Altera  a  Lei  Complementar  nº
173,  de  27  de  maio  de  2020,  que
estabelece  o  Programa  Federativo
de  Enfrentamento  ao  Coronavírus
SARSCoV-2 (Covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº

173,  de  27  de  maio  de  2020,  que  estabelece  o  Programa  Federativo  de

Enfrentamento ao Coronavírus SARSCoV-2 (Covid-19).

Art. 2º O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de

2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8º. ............................. .................................................

.................................................................

 § 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica

aos  servidores  públicos  civis  e  militares  da  área  de  saúde,  da  segurança

pública  e  da  educação  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios, observado que:
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Augusto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224114850500
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�

..........................................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Por meio da Lei Complementar nº 191/2022, este parlamento

reparou  uma  grave  injustiça  contra  os  servidores  de  saúde  e  segurança

pública,  que,  como  contrapartida  para  o  socorro  financeiro  oferecido  pelo

Programa  de  Enfrentamento  ao  Coronavírus,  tiveram  o  congelamento  da

contagem do seu tempo de serviço como período aquisitivo para a concessão

de  anuênios,  triênios,  quinquênios,  licenças-prêmio  e  demais  mecanismos

equivalentes.

Assim, com o ajuste feito, só ficou limitado o pagamento dos

blocos aquisitivos desses direitos até dezembro de 2021, mas sua contagem foi

garantida e seu pagamento retomado a partir de janeiro de 2022.

Essa mesma medida entendemos que, também por questão de

justiça,  deve ser  adotada com os profissionais  da  área de educação.  Com

efeito,  diante  da pandemia,  os  desafios  para  esses servidores  se  tornaram

ainda maiores e, mesmo sem os recursos e meios necessários, tiveram que se

desdobrar  para  desenvolver  o  seu  mister.  Além disso,  em São  Paulo,  por

exemplo,  o  governador  editou  o  Decreto  65.597/2021,  em março  de  2021,

considerando  a  educação  como  atividade  essencial,  para  que  houvesse  o

retorno da atividade presencial.

Portanto,  acreditamos  que  os  profissionais  da  área  de

educação devem ter reconhecido o seu lugar na exceção do § 8º do art. 8º da

Lei Complementar nº 173/2020.
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�

São  estas  as  razões  que  expomos  para  a  aprovação  da

presente iniciativa, pelo que pedimos o apoio dos nobres Pares.

Sala das Sessões, em         de                         de 2022. 

Capitão Augusto
Deputado Federal

PL-SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 

altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública 

decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à 

calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 

chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições 

decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que 

trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários 

para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios 

de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 

Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, 

ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em 

julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação 

medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação 

do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão 

de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 

aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 

serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 

outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de 

combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 

duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante 

aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que 

fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as 

medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 
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regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e 

autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos 

somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de 

retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 

18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de 

assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida 

no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de direção e 

funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março de 2018, 

13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho de 

2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 180, de 14/4/2021) 

§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos civis e 

militares da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, observado que: 

I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam proibidos, até 31 

de dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, cujos períodos 

tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de anuênios, triênios, 

quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com 

pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço; 

II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo não geram 

direito ao pagamento de atrasados, no período especificado; 

III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no inciso I 

deste parágrafo; 

IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de janeiro de 2022. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 191, de 8/3/2022) 

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de 

dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de 

dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que 

autorizada por lei municipal específica.  

Art. 10. Fica suspensa a contagem dos prazos de validade dos concursos públicos já 

homologados na data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, até o 

término da vedação do aumento de despesa com pessoal por força desta Lei Complementar. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.314, de 24/3/2022) 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A contagem de prazos suspensa volta a correr a partir do dia seguinte ao término do período 

indicado no caput do art. 8º desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 14.314, de 24/3/2022) 

§ 3º A suspensão da contagem de prazos deverá ser publicada pelos respectivos órgãos públicos, 

com a declaração expressa de todos os efeitos dela decorrentes. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 14.314, de 24/3/2022) 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-180-14-abril-2021-791253-publicacaooriginal-162633-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2022/leicomplementar-191-8-marco-2022-792343-publicacaooriginal-164719-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14314-24-marco-2022-792414-publicacaooriginal-164814-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14314-24-marco-2022-792414-publicacaooriginal-164814-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14314-24-marco-2022-792414-publicacaooriginal-164814-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14314-24-marco-2022-792414-publicacaooriginal-164814-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14314-24-marco-2022-792414-publicacaooriginal-164814-pl.html
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Brasília, 27 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fernando Azevedo e Silva 

Paulo Guedes  

Jorge Antonio de Oliveira Francisco  

José Levi Mello do Amaral Júnior  

 

ANEXO I 

 

Estados Transferência Programa Federativo 

Acre 198.356.805,66 

Alagoas 412.368.489,19 

Amapá 160.595.485,87 

Amazonas 626.314.187,89 

Bahia 1.668.493.276,83 

Ceará 918.821.342,87 

Distrito Federal 466.617.756,82 

Espírito Santo 712.381.321,76 

Goiás 1.142.577.591,53 

Maranhão 731.971.098,89 

Mato Grosso 1.346.040.610,22 

Mato Grosso do Sul 621.710.381,02 

Minas Gerais 2.994.392.130,70 

Pará 1.096.083.807,05 

Paraíba 448.104.510,66 

Paraná 1.717.054.661,04 

Pernambuco 1.077.577.764,30 

Piauí 400.808.033,53 

Rio de Janeiro 2.008.223.723,76 

Rio Grande do Norte 442.255.990,95 

Rio Grande do Sul 1.945.377.062,19 

Rondônia 335.202.786,54 

Roraima 147.203.050,38 

Santa Catarina 1.151.090.483,87 

São Paulo 6.616.311.017,89 

Sergipe 313.549.751,96 

Tocantins 300.516.876,67 

 

DECRETO Nº 65.597, DE 26 DE MARÇO DE 2021 
Acrescenta dispositivo ao Decreto nº 65.384, de 17 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a 

retomada das aulas e atividades presenciais no contexto da pandemia de COVID-19, institui o 

Sistema de Informação e Monitoramento da Educação para COVID-19 e dá providências 

correlatas 

 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a proposição do Secretário de Estado da Educação, bem como as recomendações 

do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, de 13 de março de 



122 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 143-C/2020 

2020, da Secretaria da Saúde, 

Decreta: 

Artigo 1º - Fica acrescentado o artigo 1º-A ao Decreto nº 65.384, de 17 de dezembro de 2020, 

com a seguinte redação: 

"Artigo 1º-A - Ficam reconhecidas como essenciais as atividades desenvolvidas no âmbito da 

rede pública e das instituições privadas de ensino.". 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 2021 

 

JOÃO DORIA 

Rodrigo Garcia 

Secretário de Governo 

Gustavo Diniz Junqueira 

Secretário de Agricultura e Abastecimento 

Patrícia Ellen da Silva 

Secretária de Desenvolvimento Econômico 

Sergio Henrique Sá Leitão Filho 

Secretário da Cultura e Economia Criativa 

Rossieli Soares da Silva 

Secretário da Educação 

Henrique de Campos Meirelles 

Secretário da Fazenda e Planejamento 

Flavio Augusto Ayres Amary 

Secretário da Habitação 

João Octaviano Machado Neto 

Secretário de Logística e Transportes 

Fernando José da Costa 

Secretário da Justiça e Cidadania 

Marcos Rodrigues Penido 

Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Celia Kochen Parnes 

Secretária de Desenvolvimento Social 

Marco Antonio Scarasati Vinholi 

Secretário de Desenvolvimento Regional 

Jeancarlo Gorinchteyn 

Secretário da Saúde 

João Camilo Pires de Campos 

Secretário da Segurança Pública 

Nivaldo Cesar Restivo 

Secretário da Administração Penitenciária 

Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga 

Secretário dos Transportes Metropolitanos 

Aildo Rodrigues Ferreira 

Secretário de Esportes 

Vinicius Rene Lummertz Silva 

Secretário de Turismo 

Celia Camargo Leão Edelmuth 

Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

Julio Serson 
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Secretário de Relações Internacionais 

Mauro Ricardo Machado Costa 

Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão 

Cauê Macris 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de março de 2021. 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 130, DE 2022 

(Do Sr. Luiz Antônio Corrêa) 
 

Altera a Lei Complementar n° 173/2020, que estabelece o    Programa 
Federativo de Enfrentamento a Coronavírus Covid-19), para salvaguardar 
direitos dos servidores previsto nos Estatutos de cada Ente da Federação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-5/2022.  
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               PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  ,  DE SETEMBRO DE 2022.

                                                (Do Sr. LUIZ ANTÔNIO CORRÊA)

                                                              Altera a Lei Complementar n° 
173/2020, que estabelece o           

                                                               Programa Federativo de 
Enfrentamento a Coronavírus       

                                                               Covid-19), para salvaguardar 
direitos dos servidores 

                                                                 previsto nos Estatutos de cada
Ente da Federação.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 173, de 27 
de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento 
ao Coronavírus (Covid-19)

Art. 2º - A Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art.8°................................................................................................
................................................

§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos 
servidores públicos civis e militares da área de saúde, segurança pública, 
educação,  assistência social, previdência social, fazendários, contadores, 
controladores, profissionais e técnicos de registro e demais servidores de 
áreas específicas, administrativas e operacionais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, devendo-se respeitar a Legislação local, 
contida nos Estatutos dos servidores públicos dos Entes da Federação, 
observado que:” (NR)

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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                                                          JUSTIFICATIVA

É preciso reconhecer que, a transformação do PLP 150/2020 na Lei 
Complementar 191, em 09/03/2022, teve a relevante motivação de 
restabelecer os direitos de alguns seguimentos do serviço público da União 
e demais Entes Federados. Contudo, não há como deixar de reconhecer que
todos as categorias tiveram real importância no enfrentamento dessa crise 
sanitária sem precedentes recentes. 

A possibilidade de contagem do tempo restrita a poucas categorias atenta 
contra a universalidade e isonomia dos Estatutos, restringindo direitos que 
são extensivos a todos, e porque não afirmar, contrariando e confrontando 
com as legislações locais, que preveem que qualquer servidor público em 
atividade pode contar esse tempo para fins de obtenção de promoções, 
adicionais triênios entre outros.

Agradeço ao atuante e dedicado servidor público Jorge Paulo Magdaleno 
Filho pela parceria no projeto e na atenção às garantias dos servidores e 
beneficiários, em especial à Previdência Pública Brasileira.

Nestes termos, peço o integral apoiamento de meus pares para a aprovação
da presente proposta. 

Sala das Sessões,       de setembro de 2022.

 

                                                      LUIZ ANTÔNIO CORRÊA

                                                           Deputado Federal. *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 

Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 
altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública 
decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 
derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à 
calamidade pública;  
II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  
III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 
chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições 
decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que 
trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários 
para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;  
V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;  
VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios 
de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 
Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, 
ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em 
julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  
VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;  
VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação 
do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;  
IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão 
de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 
aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 
serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 
outros fins.  
§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de 
combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 
duração.  
§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante 
aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  
I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que 
fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as 
medidas de compensação deverão ser permanentes; e  
II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 
regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  
§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e 
autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos 
somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de 
retroatividade.  
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 
18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.  
§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de 
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assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida 
no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  
§ 6º (VETADO).  
§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de direção e 
funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março de 2018, 
13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho de 
2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 180, de 14/4/2021) 
§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos civis e 
militares da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, observado que: 
I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam proibidos, até 31 
de dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, cujos períodos 
tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de anuênios, triênios, 
quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com 
pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço; 
II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo não geram 
direito ao pagamento de atrasados, no período especificado; 
III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no inciso I 
deste parágrafo; 
IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de janeiro de 2022. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 191, de 8/3/2022) 
Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de 
dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de 
dezembro de 2020.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que 
autorizada por lei municipal específica.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 191, DE 8 DE MARÇO DE 2022 
Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa 
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que 
estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).  
Art. 2º O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  
"Art.8º .............................................................................................................. 
..........................................................................................................................  
§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos civis e 
militares da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, observado que:  
I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam proibidos, até 31 
de dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, cujos períodos 
tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de anuênios, triênios, 
quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com 
pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço;  
II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo não geram 
direito ao pagamento de atrasados, no período especificado;  
III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no inciso I 
deste parágrafo;  
IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de janeiro de 2022." 
(NR) 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-180-14-abril-2021-791253-publicacaooriginal-162633-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2022/leicomplementar-191-8-marco-2022-792343-publicacaooriginal-164719-pl.html
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Brasília, 8 de março de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Anderson Gustavo Torres  
 
 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 133, DE 2022 
(Do Sr. Lucio Mosquini) 

 
Revoga o art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, e 
dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-145/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal Lucio Mosquini

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2022

(Do Sr. LUCIO MOSQUINI)

Revoga o art. 8º da Lei Complementar
nº 173, de 27 de maio de 2020, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica revogado o art. 8º da Lei Complementar nº 173, de

27 de maio de 2020.

§ 1º Ficam anistiados de quaisquer punições os ordenadores

de despesas que tenham infringido as proibições previstas nos incisos I a IX do

art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, durante a sua

vigência.

§  2º.  Observada a disponibilidade orçamentária  e  financeira,

ficam os Estados, o Distrito Federal, e os Municípios que decretarem estado de

calamidade pública decorrente da pandemia de Covid-19, na hipótese do art.

65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, autorizados a:

I  -  conceder  vantagem,  aumento,  reajuste ou adequação de

remuneração, e criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de

representação  ou  benefícios  de  qualquer  natureza,  inclusive  os  de  cunho

indenizatório,  em favor  de  membros de Poder,  do  Ministério  Público  ou da

Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou ainda

de seus dependentes,  em caráter  retroativo,  desconsiderando os efeitos da

proibição de que trata o caput do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de

maio de 2020, a partir de 1º de janeiro de 2021; e

II - contar o tempo de proibição de que trata o caput do art. 8º

da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, a partir de 1º de janeiro *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal Lucio Mosquini

de  2021,  em  caráter  retroativo,  como  de  período  aquisitivo  necessário

exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-

prêmio  e  demais  mecanismos equivalentes  que  aumentem a despesa  com

pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem

qualquer  prejuízo  para  o  tempo  de  efetivo  exercício,  aposentadoria,  e

quaisquer outros fins.

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  busca  revogar  o  art.  8º  da  Lei

Complementar  nº  173,  de  2020,  e  assegurar  a  possibilidade  para  que  os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios que tiverem decretado estado de

calamidade pública em função da pandemia de Covid-19, nos termos do art. 65

da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  a  conceder  os  aumentos  em  caráter

retroativo a partir de 1º/1/2021, data em que se encerrou o Decreto Legislativo

nº 6/2020. Também propomos a anistia de qualquer punição aos ordenadores

de  despesa  que  eventualmente  tenham  infringido  qualquer  das  proibições

previstas nesse artigo. 

Dessa  forma,  buscamos,  por  meio  desse  Projeto  de  Lei

Complementar,  assegurar  que  os  entes  federativos  possam  conceder  aos

servidores públicos que foram prejudicados em função da vigência do art. 8º da

LCP nº 173, de 2020, reajustes em caráter retroativo a partir de 2021, sem que

haja questionamentos judiciais sobre a possibilidade ou não dessa concessão.

Nesse sentido, pedimos o apoio dos nobres pares a fim de ver

aprovada a presente proposição.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lucio Mosquini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221086695100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal Lucio Mosquini

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2022.

Deputado LUCIO MOSQUINI

2022-9636
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lucio Mosquini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221086695100
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 

altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública 

decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à 

calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 

chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições 

decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que 

trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários 

para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios 

de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 

Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, 

ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em 

julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação 

medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação 

do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão 

de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 

aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 

serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 

outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de 

combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 

duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante 

aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que 

fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as 

medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 
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regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e 

autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos 

somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de 

retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 

18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de 

assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida 

no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de direção e 

funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março de 2018, 

13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho de 

2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 180, de 14/4/2021) 

§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos civis e 

militares da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, observado que: 

I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam proibidos, até 31 

de dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, cujos períodos 

tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de anuênios, triênios, 

quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com 

pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço; 

II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo não geram 

direito ao pagamento de atrasados, no período especificado; 

III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no inciso I 

deste parágrafo; 

IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de janeiro de 2022. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 191, de 8/3/2022) 

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de 

dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de 

dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que 

autorizada por lei municipal específica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-180-14-abril-2021-791253-publicacaooriginal-162633-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2022/leicomplementar-191-8-marco-2022-792343-publicacaooriginal-164719-pl.html
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da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto 

perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista 

no art. 9º.  

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos termos de 

decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a 

situação, além do previsto nos inciso I e II do caput: (Parágrafo único transformado em § 1º e 

com redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para: 

a) contratação e aditamento de operações de crédito; 

b) concessão de garantias; 

c) contratação entre entes da Federação; e 

d) recebimento de transferências voluntárias; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, 

de 27/5/2020) 

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e decorrentes dos 

arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único do 

art. 8º desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate 

à calamidade pública; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta Lei 

Complementar, desde que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa sejam 

destinados ao combate à calamidade pública. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, 

de 27/5/2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto legislativo 

que reconhecer o estado de calamidade pública: 

I - aplicar-se-á exclusivamente: 

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for reconhecido o 

estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o referido estado 

de calamidade; 

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de despesas 

relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo; 

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com amparo no 

disposto no § 1º deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a alteração dos 

contratos de garantia e de contragarantia vigentes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

Art. 65-A. Não serão contabilizadas na meta de resultado primário, para efeito do disposto no 

art. 9º desta Lei Complementar, as transferências federais aos demais entes da Federação, 

devidamente identificadas, para enfrentamento das consequências sociais e econômicas no setor 

cultural decorrentes de calamidades públicas ou pandemias, desde que sejam autorizadas em 

acréscimo aos valores inicialmente previstos pelo Congresso Nacional na lei orçamentária 

anual. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 195, de 8/7/2022) 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de crescimento 

real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por 

período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto Interno 

Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2022/leicomplementar-195-8-julho-2022-792962-promulgacaodevetos-165703-pl.html
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Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia para apuração 

dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas monetária e 

cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 poderá ser 

ampliado em até quatro quadrimestres.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 

previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 

de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 

de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação do 

Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 

(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 

acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19). 

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 

Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 

a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência 

de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19). 

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 

Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 

execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de 

importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado pelo 

Poder Executivo antes da referida audiência. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020. 

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 151, DE 2022 

(Do Sr. Paulo Teixeira) 
 

Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece 
o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus Sarscov-2 
(Covid-19), para permitir a incorporação aos vencimentos dos servidores 
públicos de benefícios associados ao tempo de serviço exercido entre 27 
de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-148/2020.  
 

 
 



137 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 143-C/2020 

 
  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº , DE 2022

                                                             (Do Sr. PAULO TEIXEIRA)

Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de
maio       de  2020,  que  estabelece  o
Programa Federativo de      Enfrentamento
ao Coronavírus Sarscov-2 (Covid-19), para
permitir  a   incorporação  aos  vencimentos
dos  servidores  públicos  de  benefícios
associados  ao  tempo  de  serviço  exercido
entre  27  de  maio  de  2020  e  31  de
dezembro de 2021.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 
8º ......................................................................................................
................................................

IX – (revogado);

§  8º  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os
Municípios  ficam  proibidos  de  realizar  o  pagamento  de  novos  blocos
aquisitivos  de  anuênios,  triênios,  quinquênios,  licenças-prêmio  e  demais
mecanismos  equivalentes  que  aumentem  a  despesa  com  pessoal  em
decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, cujos períodos
tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo,
observado que:

I - não haverá prejuízo no cômputo do período 
aquisitivo dos direitos previstos neste parágrafo;

II - os novos blocos aquisitivos dos direitos 
especificados neste parágrafo não geram direito ao pagamento de 
atrasados, no período especificado;
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Teixeira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228346858300
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III - o pagamento a que se refere este parágrafo 
retornará após a publicação e entrada em vigor desta lei.

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua  publicação.

Art. 3º Revogue-se o inciso IX do caput do art. 8º da Lei
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.

JUSTIFICATIVA

A  Lei  Complementar  nº  173,  de  2020,  foi  um
instrumento  fundamental  para  permitir  que  os  Estados  e  os  Municípios
enfrentassem a Covid-19, ao garantir recursos essenciais para o combate à
pandemia  em um período  de  forte  contração  econômica  e  consequente
queda de arrecadação. Em contrapartida, foram impostos vários limites à
contratação de pessoal, ao aumento de remuneração e, tema deste Projeto
de  Lei  Complementar,  à  contagem  de  tempo  de  serviço  para  fins  de
aquisição de anuênios, biênios, triênios, quinquênios ou quaisquer outros
benefícios pagos aos servidores em função de tempo de atividade, até 31
de dezembro de 2021.

Passados mais de dois anos desde o início da pandemia,
e apesar dos impactos negativos das novas variantes, vislumbro-se uma luz
no  fim  do  túnel  com  o  avanço  da  vacinação.  Em  2021,  a  atividade
econômica  se  recuperou,  o  que  permitiu  aumento  significativo  da
arrecadação, de forma que encerramos o ano com superávit primário do
setor  público  consolidado  de  quase  R$  65  bilhões,  o  primeiro  número
positivo desde 2013. A relação dívida bruta/PIB caiu quase nove pontos
percentuais,  fechando  o  ano  em pouco  mais  de  80%.  Trata-se  de  um
número  elevado,  sem dúvidas,  mas  bastante  inferior  às  previsões  mais
alarmistas, que projetavam percentuais beirando os 100%.

 

Como  sabemos,  não  foi  somente  a  recuperação  da
economia que permitiu essa melhora nos resultados das contas públicas. A
inflação medida  pelo IPCA ficou acima de 10%. Quando medida pelo IGP-
M, o número sobe      para mais de 23%. Nesse cenário, aumenta-se a
arrecadação, mas as      despesas,  em  especial  aquelas  com  o
funcionalismo público, ficam      congeladas.  Em outras  palavras,  os
servidores  públicos  das  mais  diferentes  áreas,  como  saúde,  segurança,
assistência social, educação, arrecadação      tributária,  etc,  foram
chamados a contribuir para o esforço nacional de combate aos impactos da
Covid-19.  A contribuição se deu não somente pelo trabalho,  como seria *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Teixeira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228346858300
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natural  esperar,  como  também pela  perda  do  poder  aquisitivo  de  seus
rendimentos.

Não é justo que,  com a melhora das contas públicas,
esses  servidores  continuem a  sofrer  todo  o  peso  do  ajuste  fiscal.  Vale
destacar que a remuneração por tempo de serviço faz parte do pacote de
benefícios do servidor.  É um instituto criado para estimular o servidor a
permanecer  na  administração  pública,  permanecendo,  dentro  do  setor
público, o conhecimento acumulado ao longo de sua carreira. Também é
uma  forma  de  manter  expectativas  positivas  em  relação  à  própria
remuneração, aumentando a percepção de adequação remuneratória, o que
cria um ambiente de trabalho mais harmônico e, consequentemente, mais
produtivo.

Por  esses  motivos,  como  mencionei  anteriormente,
proponho que o tempo de serviço entre a publicação da Lei Complementar
nº  173,  27 de maio de 2020,  e  31 de dezembro de 2021,  volte  a  ser
computado para todos os servidores para fins de aquisição de anuênios,
triênios, quinquênios e benefícios similares.

 

Ciente dos problemas que essa proposta poderia causar
ao caixa dos governos subnacionais, o pagamento efetivo se dará somente
a partir de da publicação e entrada em vigor desta lei, sem direito a crédito
retroativo.

Diante da importância dessa matéria, e  em
respeito ao funcionalismo público, conto com o apoio dos nobres Pares para
a aprovação   deste projeto.

Sala das Sessões,

Deputado PAULO TEIXEIRA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Teixeira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228346858300
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 

Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 
altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública 
decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 
derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à 
calamidade pública;  
II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  
III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 
chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições 
decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que 
trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários 
para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;  
V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;  
VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios 
de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 
Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, 
ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em 
julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  
VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;  
VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação 
do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;  
IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão 
de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 
aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 
serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 
outros fins.  
§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de 
combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 
duração.  
§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante 
aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  
I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que 
fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as 
medidas de compensação deverão ser permanentes; e  
II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 
regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  
§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e 
autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos 
somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de 
retroatividade.  
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 
18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.  
§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de 
assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida 
no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  
§ 6º (VETADO).  
§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de direção e 
funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março de 2018, 
13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho de 
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2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 180, de 14/4/2021) 
§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos civis e 
militares da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, observado que: 
I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam proibidos, até 31 
de dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, cujos períodos 
tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de anuênios, triênios, 
quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com 
pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço; 
II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo não geram 
direito ao pagamento de atrasados, no período especificado; 
III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no inciso I 
deste parágrafo; 
IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de janeiro de 2022. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 191, de 8/3/2022) 
Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de 
dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de 
dezembro de 2020.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que 
autorizada por lei municipal específica.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 21, DE 2023 

(Da Sra. Professora Luciene Cavalcante) 
 

Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, para contagem 
do tempo de período aquisitivo de anuênios, triênios, quinquênios, sexta-
parte, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes, duranteperíodo 
de enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-133/2022.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-180-14-abril-2021-791253-publicacaooriginal-162633-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2022/leicomplementar-191-8-marco-2022-792343-publicacaooriginal-164719-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº     , DE 2023

(Da Sra. LUCIENE CAVALCANTE)

Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de

maio de 2020, para contagem do tempo de

período aquisitivo de anuênios, triênios,

quinquênios, sexta-parte, licença-prêmio e

demais mecanismos equivalentes, durante

período de enfrentamento ao Coronavírus

SARS-CoV-2 (Covid-19), e dá outras

providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art.8º………………..............................................................................................
.........................................................................................................................

IX – (revogado)

............................................................................................................................

§8º (revogado)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Luciene Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230271286300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

§9º Fica concedida, retroativamente, a todos os servidores públicos da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a contagem do tempo,

entre 27 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021, de período aquisitivo

necessário exclusivamente para concessão de anuênios, triênios,

quinquênios, sexta-parte, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes.

§10 Ficam autorizados os entes federados a realizar os pagamentos

retroativos de anuênios, triênios, quinquênios, sexta-parte, licença-prêmio e

demais mecanismos equivalentes, cujos períodos tenham sido completados

durante o tempo previsto no parágrafo anterior.”

Art. 2º Ficam revogados o inciso IX e o §8º do art. 8º da Lei Complementar nº 173,
de    27 de maio de 2020.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Luciene Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230271286300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

A edição da Lei Complementar nº 173/2020, no contexto do surgimento da

pandemia da COVID-19, ocorreu em um momento de grandes incertezas e como

contrapartida de auxílio financeiro do Governo Federal aos demais entes da

Federação.

Ocorre que, passados alguns meses, verificou-se que previsões pessimistas e

incertezas quanto à economia brasileira não se confirmaram.

Todos os servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios continuaram exercendo suas atividades e mantiveram em funcionamento

todos os serviços públicos à disposição da população brasileira.

Agora, após quase 3 anos do início da pandemia, verificamos que as vedações e

restrições impostas pela União aos demais entes federados como contrapartidas

foram, demasiadamente, custosos, principalmente aos servidores públicos que

sofreram suspensões de contagens de tempo para fins de anuênios, triênios,

quinquênios, sexta parte, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes.

A presente proposta tem como objetivo promover uma justiça com os servidores

públicos brasileiros concedendo, retroativamente, a contagem do tempo entre 27 de

maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021 para fins de anuênios, triênios,

quinquênios, sexta-parte, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes e

autorizando que todos os entes federados possam realizar seus pagamentos

retroativos caso seus períodos aquisitivos tenham sido completados durante esse

tempo.

Eis as justificativas da presente propositura que submeto à avaliação dos nobres

legisladores.

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal PSOL/SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Luciene Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230271286300
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 
173, DE 27 DE MAIO DE 

2020 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2020-
05-27;173  

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 44, DE 2023 

(Da Sra. Juliana Cardoso) 
 

“Dá nova redação ao artigo 8º, da Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, para que o tempo de serviço dos servidores públicos de 
todo o pais, entre os dias 28/05/2020 até o dia 31/12/2021, possa 
sercomputado para fins de promoções e evoluções na carreira, 
concessão de adicionais e concessão de licença prêmio, entre outras 
vantagens decorrentes do tempo de serviço.” 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-133/2022. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2020-05-27;173
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2020-05-27;173
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
                               Gabinete da Deputada Federal Juliana Cardoso

Projeto de Lei Complementar Nº     , DE 2023

(Da Sra. JULIANA CARDOSO)

“Dá nova redação ao artigo 8º, da Lei Complementar

nº 173, de 27 de maio de 2020, para que o tempo de

serviço dos servidores públicos de todo o pais, entre

os dias 28/05/2020 até o dia  31/12/2021,  possa ser

computado  para  fins  de  promoções  e  evoluções  na

carreira,  concessão  de  adicionais  e  concessão  de

licença prêmio, entre outras vantagens decorrentes do

tempo de serviço.”

A Câmara dos Deputados Decreta:

Artigo 1º- O artigo 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de

2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo  8º-  O tempo de  serviço  dos  servidores  públicos  federais,  dos

estados e  dos municípios,  no âmbito  dos três  poderes,  que venceram entre  os dias

28/05/2023  até  o  dia  31/12/2021,  será  computado  para  todos  os  fins  previstos  nos

ordenamentos jurídicos que regem suas carreiras.

Parágrafo  único-  Em  decorrência  do  exposto  no  “caput”,  os  entes

federados  deverão  tomar  as  medidas  administrativas  cabíveis  em  até  180  dias  da

publicação da presente alteração, e efetuar o pagamento decorrente das medidas que

gerem diferenças a serem percebidas pelos servidores em parcela única, a ser efetuada

em até 30 dias contados das medidas administrativas tratadas no presente parágrafo.”

Artigo  2º-  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da  presente  lei

complementar correrão por dotações orçamentárias próprias.

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 411| CEP 70.160-900 – Brasíllia/DF
Telefone (61) 3215-5411| dep.julianacardoso@camara.leg.br agendadepjulianacardoso@gmail.com 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Juliana Cardoso
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237244107400
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
                               Gabinete da Deputada Federal Juliana Cardoso

Artigo 3º- A presente lei complementar entra em vigor na data de sua

publicação, ressalvando-se, com relação aos seus efeitos, as disposições contidas em

seu artigo 1º, no que pertine à redação dada no seu parágrafo único.

JUSTIFICAÇÃO

O fato é que o ex-presidente Bolsonaro, que notoriamente perseguia os

servidores públicos, fez incluir em lei complementar que cuidava de distribuir recursos

federais para o combate aos efeitos da pandemia, dispositivo que congelou a contagem

de tempo de serviço dos servidores públicos de todo o país, para fins de concessão de

benefícios que decorriam dessa contagem.

Obviamente que isso foi um descalabro, mas que segue gerando efeito até os dias de

hoje, com servidores injustiçados por conta da sanha persecutória de um governo que já

se findou.

Que  não  se  diga  que  há  dificuldades  no  atendimento  à  presente

indicação, eis que o próprio presidente Bolsonaro extinguiu os efeitos do dispositivo da

LC  173/2020  que  se  pretende  alterado  para  as  categorias  de  servidores  ligados  à

segurança pública, e o fez através da LC  191/2022.

Diante  do  exposto,  e  considerando  relevância  da  presente  proposta,

contamos com o apoio das deputadas e deputados para a aprovação deste projeto de lei

complementar.

Sala das sessões, 09 de março de 2023.

JULIANA CARDOSO

Deputada Federal PT/SP

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 411| CEP 70.160-900 – Brasíllia/DF
Telefone (61) 3215-5411| dep.julianacardoso@camara.leg.br agendadepjulianacardoso@gmail.com 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI COMPLEMENTAR 
Nº 173, DE 27 DE MAIO 
DE 2020  
Art. 8º 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2020-05-
27;173  

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 53, DE 2023 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Altera a Lei Complementar n.º 173, de 27 de maio de 2020, que 
estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus 
SARS-CoV-2 (Covid-19) para permitir que os servidores públicos da área 
da assistência social contem o tempo de serviço no período 
compreendido entre 27 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021 como 
de período aquisitivo necessário para a concessão de anuênios, triênios, 
quinquênios, licenças-prêmio e outros. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-5/2022. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2020-05-27;173
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º    , DE 2023
(Do Sr. Carlos Sampaio)

Altera a Lei Complementar n.º 173, de
27 de maio de 2020, que estabelece o
Programa Federativo de Enfrentamento
ao  Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-
19)  para  permitir  que  os  servidores
públicos da área da assistência social
contem o tempo de serviço no período
compreendido  entre  27  de  maio  de
2020 e 31 de dezembro de 2021 como
de período aquisitivo necessário para a
concessão  de  anuênios,  triênios,
quinquênios, licenças-prêmio e outros.

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:

 Art. 1.º Esta Lei Complementar n.º 173, de 27 de maio
de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento
ao  Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-19)  para  permitir  que  os
servidores públicos da área da assistência social contem o tempo
de serviço desempenhado no período compreendido entre 27 de
maio  de  2020  e  31  de  dezembro  de  2021  como  de  período
aquisitivo  necessário  para  a  concessão  de  anuênios,  triênios,
quinquênios, licenças-prêmio e outros.

 Art. 2.º O § 8.º do art. 8.º da Lei Complementar n.º 173,
de 27 de maio de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 8.º ...............................................................

 ...........................................................................

1

CÂMARA DOS DEPUTADOS
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§ 8.º  O disposto no inciso IX do caput deste artigo não
se  aplica  aos  servidores  públicos  civis  e  militares  da
área de saúde, da segurança pública e da assistência
social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, observado que:

...................................................” (NR)

 Art. 3.º Esta Lei Complementar  entra em vigor  na data
de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

 O acirramento  das  desigualdades  sociais  trazido  pela
pandemia do Covid-19 fez com que se destacasse ainda mais a
atuação dos profissionais da assistência social naquele contexto.

 Isso na medida em que, segundo o Conselho Federal de
Serviço  Social,  os  assistentes  sociais  analisam,  elaboram,
coordenam e executam planos, programas e projetos para viabilizar
os direitos da população e o acesso às políticas sociais.

 E,  no  exercício  de  suas  atribuições,  os  assistentes
sociais  contribuíram  significativamente  para  que  os  brasileiros,
principalmente  os  mais  carentes,  pudessem acessar  as  diversas
políticas  públicas  implementadas  pelos  governos  das  diversas
esferas de nossa federação, minorando os dramas humanos que
muitos experimentaram durante o período de pandemia.

Nesse  cenário,  considero  meritória  a  inclusão  dos
servidores  públicos  da  área  da  assistência  social  na  regra
excepcional prevista no § 8.º do art. 8.º da Lei Complementar n.º
173/2020, de forma a possibilitar que esses profissionais também
contem o tempo de serviço no período compreendido entre 27 de
maio  de  2020  e  31  de  dezembro  de  2021  como  de  período
aquisitivo  necessário  para  a  concessão  de  anuênios,  triênios,
quinquênios, licenças-prêmio e outros.

2
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Pela grande importância da matéria, solicito o apoio dos
nobres Pares para a sua aprovação.

 Sala das Sessões, em 10 de março de 2023.

Deputado Carlos Sampaio
PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI  
COMPLEMENTAR  
Nº 173, DE 27 DE  
MAIO DE 2020  
Art. 8º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:202005-
27;173   

 

 
 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 55, DE 2023 

(Do Sr. Tadeu Veneri) 
 

Retira o inciso IX e o §8º do artigo 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 
de maio de 2020 e revoga a Lei Complementar n. 191, de 08 de março de 
2022 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-145/2020. 
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 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº     , DE 2023 

(Do Sr. TADEU VENERI) 

 

Retira o inciso IX e o §8º do artigo 8º 
da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020 e revoga a Lei Complementar n. 
191, de 08 de março de 2022. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar Altera a Lei Complementar n. 

173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

Art. 2º O Art. 8º da Lei Complementar passa a vigorar com 

exclusão do inciso IX e do §8º do artigo 8º. 

Art. 3º Esta Lei Complementar revoga a Lei Complementar nº 

191, de 08 de março de 2022. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposição tem o objetivo de revogar a Lei 

Complementar nº 191/2022 visto que seu texto opera diferenciação entre 

servidores públicos com prejuízo aos princípios constitucionais da igualdade e 

da isonomia, visto revogar apenas para servidores públicos da segurança 

pública e da saúde a suspensão da contagem de tempo para concessão dos 

direitos trabalhistas que foram congelados pela Lei Complementar nº 173/2020. 

A Lei Complementar n. 173/2020 instituiu o Programa 

Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) e alterou 

a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a fim de congelar direitos 

trabalhistas dos servidores das três esferas federativas no período de maio de 

2020 a dezembro de 2021, período este que deixa de contar para efeitos de 

adicionais, licença-prêmio, anuênios, triênios, quinquênios e outros. 

Esta medida de “congelamento” prevista pela LC 173/20 

justificou-se pela finalidade de direcionar recursos para socorrer os Estados e 

Municípios durante a pandemia, o que determina uma penalização do 

funcionalismo público, o qual inclusive teve importante atuação na pandemia.  

porém sem prever diferenciações entre os servidores públicos das diferentes 

esferas de poder e categorias, que arcaram igualmente com este prejuízo.  

Com prejuízo ao princípio da igualdade, a Lei Complementar nº 

191/2022 revoga este prejuízo trabalhista previsto pela LC 173/20 apenas para 

duas categorias de servidores, da segurança pública e da saúde.  

Ao assim prever, a referida lei exclui da benesse categorias de 

servidores que também estiveram na linha de frente da pandemia ao 

permanecerem com os atendimentos à população e exposição ao vírus, bem 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

como aqueles que tiveram de redobrar o trabalho diante da necessidade de 

adaptações tecnológicas, principalmente a categoria dos professores. Portanto, 

a Lei ratifica a retirada de direitos com base no tempo de serviço extenuante 

realizado durante a pandemia de professores das redes públicas de todo o país 

e de outras categorias do funcionalismo público. 

Entendemos que todo o funcionalismo público deve ter o tempo 

de serviço durante a pandemia computado para todos os benefícios 

trabalhistas, principalmente os anuênios e que medidas que diferenciem 

categorias devem ser rechaçadas em vistas aos princípios da isonomia e da 

igualdade. Diante disso, necessária a exclusão de toda previsão presente na 

LC 173/2020 que retira direitos trabalhistas (inciso IX e §8º do artigo 8º).  

Para tanto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares a 

fim de ver aprovada a presente proposição. 

 

 

 

Sala das Sessões, 14 de março de 2023. 

 

 

Deputado TADEU VENERI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

  

LEI  
COMPLEMENTAR  
Nº 173, DE 27 DE  
MAIO DE 2020  
Art. 8º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:202005-
27;173   

LEI  
COMPLEMENTAR  
Nº 191, DE 08 DE  
MARÇO DE 2022  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:202203-
08;191  

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 72, DE 2023 
(Do Sr. Gervásio Maia) 

 
Altera a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece 
o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19), para permitir a incorporação aos vencimentos dos servidores 
públicos da educação de benefícios associados ao tempo de serviço 
exercido entre 27 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-5/2022. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2020-05-27;173
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado GERVÁSIO MAIA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2023

(Do Sr. GERVÁSIO MAIA)

Altera a Lei Complementar n° 173, de

27  de  maio  de  2020,  que  estabelece  o

Programa  Federativo  de  Enfrentamento  ao

Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-19),  para

permitir a incorporação aos vencimentos dos

servidores  públicos  da  educação  de

benefícios associados ao tempo de serviço

exercido entre 27 de maio de 2020 e 31 de

dezembro de 2021.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº

173,  de  27  de  maio  de  2020,  que  estabelece  o  Programa  Federativo  de

Enfrentamento  ao  Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-19),  para  permitir  a

incorporação  aos  vencimentos  dos  servidores  públicos  da  educação  de

benefícios associados ao tempo de serviço exercido entre 27 de maio de 2020

e 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º O § 8º do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de

maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.8º ....................................................................................................

...............................................................................................................

§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos
servidores públicos civis e militares da área de saúde, da segurança
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado GERVÁSIO MAIA

pública e da educação da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, observado que:
...............................................................................................................
.....................................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Complementar nº 173, de 2020, implementou o Programa

Federativo de Enfrentamento à Covid-19, que condicionava repasses da União

para o DF e demais entes da federação a uma série de limitações de gastos

com pessoal.

É  sabido  que  a  pandemia  de  COVID-19  trouxe  desafios

inéditos para a gestão pública e evocou esforços dos entes federativos para

prover a dissipação de seus efeitos, especialmente ao lidar com um súbito e

drástico  aumento  de  despesas  decorrentes  do  enfrentamento  voltado  à

aquisição de imunizantes, insumos e demais investimentos na área da saúde.

Entretanto, para fazer jus ao recebimento de recursos federais

para o combate à pandemia, os estados e municípios sofreram restrições ao

aumento de despesas — como limitação à contratação de pessoal e proibição

de  reajustes  para  servidores.  Também  foi  determinada  a  suspensão  da

contagem de tempo de serviço dos servidores para alguns fins, como para a

aquisição de anuênios, triênios, quinquênios e benefícios similares.

A medida em questão, além de ter se mostrado extremamente

onerosa  e  desproporcional  para  os  profissionais  do  magistério  durante  o

período de vigência da Lei Complementar, gerou prejuízos que se estendem

até os dias atuais para contagem de prazo da categoria. 

Ressalta-se  que durante  todo o  período  pandêmico,  mesmo

diante  da suspensão de aulas  presenciais,  os  professores  não pararam de

trabalhar.  Seja  em  suas  casas,  por  meio  do  ensino  remoto,  seja  no
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado GERVÁSIO MAIA

desenvolvimento  de atividades  pedagógicas à  distância,  esses  profissionais

atuaram permanentemente com vistas a dirimir os desafios educacionais que o

distanciamento impôs ao magistério.

Não é  justo,  portanto,  especialmente  diante  da melhora  das

contas  públicas,  que  professores  e  demais  servidores  da  educação  não

possam computar 19 meses de serviços prestados para aquisição de direitos

legítimos de suas carreiras. Frisa-se que a remuneração por tempo de serviço

faz parte  do pacote de benefícios do servidor  e foi  criada para estimular o

servidor a permanecer na administração pública.

Por esses motivos, proponho que o tempo de serviço entre a

publicação da Lei Complementar nº 173, em 27 de maio de 2020, e 31 de

dezembro de 2021,  seja  computado para todos os servidores da educação

para fins de aquisição de anuênios, triênios, quinquênios e benefícios similares.

Nesse sentido, peço o apoio dos estimados pares desta Casa

para aprovação do presente Projeto de Lei  Complementar,  por se tratar  de

medida justa em defesa dos profissionais de educação do nosso país.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado GERVÁSIO MAIA

PSB/PB
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 
 
 

LEI 
COMPLEMENTAR 
Nº 173, DE 27 DE 
MAIO DE 2020 
Art.8º 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2020-
05-27;173  

 
 
 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 99, DE 2023 

(Do Sr. Pedro Aihara) 
 

Altera o § 8º do Art.8° da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 
2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao 
Coronavírus SARSCoV-2 (Covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-148/2020. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal PEDRO AIHARA 

 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2023 

(Deputado Pedro Aihara) 

Altera o § 8º do Art.8° da Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o 
Programa Federativo de Enfrentamento ao 
Coronavírus SARSCoV-2 (Covid-19). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao 
Coronavírus SARSCoV-2 (Covid-19). 

Art. 2º O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8° ...................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 8º – O disposto no caput deste artigo se aplica a contagem desse tempo 

como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão de 

anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 

equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da 

aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o 

tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins.(NR) 

.................................................................................................................” 

       Art. 3° Fica revogado: 
 

I – o inciso IX do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 
2020; e  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

                 O presente Projeto de Lei Complementar tende a reparar, pontos relativos à 

Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) na questão de cômputo de períodos 

aquisitivos de aquênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio, dentre outros mecanismos 

equivalentes para todos os servidores públicos civis e militares. 

A formulação e instalação da Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 

2020 teve, como base, que os Estados e Municípios precisavam realizar economias 

substanciais e direcionar recursos para o enfrentamento da pandemia. Ocorre que os 

servidores públicos possuem seus direitos adquiridos e resguardados pela legislação, não 

podendo que eles sejam penalizados sem a computação dos períodos de maio de 2020 a 

dezembro de 2021, sendo que muitos membros do funcionalismo público estiveram executando 

cargas horarias de trabalho mais exaustivas e de enorme adaptação.  

 

        O PLP 150/2020, que se transformou na Lei Complementar n° 191, de 08 de 

março de 2022, contemplou somente os servidores vinculados às áreas de saúde e segurança 

pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Esta diferenciação pode 

caracterizar a não pratica do principio da igualdade disposto no Art. 5° da Constituição Federal 

de 1988. 

 

      Passado os efeitos econômicos adversos, do auge da pandemia de 

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), se torna adequado o cômputo do período aquisitivo dos 

servidores federais, estaduais e municipais para a reparação daqueles no exercício de suas 

funções, ou pelo fato da vedação da contagem afetar os planos de carreira, inclusive, 

impactando no tempo de pedido de aposentaria.   

  

    

      Posto isso, peço apoio aos meus pares para a aprovação deste Projeto de 

Lei Complementar que irá contemplar todos os servidores públicos com a modificação do § 8º 

do art. 8 da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020 e a revogação do inciso IX do 

mesmo artigo do PLP.  
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Gabinete do Deputado Federal PEDRO AIHARA 

 

 
 

Sala das sessões, em        de março de 2023. 

PEDRO AIHARA 

Deputado Federal 
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LEI COMPLEMENTAR  
Nº 173, DE 27 DE  
MAIO DE 2020  
Art. 8º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar: 
2020-05-27;173   
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 2020
Apensados: PLP nº 145/2020, PLP nº 148/2020, PLP nº 173/2020, PLP nº

204/2020, PLP nº 221/2020, PLP nº 222/2020, PLP nº 223/2020, PLP nº

260/2020, PLP nº 8/2021, PLP nº 82/2021, PLP nº 5/2022, PLP nº 6/2022, PLP

nº 31/2022, PLP nº 32/2022, PLP nº 33/2022, PLP nº 40/2022, PLP nº 46/2022,

PLP nº 53/2022, PLP nº 71/2022, PLP nº 130/2022, PLP nº 133/2022, PLP nº

151/2022, PLP nº 21/2023, PLP nº 44/2023, PLP nº 53/2023, PLP nº 55/2023,

PLP nº 72/2023,  PLP nº 99/2023, PLP nº 114/2023

Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de

2020, que estabelece o Programa Federativo

de  Enfrentamento  ao  Coronavírus  SARS-

CoV-2 (Covid-19), e dá outras providências,

para  ressalvar  os  servidores  da  educação

pública das restrições contidas na lei.

Autor: Deputada PROFESSORA SEABRA 

Relator: Deputado REIMONT 

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar nº 143/2020 é de autoria da

Deputada Professora Dorinha e foi protocolado em 28/5/2020 com o objetivo de

alterar o art. 8º da Lei Complementar (LC) nº 173, de 27 de maio de 2020, que

estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-

CoV-2 (Covid-19),  para,  à  época,  ressalvar  os servidores da educação das

limitações impostas até 31 de dezembro de 2021 e previstas nos incisos I, II,

III, IV, V, VI e IX do caput art. 8º da Lei Complementar citada.  
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Em Despacho de 03/11/2020 (atualizado em 27/3/2023), o PLP

nº 143/2020 foi submetido ao regime de tramitação “prioridade” e distribuído

para apreciação prévia da Comissão de Administração e Serviço Público; da

Comissão  de  Finanças  e  Tributação  (mérito  e  adequação  orçamentária  e

financeira);  e  da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania

(constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa).  Estão  apensadas  ao

PLP nº 143/2020 as seguintes proposições:

1. PLP nº 145/2020, do Deputado Carlos Veras, que revoga o art.
8º, da LC nº 173, de 2020;
2. PLP nº 148/2020, do Deputado Guilherme Derrite, que altera o
inciso IX do art. 8º da LC n° 173, de 2020, para substituir a vedação
de cômputo do tempo de serviço para a concessão de anuênios e
benefícios  equivalentes  pela  vedação  de  pagamento  dessas
vantagens enquanto perdurar o estado de calamidade pública;
3. PLP nº 173/2020, do Deputado Pedro Lupion, que altera a LC nº
173,  de  2020,  para  ressalvar  os  servidores  da  Fiscalização  e  da
Defesa  Agropecuária  da  sujeição  ao  disposto  no  art.  8º  da  Lei
Complementar citada;
4. PLP nº  204/2020,  da  Deputada  Marília  Arraes  e  outros,  que
altera o art. 8º da LC nº 173, de 2020, para permitir a contratação de
pessoal selecionado em concurso público para instituição federal de
ensino  homologado  em  data  anterior  à  publicação  da  Lei
Complementar  citada,  bem  como  possibilitar  a  realização  de
concurso  público  e  a  contratação  de  pessoal  necessário  à
implantação e funcionamento de instituição federal de ensino criada
por lei a partir do ano de 2018;
5. PLP nº 221/2020, do Deputado Junio Amaral, que altera o art. 8º
da LC nº 173, de 2020, para estabelecer que o disposto nos incisos I
e IX do artigo não alcança a contagem de tempo de atividade para
efeitos de progressão e promoção na carreira militar, bem como a
concessão  de  vantagens  remuneratórias  vinculadas  ao  tempo  de
serviço, tais como adicionais e gratificações, de Militares das Forças
Armadas, de Policiais Militares e de Bombeiros Militares dos Estados
e do Distrito Federal;
6. PLP nº  222/2020,  dos  Deputados  Luis  Miranda,  Alan  Rick  e
Julio Cesar Ribeiro, que altera o inciso I do caput do art. 8º da LC nº
173,  de  2020,  para  permitir  a  concessão  de  adequação  de
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remuneração  de  servidores  públicos  em  razão  de  promoção  ou
progressão na carreira;
7.  PLP nº 223/2020, do Deputado Darci de Matos, que altera o art.
8º da LC 173, de 2020, para permitir a nomeação de servidores da
área da segurança pública que já estavam em curso de formação
profissional  na  data  de  promulgação  da  Lei  Complementar,
observada a existência de previsão da Lei Orçamentária Anual do
respectivo ente público;
8. PLP nº 260/2020, do Deputado Luiz Carlos Motta, que altera a
LC nº  173,  de  2020,  para  dispor  sobre  o  prazo  de  validade  dos
concursos;
9.  PLP  nº  8/2021,  do  Deputado  Delegado  Éder  Mauro,  que
acresce parágrafo ao art. 8º da LC nº 173, de 2020, para ressalvar os
servidores  públicos  civis  e  militares  das  Forças  Armadas  e  da
Segurança Pública da sujeição ao disposto no art. 8º da Lei citada;
10.  PLP nº 82/2021, do Deputado Darci de Matos, que altera a LC
nº  173,  de  2020,  para  impedir,  até  31  de  dezembro  de  2021,  a
adoção das restrições previstas no art. 8º para todos os servidores;
e, ainda, afastar a aplicação das referidas restrições aos profissionais
de saúde e de assistência social mesmo após esse período;
11. PLP  nº  5/2022,  do  Deputado  Rogério  Correia  e  outros,  que
altera a LC n° 173/2020, para ressalvar os servidores públicos civis e
militares  da  área  de  saúde,  segurança  pública,  educação  e
assistência social da sujeição ao disposto no inciso IX do caput do
art. 8º da Lei Complementar;
12. PLP nº 6/2022, do Deputado Mauro Nazif, que altera a LC n°
173, de 2020, para ressalvar os servidores públicos civis e militares
da área de saúde, segurança pública, educação e assistência social
da  sujeição  ao  disposto  no  inciso  IX  do  caput  do  art.  8º  da  Lei
Complementar;
13. PLP nº 31/2022  ,   da Deputada Perpétua Almeida, que altera a
LC nº  173,  de 2020,  para ressalvar os servidores públicos civis e
militares da área de saúde, de educação e de segurança pública da
sujeição ao disposto no art. 8º da Lei Complementar;
14. PLP nº 32/2022, da Deputada Perpétua Almeida, que altera a
LC nº  173,  de 2020,  para ressalvar os servidores públicos civis e
militares da área de saúde, de educação, de assistência social e de
segurança  pública  da  sujeição  ao  disposto  no  art.  8º  da  Lei
Complementar;
15. PLP nº 33/2022, do Deputado Aureo Ribeiro, que altera a LC nº
173, de 2020, para ressalvar os servidores públicos civis e militares
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da área de saúde, de educação e de segurança pública da sujeição
ao disposto no art. 8º da Lei citada;
16. PLP nº 40/2022, da Deputada Fernanda Melchionna e outros,
que revoga o inciso IX do caput do art. 8º da LC 173, de 2020;
17. PLP nº 46/2022, do Deputado Alexandre Padilha, que altera a
LC n° 173, de 2020, para ressalvar os servidores do Poder Judiciário
da  sujeição  ao  disposto  no  inciso  IX  do  caput  do  art.  8º  da  Lei
Complementar;
18. PLP  nº  53/2022,  do  Deputado  Professor  Israel  Batista,  que
altera a LC n° 173, de 2020, para ressalvar os servidores públicos
civis e militares da área de saúde, segurança pública e educação da
sujeição  ao  disposto  no  inciso  IX  do  caput  do  art.  8º  da  Lei
Complementar;
19. PLP nº 71/2022, do Deputado Capitão Augusto, que altera a LC
n°  173,  de  2020,  para  ressalvar  os  servidores  públicos  civis  e
militares  da  área  de  saúde,  segurança  pública  e  educação  da
sujeição  ao  disposto  no  inciso  IX  do  caput  do  art.  8º  da  Lei
Complementar;
20. PLP nº 130/2022, do Deputado Luiz Antônio Corrêa, que altera
o art.  8º  da LC n°  173/2020,  para permitir  o  cômputo do período
aquisitivo até 31 de dezembro de 2021 para concessão de anuênios
e mecanismos equivalentes aos servidores públicos civis e militares
da área de saúde, segurança pública, educação, assistência social,
previdência  social,  fazendários,  contadores,  controladores,
profissionais  e  técnicos  de registro  e  demais  servidores  de  áreas
específicas, administrativas e operacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios;
21. PLP nº 133/2022,  do Deputado Lucio Mosquini, que revoga o
art. 8º da LC nº 173, de 2020, e dá outras providências;
22. PLP nº 151/2022, do Deputado Paulo Teixeira, que altera a LC
nº 173, de 2020, para permitir a incorporação aos vencimentos dos
servidores públicos de benefícios associados ao tempo de serviço
exercido entre 27 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021;
23. PLP nº 21/2023, da Deputada Professora Luciene Cavalcante,
que revoga o inciso IX do caput e o § 8º do art. 8º da LC nº 173, de
2023, e dá outras providências;
24. PLP nº 44/2023, da Deputada Juliana Cardoso, que altera o art.
8º  da  LC  nº  173,  de  2021,  para  que  o  tempo  de  serviço  dos
servidores públicos de todo o país, entre os dias 28/05/2020 até o dia
31/12/2021,  possa  ser  computado  para  fins  de  promoções  e
evoluções  na  carreira,  concessão  de  adicionais  e  concessão  de

*C
D2

30
87

35
82

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reimont
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230873582100

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

08
/2

02
3 

17
:5

3:
08

.6
30

 - 
CA

SP
PR

L 
1 

CA
SP

 =
> 

PL
P 

14
3/

20
20

168



169 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 143-C/2020 

PRL 1 CASP => PLP 143/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 10 

 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS

licença  prêmio,  entre  outras  vantagens  decorrentes  do  tempo  de
serviço;
25. PLP nº 53/2023, do Deputado Carlos Sampaio, que altera o art.
8º da LC nº 173, de 2021, para ressalvar os servidores públicos civis
e militares da área de saúde, segurança pública e assistência social
da  sujeição  ao  disposto  no  inciso  IX  do  caput  do  art.  8º  da  Lei
Complementar; 
26. PLP nº 55/2023, do Deputado Tadeu Veneri, revoga o inciso IX
do caput  e o §  8º  do art.  8º  da LC nº  173,  de 2021,  bem como
revogar a LC nº 191, de 8 de março de 2022;
27. PLP nº 72/2023,  do Deputado Gervásio Maia, que altera o art.
8º da LC nº 173, de 2021, para ressalvar os servidores públicos civis
e  militares  da  área  de  saúde,  segurança  pública  e  educação  da
sujeição  ao  disposto  no  inciso  IX  do  caput  do  art.  8º  da  Lei
Complementar; 
28. PLP nº 99/2023, do Deputado Pedro Aihara, que altera o art. 8º
da LC nº  173,  de 2021,  para manter  a  vedação de contagem do
período  entre  27/5/2020  e  31/12/2021  para  exclusivamente
concessão  de  anuênios,  triênios,  quinquênios,  licenças-prêmio  e
demais mecanismos equivalentes,  possibilitando a contagens para
fins de aposentadoria e quaisquer outros fins; 
29. PLP nº 114/2023. da Deputada Socorro Neri, que altera o art. 8º
da LC nº 173,  de 2021,  para substituir  a vedação de cômputo do
tempo  de  serviço  para  a  concessão  de  anuênios  e  benefícios
equivalentes  pela  vedação  de  pagamento  dessas  vantagens
enquanto perdurar o estado de calamidade pública.

O PLP nº 143/2020 e os apensados especificados estão, na

ocasião, Comissão de Administração e Serviço Público, que me designou como

relator da matéria em 17/5/2023. Passo a proferir meu voto, nos estritos limites

da competência deste Colegiado estabelecida no inciso XVIII  do art.  32 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

II - VOTO DO RELATOR

Convém explicar, de início, que a LC nº 173/2020 estabeleceu

o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-

19),  com  diversas  medidas  para  mitigar  os  efeitos  da  calamidade  pública
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provocada pela Covid-19 nas contas públicas dos entes federativos, prevendo,

por  exemplo,  suspensão  de  pagamentos  de  dívidas,  reestruturações  de

operações de crédito, auxílio financeiro aos entes subnacionais. 

O art. 8º da LC nº 173/2020 estabeleceu, no contexto exposto,

medidas voltadas à contenção de despesas com pessoal dos entes federativos,

a  exemplo  da  proibição  de  concessão  de  vantagem,  aumento,  reajuste  ou

adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e

empregados públicos e militares; da vedação de criação de cargos, empregos

e  funções  públicas;  da  alteração  de  estrutura  de  carreira  que  implicasse

aumento de despesa; da realização de concurso público. 

Destaco, em tempo, que o  PLP nº 143/2020 e os apensados

especificados têm, no geral, correlação com o contexto exposto, procurando

fazer justiça aos servidores públicos.  Os efeitos das proibições constantes no

art. 8º da LC nº 173/2020 ainda trazem sérias consequências negativas para a

maioria  dos  servidores  públicos,  que,  em  razão  dos  incisos  I,  VI  e  IX,

principalmente, no período entre 28/5/2020 e 31/12/2021, foram afetados pelas

seguintes medidas: 

(i) não tiveram direito a qualquer tipo de aumento, reajuste ou

adequação de remuneração; 

(ii) não criaram ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos,

verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de

cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou

da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares [...]; 

(iii) não puderam contar tal tempo de serviço como “de período

aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios,

quinquênios,  licenças-prêmio  e  demais  mecanismos  equivalentes  que

aumentem  a  despesa  com  pessoal  em  decorrência  da  aquisição  de
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determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo

exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins”.  

As  proibições  constantes  não  podem  ser  mantidas  na

atualidade,  pois,  no  decorrer  da  pandemia,  os  servidores  públicos

desempenharam  papel  de  extrema  importância,  mantendo  todo  o  aparato

estatal  em  funcionamento  para  enfrentar  a  Covid  e  garantir  as  condições

necessárias para sobrevivência das pessoas, seja no atendimento direto da

população nas áreas de saúde, educação e segurança, seja nas em outras

atividades fundamentais desempenhadas. 

Em acréscimo, se observarmos o resultado fiscal estrutural de

2021, disponibilizado pelo antigo Ministério da Economia, constatamos que os

resultados  econômicos  de  2021  contrariaram  os  prognósticos  existentes

quando  editada  a  LC nº  173/2020,  ocorrendo “superávit  estrutural  do  setor

publico  consolidado  de  2,37% do  PIB”,  explicado,  do  lado  da  receita,  pelo

“melhora  na  arrecadação”  e,  do  lado  da  despesa,  pela  “contenção  de

despesas”1.  

O  PLP nº  143/2020 e os  apensados contam,  por  isso,  com

nosso posicionamento favorável,  pois farão justiça a milhares de servidores

públicos de todo o País, que muito contribuíram para superação da Covid-19

com a prestação de serviços em todas as regiões brasileiras,  excluindo as

proibições constantes nos  incisos I, VI e IX do art. 8º da LC nº 173/2020 no

caso de os entes da federação terem disponibilidade orçamentária e financeira

para restabelecerem os direitos já especificados. 

No  Substitutivo  anexo,  eu  contemplo  as  diversas  medidas

previstas no PLP nº 143/2020 e nos apensados, introduzindo modificações no

art. 8º da LC nº 173/2020. O meu voto, em conclusão, é pela aprovação do

PLP nº 143/2020 e dos apensados, na forma do Substitutivo anexo. 

1 Disponivel  em:  https://www.gov.br/fazenda/pt-br/centrais-de-
conteudos/publicacoes/transparencia-fiscal/boletim-resultado-fiscal-estrutural/2022/boletim-
resultado-fiscal-estrutural-2022-2021.pdf. Acesso em: 11 ago. 2023. 
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Sala da Comissão, em       de agosto de 2023.

Deputado REIMONT 

Relator

2023-12173
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUSBTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 2020

Apensados: PLP nº 145/2020, PLP nº 148/2020, PLP nº 173/2020, PLP nº 204/2020,

PLP nº 221/2020, PLP nº 222/2020, PLP nº 223/2020, PLP nº 260/2020, PLP nº

8/2021, PLP nº 82/2021, PLP nº 5/2022, PLP nº 6/2022, PLP nº 31/2022, PLP nº

32/2022, PLP nº 33/2022, PLP nº 40/2022, PLP nº 46/2022, PLP nº 53/2022, PLP nº

71/2022, PLP nº 130/2022, PLP nº 133/2022, PLP nº 151/2022, PLP nº 21/2023, PLP

nº 44/2023, PLP nº 53/2023, PLP nº 55/2023, PLP nº 72/2023,  PLP nº 99/2023, PLP

nº 114/2023

Altera a Lei Complementar nº 173, de

27  de  maio  de  2020,  que  estabelece  o

Programa  Federativo  de  Enfrentamento  ao

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1° Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº

173,  de  27  de  maio  de  2020,  que  estabelece  o  Programa  Federativo  de

Enfrentamento  ao  Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-19),  para  disciplinar  o

alcance de proibições constantes nos incisos I, VI e IX do art. 8º relativas a

servidores públicos de entes federativos que decretaram estado de calamidade

pública decorrente da pandemia de Covid-19, na hipótese do art.  65 da Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2º O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de

2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8º..........................................................................................

......................................................................................................

§  8ª-A  Os  entes  federativos  que  decretaram  estado  de

calamidade pública decorrente da pandemia de Covid-19, na
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hipótese do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000, se tiverem disponibilidade orçamentária e financeira,

poderão desconsiderar as proibições constantes nos incisos I,

VI e IX do caput deste artigo, ficando autorizados a: 

I  – conceder vantagem, aumento, reajuste ou adequação de

remuneração de membros de Poder ou de órgão, servidores e

empregados  públicos  e  militares  de  forma  retroativa  e

correspondente ao período entre 28 de maio de 2020 e 31 de

dezembro de 2021;  

II – criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas

de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive

os de cunho indenizatório, em favor de membros de servidores

públicos civis e militares de forma retroativa e correspondente

ao período entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de

2021; 

II – contar de forma retroativa o período entre 28 de maio de

2020 e 31 de dezembro de 2021 como de período aquisitivo

necessário  para  a  concessão  de  anuênios,  triênios,

quinquênios,  licenças-prêmio  e  demais  mecanismos

equivalentes  que  aumentem  a  despesa  com  pessoal  em

decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em       de agosto de 2023.

Deputado REIMONT 

Relator

2023-12173
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO  

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 2020  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Administração e Serviço Público, em reunião 
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, 
opinou pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 143/2020, do PLP 
145/2020, do PLP 173/2020, do PLP 204/2020, do PLP 221/2020, do PLP 222/2020, 
do PLP 260/2020, do PLP 8/2021, do PLP 82/2021, do PLP 5/2022, do PLP 6/2022, do 
PLP 148/2020, do PLP 133/2022, do PLP 55/2023, do PLP 40/2022, do PLP 151/2022, 
do PLP 99/2023, do PLP 223/2020, do PLP 31/2022, do PLP 32/2022, do PLP 
33/2022, do PLP 130/2022, do PLP 53/2023, do PLP 72/2023, do PLP 46/2022, do 
PLP 53/2022, do PLP 71/2022, do PLP 21/2023, do PLP 44/2023, e do PLP 114/2023, 
apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Reimont.  

Registraram presença à reunião os seguintes membros: 

Bruno Farias - Presidente, Delegada Ione - Vice-Presidente, 
Alice Portugal, Carol Dartora, Coronel Meira, Defensor Stélio Dener, Felipe 
Francischini, Fernanda Melchionna, Professora Luciene Cavalcante, Reimont, Rogério 
Correia, André Figueiredo, Cabo Gilberto Silva, Denise Pessôa, Fernanda Pessoa, Luiz 
Gastão e Prof. Paulo Fernando.  

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2023.  

Deputado BRUNO FARIAS  
Presidente  
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
 

SUSBTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 143, DE 2020 

Apensados: PLP nº 145/2020, PLP nº 148/2020, PLP nº 173/2020, PLP nº 204/2020, 

PLP nº 221/2020, PLP nº 222/2020, PLP nº 223/2020, PLP nº 260/2020, PLP nº 

8/2021, PLP nº 82/2021, PLP nº 5/2022, PLP nº 6/2022, PLP nº 31/2022, PLP nº 

32/2022, PLP nº 33/2022, PLP nº 40/2022, PLP nº 46/2022, PLP nº 53/2022, PLP nº 

71/2022, PLP nº 130/2022, PLP nº 133/2022, PLP nº 151/2022, PLP nº 21/2023, PLP 

nº 44/2023, PLP nº 53/2023, PLP nº 55/2023, PLP nº 72/2023, PLP nº 99/2023, PLP 

nº 114/2023 

 
 
 

Altera a Lei Complementar nº 173, de 

27 de maio de 2020, que estabelece o Pro- 

grama Federativo de Enfrentamento ao Co- 

ronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 

173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfren- 

tamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), para disciplinar o alcance de 

proibições constantes nos incisos I, VI e IX do art. 8º relativas a servidores pú- 

blicos de entes federativos que decretaram estado de calamidade pública de- 

corrente da pandemia de Covid-19, na hipótese do art. 65 da Lei Complemen- 

tar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2º O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 

2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 8º.......................................................................................... 
 

...................................................................................................... 
 

§ 8ª-A Os entes federativos que decretaram estado de calami- 

dade pública decorrente da pandemia de Covid-19, na hipótese 
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do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

se tiverem disponibilidade orçamentária e financeira, poderão 

desconsiderar as proibições constantes nos incisos I, VI e IX do 

caput deste artigo, ficando autorizados a: 

I – conceder vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração de membros de Poder ou de órgão, servidores e 

empregados públicos e militares de forma retroativa e corres- 

pondente ao período entre 28 de maio de 2020 e 31 de de- 

zembro de 2021; 

II – criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas 

de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive 

os de cunho indenizatório, em favor de membros de servidores 

públicos civis e militares de forma retroativa e correspondente 

ao período entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 

2021; 

II – contar de forma retroativa o período entre 28 de maio de 

2020 e 31 de dezembro de 2021 como de período aquisitivo 

necessário para a concessão de anuênios, triênios, quinquê- 

nios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 

aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisi- 

ção de determinado tempo de serviço. 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala da Comissão, em de agosto de 2023. 
 
 

Deputado BRUNO FARIAS 

Presidente da Comissão 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 162, DE 2023 

(Do Sr. Jilmar Tatto) 
 

Altera o § 8º do Art. 8° da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 
2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao 
Coronavírus SARSCoV-2 (Covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-99/2023. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº , DE 2023.

(Deputado Jilmar Tatto)

Altera  o  §  8º  do  Art.8°  da  Lei
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020,
que estabelece o Programa Federativo de
Enfrentamento ao Coronavírus  SARSCoV-2
(Covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 173,
de  27  de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de
Enfrentamento ao Coronavírus SARSCoV-2 (Covid-19).

Art. 2º  O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de

2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8° ......................................................................................................

.................................................................................................................

§ 8º – O disposto no caput deste artigo se aplica a contagem desse

tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para

a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e

demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com

pessoal  em decorrência  da aquisição  de determinado tempo de

serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício,

aposentadoria, e quaisquer outros fins.(NR)

.................................................................................................................”

Art. 3° Fica revogado:

I – o inciso IX do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de
maio de

2020; e

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Jilmar Tatto PT/SP

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei Complementar tende a reparar, pontos

relativos à Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o

Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) na

questão  de  cômputo  de  períodos aquisitivos de aquênios, triênios, quinquênios,

licenças-prêmio, dentre outros mecanismos equivalentes para todos os servidores

públicos civis e militares.

A formulação e instalação da Lei Complementar n° 173, de 27 de

maio de 2020 teve, como base, que os Estados e Municípios precisavam realizar

economias substanciais e direcionar recursos para o enfrentamento da pandemia.

Ocorre que os servidores públicos possuem seus direitos adquiridos e resguardados

pela legislação, não podendo que eles sejam penalizados sem a computação dos

períodos de maio de 2020 a dezembro de 2021, sendo que muitos membros do

funcionalismo  público  estiveram  executando cargas horarias de trabalho mais

exaustivas e de enorme adaptação.

O PLP 150/2020, que se transformou na Lei Complementar n° 191,

de 08 de março de 2022, contemplou somente os servidores vinculados às áreas de

saúde  e  segurança pública  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios.  Esta  diferenciação  pode caracterizar  a  não  pratica  do  principio  da

igualdade disposto no Art. 5° da Constituição Federal de 1988.

Passado os efeitos econômicos adversos, do auge da pandemia de

Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-19),  se  torna  adequado  o  cômputo  do  período

aquisitivo  dos servidores  federais,  estaduais  e  municipais  para  a  reparação

daqueles no exercício de suas funções, ou pelo fato da vedação da contagem afetar

os planos de carreira, inclusive, impactando no tempo de pedido de aposentaria.

Posto  isso,  peço  apoio  aos  meus pares para  a  aprovação  deste

Projeto de Lei Complementar que irá contemplar todos os servidores públicos com a

modificação do § 8º do art. 8 da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020

e a revogação do inciso IX do mesmo artigo do PLP.

                                      Sala das comissões       em         Julho de 2023

Jilmar Tatto 
Deputado Federal PT/SP *C
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173,  
DE 27 DE MAIO DE 2020  
Art. 8º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.comple 
mentar:2020-05-27;173   
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 143 DE 2020

(Apensados: PLP nº 145/2020, PLP nº 148/2020, PLP nº 173/2020, PLP nº 204/2020, PLP

nº 221/2020, PLP nº 222/2020, PLP nº 223/2020, PLP nº 260/2020, PLP nº 8/2021, PLP nº

82/2021, PLP nº 130/2022, PLP nº 133/2022, PLP nº 151/2022, PLP nº 31/2022, PLP nº

32/2022, PLP nº 33/2022, PLP nº 40/2022, PLP nº 46/2022, PLP nº 5/2022, PLP nº 53/2022,

PLP nº 6/2022, PLP nº 71/2022, PLP nº 114/2023, PLP nº 21/2023, PLP nº 44/2023, PLP nº

53/2023, PLP nº 55/2023, PLP nº 72/2023, PLP nº 99/2023 e PLP 162/2023)

"Altera  a  Lei  Complementar  nº  173,  de  27  de  2020,  que

estabelece  o  Programa  Federativo  de  Enfrentamento  ao

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a",", e dá outras

providências,  para  ressalvar  os  servidores  da  educação

pública das restrições contidas na lei."

Autora:  Deputada PROFESSORA  DORINHA  SEABRA

REZENDE

Relator: Deputado GUILHERME BOULOS

I. RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria da Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA

REZENDE, teve o objetivo de alterar o art. 8º da Lei Complementar (LC) nº 173, de 27 de

maio de 2020, que estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus

SARSCoV-2 (Covid-19), para, à época, ressalvar os servidores da educação das limitações

impostas até 31 de dezembro de 2021 e previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VI e IX do caput

art. 8º da Lei Complementar citada "Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de 2020, que

estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-

19), altera a",", e dá outras providências, para ressalvar os servidores da educação pública

das restrições contidas na lei ."

Em Despacho de 03/11/2020 (atualizado em 27/3/2023), o PLP nº 143/2020 foi

submetido ao regime de tramitação “prioridade”  e distribuído para apreciação prévia da
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Comissão de Administração  e  Serviço  Público;  da  Comissão de Finanças  e  Tributação

(mérito e adequação orçamentária e financeira); e da Comissão de Constituição e Justiça e

de Cidadania (constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa). 

A  proposta  original,  segundo  a  justificativa  do  autor,  pretendeu  ressalvar  os

trabalhadores da educação pública da proibição de receber aumento, auxílio ou benefício

que  implique  aumento  de  despesa  com  pessoal,  bem  como  permitir  a  contratação  e

reposição de pessoal, inclusive com a realização de concurso público durante os anos de

2020 e 2021. De acordo com o Autor, a ressalva chegou a ser aprovada, juntamente com

inúmeras outras categorias, porém foram objeto de veto do Presidente da República. 

Dentre as proibições, o inciso IX do caput do art. 8º da LC 173/2020, em especial,

proibiu  contar  o  tempo  que  vai  da  vigência  da  LC  172/2020  (27/05/2020)  até  21  de

dezembro  de  2021,  “como  de  período  aquisitivo  necessário  exclusivamente  para  a

concessão  de  anuênios,  triênios,  quinquênios,  licenças-prêmio  e  demais  mecanismos

equivalentes  que  aumentem  a  despesa  com  pessoal  em  decorrência  da  aquisição  de

determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício,

aposentadoria, e quaisquer outros fins.”

Ao projeto principal foram apensadas as seguintes proposições:

1. PLP nº 145/2020, do Deputado Carlos Veras, que revoga o art. 8º, da LC nº 173,

de 2020; 

2. PLP nº 148/2020, do Deputado Guilherme Derrite, que altera o inciso IX do art.

8º da LC n° 173, de 2020, para substituir  a vedação de cômputo do tempo de

serviço para a concessão de anuênios e benefícios equivalentes pela vedação de

pagamento dessas vantagens enquanto perdurar o estado de calamidade pública; 

3. PLP nº 173/2020, do Deputado Pedro Lupion, que altera a LC nº 173, de 2020,

para ressalvar os servidores da Fiscalização e da Defesa Agropecuária da sujeição

ao disposto no art. 8º da Lei Complementar citada; 

4. PLP nº 204/2020, da Deputada Marília Arraes e outros, que altera o art. 8º da

LC  nº  173,  de  2020,  para  permitir  a  contratação  de  pessoal  selecionado  em

concurso público para instituição federal de ensino homologado em data anterior à

publicação da Lei  Complementar  citada,  bem como possibilitar  a  realização de
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concurso  público  e  a  contratação  de  pessoal  necessário  à  implantação  e

funcionamento de instituição federal de ensino criada por lei a partir  do ano de

2018; 

5. PLP nº 221/2020, do Deputado Junio Amaral, que altera o art. 8º da LC nº 173,

de 2020, para estabelecer que o disposto nos incisos I e IX do artigo não alcança a

contagem  de  tempo  de  atividade  para  efeitos  de  progressão  e  promoção  na

carreira militar, bem como a concessão de vantagens remuneratórias vinculadas

ao tempo de serviço, tais como adicionais e gratificações, de Militares das Forças

Armadas, de Policiais Militares e de Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito

Federal; 

6. PLP nº 222/2020, dos Deputados Luis Miranda, Alan Rick e Julio Cesar Ribeiro,

que altera o inciso I do caput do art. 8º da LC nº 173, de 2020, para permitir a

concessão de adequação de remuneração de servidores públicos em razão de

promoção ou progressão na carreira; 

7. PLP nº 223/2020, do Deputado Darci de Matos, que altera o art. 8º da LC 173,

de 2020, para permitir a nomeação de servidores da área da segurança pública

que já estavam em curso de formação profissional na data de promulgação da Lei

Complementar, observada a existência de previsão da Lei Orçamentária Anual do

respectivo ente público;  

8. PLP nº 260/2020, do Deputado Luiz Carlos Motta, que altera a LC nº 173, de

2020, para dispor sobre o prazo de validade dos concursos; 

9. PLP nº 8/2021, do Deputado Delegado Éder Mauro, que acresce parágrafo ao

art. 8º da LC nº 173, de 2020, para ressalvar os servidores públicos civis e militares

das Forças Armadas e da Segurança Pública da sujeição ao disposto no art. 8º da

Lei citada; 

10. PLP nº 82/2021, do Deputado Darci de Matos, que altera a LC nº 173, de 2020,

para impedir, até 31 de dezembro de 2021, a adoção das restrições previstas no

art.  8º  para  todos  os  servidores;  e,  ainda,  afastar  a  aplicação  das  referidas

restrições aos profissionais de saúde e de assistência social mesmo após esse

período; 

11. PLP nº 5/2022,  do Deputado Rogério Correia e outros, que altera a LC n°
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173/2020, para ressalvar os servidores públicos civis e militares da área de saúde,

segurança pública, educação e assistência social da sujeição ao disposto no inciso

IX do caput do art. 8º da Lei Complementar; 

12. PLP nº 6/2022, do Deputado Mauro Nazif, que altera a LC n° 173, de 2020,

para ressalvar os servidores públicos civis e militares da área de saúde, segurança

pública,  educação e assistência social  da sujeição ao disposto no inciso IX do

caput do art. 8º da Lei Complementar; 

13. PLP nº 31/2022, da Deputada Perpétua Almeida, que altera a LC nº 173, de

2020, para ressalvar os servidores públicos civis e militares da área de saúde, de

educação  e  de  segurança  pública  da  sujeição  ao  disposto  no  art.  8º  da  Lei

Complementar; 

14. PLP nº 32/2022, da Deputada Perpétua Almeida, que altera a LC nº 173, de

2020, para ressalvar os servidores públicos civis e militares da área de saúde, de

educação, de assistência social e de segurança pública da sujeição ao disposto no

art. 8º da Lei Complementar; 

15. PLP nº 33/2022, do Deputado Aureo Ribeiro, que altera a LC nº 173, de 2020,

para  ressalvar  os  servidores  públicos  civis  e  militares  da  área  de  saúde,  de

educação e de segurança pública da sujeição ao disposto no art. 8º da Lei citada; 

16. PLP nº 40/2022, da Deputada Fernanda Melchionna e outros, que revoga o

inciso IX do caput do art. 8º da LC 173, de 2020; 

17. PLP nº 46/2022, do Deputado Alexandre Padilha, que altera a LC n° 173, de

2020, para ressalvar os servidores do Poder Judiciário da sujeição ao disposto no

inciso IX do caput do art. 8º da Lei Complementar;  

18. PLP nº 53/2022, do Deputado Professor Israel Batista, que altera a LC n° 173,

de 2020, para ressalvar os servidores públicos civis e militares da área de saúde,

segurança pública e educação da sujeição ao disposto no inciso IX do caput do art.

8º da Lei Complementar; 

19. PLP nº 71/2022, do Deputado Capitão Augusto, que altera a LC n° 173, de

2020,  para ressalvar os servidores públicos civis e militares da área de saúde,

segurança pública e educação da sujeição ao disposto no inciso IX do caput do art.

8º da Lei Complementar; *C
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20. PLP nº 130/2022, do Deputado Luiz Antônio Corrêa, que altera o art. 8º da LC

n° 173/2020, para permitir o cômputo do período aquisitivo até 31 de dezembro de

2021  para  concessão  de  anuênios  e  mecanismos  equivalentes  aos  servidores

públicos  civis  e  militares  da  área  de  saúde,  segurança  pública,  educação,

assistência  social,  previdência  social,  fazendários,  contadores,  controladores,

profissionais  e  técnicos  de  registro  e  demais  servidores  de  áreas  específicas,

administrativas e operacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios; 

21. PLP nº 133/2022, do Deputado Lucio Mosquini, que revoga o art. 8º da LC nº

173, de 2020, e dá outras providências;  

22. PLP nº 151/2022,  do Deputado Paulo Teixeira, que altera a LC nº 173, de

2020,  para permitir  a incorporação aos vencimentos dos servidores públicos de

benefícios associados ao tempo de serviço exercido entre 27 de maio de 2020 e 31

de dezembro de 2021; 

23. PLP nº 21/2023, da Deputada Professora Luciene Cavalcante, que revoga o

inciso  IX  do  caput  e  o  §  8º  do  art.  8º  da  LC  nº  173,  de  2023,  e  dá  outras

providências; 

24. PLP nº 44/2023, da Deputada Juliana Cardoso, que altera o art. 8º da LC nº

173, de 2021, para que o tempo de serviço dos servidores públicos de todo o país,

entre os dias 28/05/2020 até o dia 31/12/2021, possa ser computado para fins de

promoções  e  evoluções  na  carreira,  concessão  de  adicionais  e  concessão  de

licença prêmio, entre outras vantagens decorrentes do tempo de serviço; 

25. PLP nº 53/2023, do Deputado Carlos Sampaio, que altera o art. 8º da LC nº

173, de 2021, para ressalvar os servidores públicos civis e militares da área de

saúde, segurança pública e assistência social da sujeição ao disposto no inciso IX

do caput do art. 8º da Lei Complementar; 

26. PLP nº 55/2023, do Deputado Tadeu Veneri, revoga o inciso IX do caput e o §

8º do art. 8º da LC nº 173, de 2021, bem como revogar a LC nº 191, de 8 de março

de 2022; 

27. PLP nº 72/2023, do Deputado Gervásio Maia, que altera o art. 8º da LC nº 173,

de 2021, para ressalvar os servidores públicos civis e militares da área de saúde,
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segurança pública e educação da sujeição ao disposto no inciso IX do caput do art.

8º da Lei Complementar; 

28. PLP nº 99/2023, do Deputado Pedro Aihara, que altera o art. 8º da LC nº 173,

de  2021,  para  manter  a  vedação  de  contagem  do  período  entre  27/5/2020  e

31/12/2021  para  exclusivamente  concessão  de  anuênios,  triênios,  quinquênios,

licenças-prêmio  e  demais  mecanismos equivalentes,  possibilitando a  contagens

para fins de aposentadoria e quaisquer outros fins; 

29. PLP nº 114/2023, da Deputada Socorro Neri, que altera o art. 8º da LC nº 173,

de  2021,  para  substituir  a  vedação  de  cômputo  do  tempo  de  serviço  para  a

concessão de anuênios  e  benefícios  equivalentes  pela  vedação  de  pagamento

dessas vantagens enquanto perdurar o estado de calamidade pública

30.  PLP 162/2023, do Deputado Jilmar Tatto, que altera o § 8º do Art. 8° da Lei

Complementar  nº  173,  de  27  de  maio  de  2020,  que  estabelece  o  Programa

Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARSCoV-2 (Covid-19).

O projeto tramita em regime de prioridade (Art.  151,  II,  RICD) e está sujeito  à

apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de Administração e Serviço

Público;  Finanças  e  Tributação  (Mérito  e  Art.  54,  RICD)  e  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania (Art. 54 RICD), nessa ordem.

Na  Comissão  de  Administração  e  Serviço  Público  o  projeto  foi  aprovado  nos

termos do Substitutivo apresentado.

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para  manifestação

quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito.

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por se tratar de matéria sujeita

à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

As proposições, no processo legislativo, além de apreciadas quanto ao seu mérito,

encontram-se  submetidas  ao  exame  de  sua  conformidade  com  as  regras  fiscais  e

orçamentárias.

II. VOTO

Em primeiro lugar, saliente-se que algumas das proposições apensadas encontram- *C
D2
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se total ou parcialmente prejudicadas, ou sem efeito prático, em virtude da aprovação da LC

nº  191/2022,  que  afastou  a  restrição  do  inciso  IX  do  caput  do  art.  8º  da  referida  Lei

Complementar  para  os  servidores  públicos  civis  e  militares  da  área  de  saúde  e  da

segurança  pública  de  todos  os  entes,  já  permitindo  que  a  estes  servidores  fosse

assegurada a contagem do tempo, entre 27 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021,

do  período  aquisitivo  de  anuênios,  triênios,  quinquênios,  sexta-parte,  licença-prêmio  e

demais mecanismos equivalentes.

Em segundo lugar, é importante ressaltar que o Regimento Interno da Câmara dos

Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e

Tributação (NI CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes

orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também nortearão

a análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas como

outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-

LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não conflite com

as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual

e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte,

se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e

pela lei orçamentária anual”. 

Diante  disso,  para  evitar  que  o  projeto,  Substitutivo  e  apensados  sejam

considerados  incompatíveis  quanto  ao  aspecto  orçamentário  e  financeiro,  e  dentro  do

propósito de buscar uma solução que garanta a admissibilidade orçamentária aos projetos

cujo  mérito  deve  ser  resguardado,  estamos  propondo  novo  SUBSTITUTIVO.  Neste,

observada a autonomia orçamentária, administrativa e política dos entes da federação, em

relação à hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000:

a) Ficam  autorizados  os  pagamentos  retroativos  de  anuênios,  triênios,

quinquênios, sexta-parte, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes,

desde que exista disponibilidade orçamentária própria, observado o art.

113  do  ADCT  e  o  disposto  no  §  1º  do  art.  169  da  Constituição,  sem

transferência de encargo financeiro a outro ente.

b) Aos servidores públicos da União,  dos Estados, do Distrito Federal e dos *C
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Municípios fica assegurada a contagem do tempo, entre 27 de maio de 2020

e  31  de  dezembro  de  2021,  do  período  aquisitivo  de  anuênios,  triênios,

quinquênios, sexta-parte, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes,

dado que não acarreta criação de novas despesas e nem se constitui como

novidade orçamentária.

A aprovação do SUBSTITUTIVO apresentado, com as cautelas fiscais mencionadas,

corrige  o aspecto da LC nº  173/2000 que consideramos excessivo no rol  de restrições

impostas, em situações de calamidade pública, aos servidores públicos da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios. 

Em relação ao mérito, cumpre destacar que a lei complementar nº 173, de 2020, nos

incisos de I a VIII, proibiu, 31 de dezembro de 2021 , a concessão de novos aumentos, a

criação de novos cargos ou reajustes acima do IPCA.  Observe-se, quanto a esses incisos,

que  a  lei  complementar,  mesmo  tendo  impedido  a  inovação  em  termos  de  despesas,

manteve preservada a legislação então vigente. 

De outra parte, o inciso IX do caput do artigo 8º (revogado pelo SUBSTITUTIVO) foi

além, porque suspendeu a legislação já existente que dizia respeito à aquisição de direitos

intrínsecos às estruturas de carreira. 

Ao  proibir  a  contagem  do  período  aquisitivo  necessário  “exclusivamente  para  a

concessão  de  anuênios,  triênios,  quinquênios,  licenças-prêmio  e  demais  mecanismos

equivalentes”, o inciso IX trouxe consequências que se propagaram no tempo, em prejuízo

à vida funcional dos servidores. A restrição prejudicou as promoções e progressões das

carreiras  no  serviço  público,  atingindo  especialmente  o  quadro  dos  professores  da

educação pública. 

A proibição, portanto, encontra-se em um estágio mais acentuado de restrição em

relação  às  demais  vedações  que,  como  visto,  impediram  novos  aumentos  ou

compromissos, mas não suspenderam aqueles decorrentes da legislação preexistente. 

Observe-se, neste sentido, que o regime fiscal extraordinário estabelecido pela EC

nº  109,  de  2021  (Emergencial)  prevê  o  acionamento  automático  de  medidas

compensatórias até o término da calamidade (vide art. 167-B e 167-G  da Constituição).

Porém, dentre as vedações obrigatórias que constam dos incisos do caput do art. 167-A,

não consta especificamente a que impede a contagem do tempo de serviço para fins de

progressão das carreiras. 

Diante do exposto, voto: *C
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1. pela  compatibilidade  e  adequação  orçamentária  e  financeira  do  Projeto  de  Lei

Complementar  143  de  2020,  do  Substitutivo  da  Comissão  de  Administração  e

Serviço Público e dos projetos apensados (PLP nº 145/2020, PLP nº 148/2020, PLP

nº  173/2020,  PLP  nº  204/2020,  PLP  nº  221/2020,  PLP  nº  222/2020,  PLP  nº

223/2020, PLP nº 260/2020, PLP nº 8/2021, PLP nº 82/2021, PLP nº 130/2022, PLP

nº 133/2022, PLP nº 151/2022, PLP nº 31/2022, PLP nº 32/2022, PLP nº 33/2022,

PLP nº 40/2022, PLP nº 46/2022, PLP nº 5/2022, PLP nº 53/2022, PLP nº 6/2022,

PLP  nº  71/2022,  PLP  nº  114/2023,  PLP  nº  21/2023,  PLP  nº  44/2023,  PLP  nº

53/2023, PLP nº 55/2023, PLP nº 72/2023, PLP nº 99/2023 e PLP 162/2023)  nos

termos  do  SUBSTITUTIVO  aqui  apresentado,  incorporando-se  as  necessárias

salvaguardas e cautelas orçamentárias e fiscais supracitadas;

2. a favor do mérito do Projeto de Lei Complementar 143 de 2020, do Substitutivo da

Comissão de Administração e Serviço Público e dos projetos apensados  (PLP nº

145/2020, PLP nº 148/2020, PLP nº 173/2020, PLP nº 204/2020, PLP nº 221/2020,

PLP nº  222/2020,  PLP  nº  223/2020,  PLP  nº  260/2020,  PLP nº  8/2021,  PLP  nº

82/2021, PLP nº 130/2022, PLP nº 133/2022, PLP nº 151/2022, PLP nº 31/2022,

PLP nº 32/2022, PLP nº 33/2022, PLP nº 40/2022, PLP nº 46/2022, PLP nº 5/2022,

PLP nº 53/2022, PLP nº 6/2022, PLP nº 71/2022, PLP nº 114/2023, PLP nº 21/2023,

PLP nº 44/2023, PLP nº 53/2023, PLP nº 55/2023, PLP nº 72/2023, PLP nº 99/2023

e PLP 162/2023).

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 2020

Da Sra. DEPUTADA PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

 

(Apensados: PLP nº 145/2020, PLP nº 148/2020, PLP nº 173/2020, PLP nº 204/2020, PLP

nº 221/2020, PLP nº 222/2020, PLP nº 223/2020, PLP nº 260/2020, PLP nº 8/2021, PLP nº

82/2021, PLP nº 130/2022, PLP nº 133/2022, PLP nº 151/2022, PLP nº 31/2022, PLP nº

32/2022, PLP nº 33/2022, PLP nº 40/2022, PLP nº 46/2022, PLP nº 5/2022, PLP nº 53/2022,

PLP nº 6/2022, PLP nº 71/2022, PLP nº 114/2023, PLP nº 21/2023, PLP nº 44/2023, PLP nº

53/2023, PLP nº 55/2023, PLP nº 72/2023, PLP nº 99/2023 e PLP 162/2023)
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Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020,

que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de

2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-

2  (Covid-19),  para  disciplinar  o  alcance  de  proibições  constantes  no  art.  8º  relativas  a

servidores  públicos  de  entes  federativos  que decretaram estado  de calamidade  pública

decorrente da pandemia de Covid-19, na hipótese do art. 65 da Lei Complementar nº 101,

de 4 de maio de 2000. 

Art.  2º  A  Lei  Complementar  nº  173,  de  27  de  maio  de  2020,  passa  a  vigorar

acrescida do seguinte artigo: 

“Art.8º-A Lei do respectivo ente federativo poderá, na hipótese de que trata o art. 65

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, autorizar os pagamentos retroativos de

anuênios,  triênios,  quinquênios,  sexta-parte,  licença-prêmio  e  demais  mecanismos

equivalentes, correspondentes ao período entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de

2021, desde que na medida de sua disponibilidade orçamentária própria, observado o art.

113 do ADCT e o  disposto no §  1º  do art.  169 da Constituição,  sem transferência  de

encargo financeiro a outro ente.”

Art. 3º Fica revogado o inciso IX do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de

maio de 2020. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 18 de outubro de 2023. 

Deputado GUILHERME BOULOS *C
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Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar
nº  143/2020,  dos  PLPs  nºs  145/2020,  173/2020,  204/2020,  221/2020,  222/2020,
260/2020,  8/2021,  82/2021,  5/2022,  6/2022,  48/2020,  133/2022,  55/2023,  40/2022,
151/2022, 99/2023, 223/2020,31/2022, 32/2022, 33/2022, 130/2022, 53/2023, 72/2023,
46/2022, 53/2022, 71/2022, 21/2023, 44/2023,114/2023, e 162/2023, apensados, e do
Substitutivo  adotado  pela  Comissão  de  Administração  e  Serviço  Público,  com
substitutivo; e, no mérito, pela aprovação do PLP nº 143/2020, dos PLPs nºs 145/2020,
173/2020, 204/2020, 221/2020, 222/2020, 260/2020, 8/2021, 82/2021, 5/2022, 6/2022,
48/2020, 133/2022, 55/2023, 40/2022, 151/2022, 99/2023, 223/2020,31/2022, 32/2022,
33/2022,  130/2022,  53/2023,  72/2023,  46/2022,  53/2022,  71/2022,  21/2023,
44/2023,114/2023, e 162/2023, apensados, e do Substitutivo adotado pela CTASP, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Guilherme Boulos. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Paulo  Guedes  -  Presidente,  Merlong  Solano  -  Vice-Presidente,
Adail Filho, Antônia Lúcia, Átila Lins, Dagoberto Nogueira, Emanuel Pinheiro Neto,
Fábio  Teruel,  Fausto  Pinato,  Fernanda  Melchionna,  Fernando  Monteiro,  Gilberto
Abramo, Jilmar Tatto, Luiz Carlos Hauly, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcio
Alvino,  Marcos  Soares,  Mauro  Benevides  Filho,  Newton  Cardoso  Jr,  Reinhold
Stephanes, Sidney Leite, Thiago de Joaldo, Vermelho, Yandra Moura, Abilio Brunini,
Capitão  Alberto  Neto,  Cobalchini,  Coronel  Chrisóstomo,  Dra.  Alessandra  Haber,
Gilberto Nascimento, Guilherme Boulos, Joseildo Ramos, Josenildo, Laura Carneiro,
Luiz Carlos Busato, Marcelo Queiroz, Marcos Tavares, Murilo Galdino, Otto Alencar
Filho, Ricardo Abrão, Sergio Souza, Waldemar Oliveira e Zé Neto. 
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Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2023. 

Deputado PAULO GUEDES 
Presidente 
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             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 2020

Altera a Lei Complementar nº 173, de 27

de  maio  de  2020,  que  estabelece  o  Programa

Federativo  de  Enfrentamento  ao  Coronavírus

SARS-CoV-2 (Covid-19). 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de

maio  de  2020,  que  estabelece  o  Programa  Federativo  de  Enfrentamento  ao

Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-19),  para  disciplinar  o  alcance  de  proibições

constantes  no  art.  8º  relativas  a  servidores  públicos  de  entes  federativos  que

decretaram estado de calamidade pública decorrente da pandemia de Covid-19, na

hipótese do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2º A Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, passa a vigorar

acrescida do seguinte artigo: 

“Art.8º-A Lei do respectivo ente federativo poderá, na hipótese de que trata o

art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, autorizar os pagamentos

retroativos de anuênios, triênios, quinquênios, sexta-parte, licença-prêmio e demais

mecanismos equivalentes, correspondentes ao período entre 28 de maio de 2020 e

31 de dezembro de 2021, desde que na medida de sua disponibilidade orçamentária

própria,  observado  o  art.  113  do  ADCT  e  o  disposto  no  §  1º  do  art.  169  da

Constituição, sem transferência de encargo financeiro a outro ente.”
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Art. 3º Fica revogado o inciso IX do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27

de maio de 2020. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 08 de novembro de 2023.

Deputado PAULO GUEDES

Presidente
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 2020

APENSADOS:  PLP 145/2020,  PLP 148/2020,  PLP 40/2022,  PLP 151/2022,
PLP 99/2023, PLP 162/2023, PLP 133/2022, PLP 21/2023, PLP 44/2023, PLP
55/2023,  PLP 114/2023,  PLP 173/2020,  PLP 204/2020, PLP 221/2020,  PLP
223/2020,  PLP  222/2020,  PLP  260/2020,  PLP  8/2021,  PLP  82/2021,  PLP
5/2022, PLP 31/2022, PLP 53/2022, PLP 71/2022, PLP 32/2022, PLP 33/2022,
PLP 130/2022, PLP 53/2023, PLP 72/2023, PLP 6/2022 e PLP 46/2022.

Altera a Lei Complementar nº 173, de 27

de  2020,  que  estabelece  o  Programa

Federativo  de  Enfrentamento  ao

Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-19),

altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de

maio de 2000, e dá outras providências,

para ressalvar os servidores da educação

pública das restrições contidas na lei .

Autora:  Deputada  Professora  Dorinha

Seabra.

Relator: Deputado Alencar Santana.

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar (PLP) n° 143/2020 é de autoria

da  Deputada  Federal  Professora  Dorinha  Seabra  e  tem  a  finalidade  de

acrescentar parágrafo ao artigo 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio

de  2020,  que  estabeleceu  o  Programa  Federativo  de  Enfrentamento  ao

Coronavírus SARSCoV-2 (Covid-19), para afastar a aplicação do disposto nos

incisos   I,  II,  III,  IV,  V,  VI  e  IX  do  caput  do  artigo  8º  da  referida  Lei

Complementar  aos  trabalhadores  da  educação  da  União,  dos  Estados,  do

Distrito Federal e dos Municípios.
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Em sua justificação, a autora explicou que o PLP n° 143/2020

objetiva  ressalvar  os  trabalhadores  da  educação  pública  da  proibição  de

receber aumento, auxílio ou benefício que implique em aumento de despesa

com  pessoal,  bem  como  permitir  a  contratação  e  reposição  de  pessoal,

inclusive com a realização de concurso público durante os anos de 2020 e

2021.  Explicou  ainda  que  a  ressalva  foi  aprovada  pelos  deputados  e

senadores,  porém objeto  de  veto  do  Presidente  da  República,  visto  que  o

dispositivo incluía outras categorias como segurança pública, forças armadas,

carreiras periciais, agentes socioeducativos, profissionais de limpeza urbana,

de  serviços  funerários,  de  assistência  social  e  de  saúde,  além  dos

trabalhadores da educação pública. 

Em despacho do Presidente Deputado Arthur Lira, em 27 de

março  do  corrente  ano,  o PLP  n°  143/2020  foi  submetido  ao  regime  de

tramitação “prioridade” e distribuído para apreciação prévia: (I) da Comissão de

Administração  e  Serviço,  que  acatou  o  Parecer  do  Deputado  Reimont  em

22/8/2023,  com  aprovação  da  matéria  na  forma  de  Substitutivo;  (ii)  da

Comissão  de  Finanças  e  Tributação,  que  acatou  o  Parecer  do  Deputado

Guilherme Boulos em 8/11, com aprovação da matéria na forma do Substitutivo

da  Comissão  de  Administração  e  Serviço  Público;  (iii)  e  da  Comissão  de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  que  me  designou  como  relator  da

matéria  em 4/12/2023.  Estão apensadas ao PLP nº  143/2020 as  seguintes

proposições:

1. PLP nº 145/2020, do Deputado Carlos Veras, que revoga o
art. 8º, da LC nº 173, de 2020;

2. PLP nº 148/2020, do Deputado Guilherme Derrite, que altera
o inciso IX do art. 8º da LC n° 173, de 2020, para substituir a
vedação de cômputo do tempo de serviço para a concessão de
anuênios  e  benefícios  equivalentes  pela  vedação  de
pagamento dessas vantagens enquanto perdurar o estado de
calamidade pública; 

3. PLP nº 173/2020, do Deputado Pedro Lupion, que altera a
LC  nº  173,  de  2020,  para  ressalvar  os  servidores  da
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Fiscalização e da Defesa Agropecuária da sujeição ao disposto
no art. 8º da Lei Complementar citada; 

4. PLP nº 204/2020, da Deputada Marília Arraes e outros, que
altera  o  art.  8º  da  LC  nº  173,  de  2020,  para  permitir  a
contratação de pessoal selecionado em concurso público para
instituição federal  de ensino homologado em data anterior  à
publicação da Lei Complementar citada, bem como possibilitar
a realização de concurso público e a contratação de pessoal
necessário  à  implantação  e  funcionamento  de  instituição
federal de ensino criada por lei a partir do ano de 2018;

5. PLP nº 221/2020, do Deputado Junio Amaral, que altera o
art. 8º da LC nº 173, de 2020, para estabelecer que o disposto
nos incisos I e IX do artigo não alcança a contagem de tempo
de atividade para efeitos de progressão e promoção na carreira
militar, bem como a concessão de vantagens remuneratórias
vinculadas  ao  tempo  de  serviço,  tais  como  adicionais  e
gratificações,  de  Militares  das  Forças  Armadas,  de  Policiais
Militares e de Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito
Federal;

6. PLP nº 222/2020, dos Deputados Luis Miranda, Alan Rick e
Julio Cesar Ribeiro, que altera o inciso I do caput do art. 8º da
LC nº 173, de 2020, para permitir a concessão de adequação
de remuneração de servidores públicos em razão de promoção
ou progressão na carreira;

7. PLP nº 223/2020, do Deputado Darci de Matos, que altera o
art.  8º  da  LC  173,  de  2020,  para  permitir  a  nomeação  de
servidores da área da segurança pública que já estavam em
curso de formação profissional na data de promulgação da Lei
Complementar,  observada  a  existência  de  previsão  da  Lei
Orçamentária Anual do respectivo ente público;

8. PLP nº 260/2020, do Deputado Luiz Carlos Motta, que altera
a LC nº 173, de 2020, para dispor sobre o prazo de validade
dos concursos;

9.  PLP nº  8/2021,  do  Deputado Delegado Éder  Mauro,  que
acresce  parágrafo  ao  art.  8º  da  LC  nº  173,  de  2020,  para
ressalvar  os servidores  públicos  civis  e  militares das Forças
Armadas e da Segurança Pública da sujeição ao disposto no
art. 8º da Lei citada; 

10. PLP nº 82/2021, do Deputado Darci de Matos, que altera a
LC nº 173, de 2020, para impedir, até 31 de dezembro de 2021,
a  adoção  das  restrições  previstas  no  art.  8º  para  todos  os
servidores;  e,  ainda,  afastar  a  aplicação  das  referidas
restrições aos profissionais de saúde e de assistência social
mesmo após esse período;  11.  PLP nº 5/2022,  do Deputado
Rogério Correia e outros, que altera a LC n° 173/2020, para
ressalvar  os servidores públicos civis  e  militares da área de *C
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saúde,  segurança  pública,  educação  e  assistência  social  da
sujeição ao disposto no inciso IX do caput do art.  8º  da Lei
Complementar; 

12. PLP nº 6/2022, do Deputado Mauro Nazif, que altera a LC
n° 173, de 2020, para ressalvar os servidores públicos civis e
militares  da  área  de  saúde,  segurança  pública,  educação  e
assistência social da sujeição ao disposto no inciso IX do caput
do art. 8º da Lei Complementar; 

13. PLP nº 31/2022, da Deputada Perpétua Almeida, que altera
a LC nº 173, de 2020, para ressalvar os servidores públicos
civis e militares da área de saúde, de educação e de segurança
pública da sujeição ao disposto no art. 8º da Lei Complementar;

14. PLP nº 32/2022, da Deputada Perpétua Almeida, que altera
a LC nº 173, de 2020, para ressalvar os servidores públicos
civis e militares da área de saúde, de educação, de assistência
social e de segurança pública da sujeição ao disposto no art. 8º
da Lei Complementar; 

15.  PLP nº 33/2022, do Deputado Aureo Ribeiro, que altera a
LC nº 173, de 2020, para ressalvar os servidores públicos civis
e  militares  da área de saúde,  de educação e de segurança
pública da sujeição ao disposto no art. 8º da Lei citada;

16.  PLP  nº  40/2022,  da  Deputada  Fernanda  Melchionna  e
outros, que revoga o inciso IX do caput do art. 8º da LC 173, de
2020; 

17.  PLP  nº  46/2022,  do  Deputado  Alexandre  Padilha,  que
altera a LC n° 173, de 2020, para ressalvar os servidores do
Poder Judiciário da sujeição ao disposto no inciso IX do caput
do art. 8º da Lei Complementar;

18. PLP nº 53/2022, do Deputado Professor Israel Batista, que
altera  a  LC  n°  173,  de  2020,  para  ressalvar  os  servidores
públicos civis e militares da área de saúde, segurança pública e
educação da sujeição ao disposto no inciso IX do caput do art.
8º da Lei Complementar;

19. PLP nº 71/2022, do Deputado Capitão Augusto, que altera
a LC n° 173, de 2020, para ressalvar os servidores públicos
civis  e  militares  da  área  de  saúde,  segurança  pública  e
educação da sujeição ao disposto no inciso IX do caput do art.
8º da Lei Complementar;

20.  PLP nº 130/2022, do Deputado Luiz Antônio Corrêa, que
altera o art. 8º da LC n° 173/2020, para permitir o cômputo do
período aquisitivo até 31 de dezembro de 2021 para concessão
de  anuênios  e  mecanismos  equivalentes  aos  servidores
públicos civis e militares da área de saúde, segurança pública,
educação,  assistência  social,  previdência  social,  fazendários,
contadores, controladores, profissionais e técnicos de registro e *C
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demais  servidores  de  áreas  específicas,  administrativas  e
operacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

21. PLP nº 133/2022, do Deputado Lucio Mosquini, que revoga
o art. 8º da LC nº 173, de 2020, e dá outras providências;

22. PLP nº 151/2022, do Deputado Paulo Teixeira, que altera a
LC  nº  173,  de  2020,  para  permitir  a  incorporação  aos
vencimentos dos servidores públicos de benefícios associados
ao tempo de serviço exercido entre 27 de maio de 2020 e 31
de dezembro de 2021; 

23.  PLP  nº  21/2023,  da  Deputada  Professora  Luciene
Cavalcante, que revoga o inciso IX do caput e o § 8º do art. 8º
da LC nº 173, de 2020, e dá outras providências;

24. PLP nº 44/2023, da Deputada Juliana Cardoso, que altera
o art. 8º da LC nº 173, de 2020, para que o tempo de serviço
dos  servidores  públicos  de  todo  o  país,  entre  os  dias
28/05/2020 até o dia 31/12/2021, possa ser computado para
fins  de  promoções  e  evoluções  na  carreira,  concessão  de
adicionais  e  concessão  de  licença  prêmio,  entre  outras
vantagens decorrentes do tempo de serviço; 

25. PLP nº 53/2023, do Deputado Carlos Sampaio, que altera o
art.  8º  da LC nº  173,  de 2020,  para ressalvar  os servidores
públicos civis e militares da área de saúde, segurança pública e
assistência social da sujeição ao disposto no inciso IX do caput
do art. 8º da Lei Complementar; 

26.  PLP  nº  55/2023,  do  Deputado  Tadeu  Veneri,  revoga  o
inciso IX do caput e o § 8º do art. 8º da LC nº 173, de 2020,
bem como revogar a LC nº 191, de 8 de março de 2022; 

27. PLP nº 72/2023, do Deputado Gervásio Maia, que altera o
art.  8º  da LC nº  173,  de 2020,  para ressalvar  os servidores
públicos civis e militares da área de saúde, segurança pública e
educação da sujeição ao disposto no inciso IX do caput do art.
8º da Lei Complementar;

28.  PLP nº 99/2023,  do Deputado Pedro Aihara, que altera o
art.  8º  da  LC  nº  173,  de  2020,  para  manter  a  vedação  de
contagem  do  período  entre  27/5/2020  e  31/12/2021  para
exclusivamente concessão de anuênios, triênios, quinquênios,
licenças-prêmio  e  demais  mecanismos  equivalentes,
possibilitando  a  contagens  para  fins  de  aposentadoria  e
quaisquer outros fins;

29. PLP nº 114/2023. da Deputada Socorro Neri, que altera o
art.  8º da LC nº 173, de 2020, para substituir  a vedação de
cômputo do tempo de serviço para a concessão de anuênios e
benefícios  equivalentes  pela  vedação  de  pagamento  dessas
vantagens enquanto perdurar o estado de calamidade pública. *C
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30. PLP 162/2023, do Deputado Jilmar Tatto, altera o § 8º do
art.8° e revoga o inciso IX do caput do art. 8° da LC nº 173, de
2020,  para  possibilitar  a  contagem de tempo do período da
pandemia por todos os servidores públicos para fins de período
aquisitivo  necessário  exclusivamente  para  a  concessão  de
anuênios,  triênios,  quinquênios,  licenças-prêmio  e  demais
mecanismos  equivalentes  que  aumentem  a  despesa  com
pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de
serviço.

 

É o relatório. Passo a proferir meu voto para deliberação da

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

II - VOTO DO RELATOR

Cabe  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania  pronunciar-se  quanto  aos  aspectos  constitucional,  jurídico  e  de

técnica legislativa do PLP nº 143/2020 e dos seus apensados, bem como do

Substitutivo aprovado na Comissão de Administração e Serviço Público e das

alterações Comissão de Finanças e Tributação, nos termos do inciso IV do art.

32, do inciso I do art. 54 e da alínea “c” do inciso II do art. 139 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa

No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os

ditames constitucionais relativos à competência legislativa da União (CF, art.

24, I e § 1º), sendo atribuição do Congresso Nacional dispor sobre a matéria,

com  posterior  sanção  do  Presidente  da  República  (CF,  art.  48),  mediante

iniciativa legislativa concorrente (CF, art. 61, caput).

Não há nas proposições, de outra parte, qualquer violação a

princípios ou normas de ordem material da Constituição de 1988. Nada temos

a opor igualmente quanto à juridicidade das proposições. 

Já quanto à técnica legislativa e à redação, consideramos que

o trabalho já realizado pela Comissão de Administração e Serviço Público e

pela Comissão de Finanças e Tributação compatibilizou o PLP nº 173/2020 e

os PLPS apensados aos ditames da Lei Complementar nº 95/1998.

Por tudo o que foi exposto, na certeza de que estamos fazendo

justiça  a  milhares  de  servidores  públicos  que  trabalharam  durante  todo  o
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período de pandemia, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa

técnica legislativa do PLP nº 143/2020 e dos seus apensados, bem como

do  Substitutivo  aprovado  pela  Comissão  de  Administração  e  Serviço

Público  e  do  Substitutivo  aprovado  pela  Comissão  de  Finanças  e

Tributação.

É o voto.

Sala da Comissão, em       de                   de 2023.

Deputado ALENCAR SANTANA

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alencar Santana
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237203448400
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Lei
Complementar  nº  143/2020,  dos  Projetos  de  Lei  Complementar  n°s  145/2020,
173/2020, 204/2020, 221/2020, 222/2020, 260/2020, 8/2021, 82/2021, 5/2022, 6/2022,
148/2020,  133/2022,  55/2023,  40/2022,  151/2022,  99/2023,  223/2020,  31/2022,
32/2022, 33/2022, 130/2022, 53/2023, 72/2023, 46/2022, 53/2022, 71/2022, 21/2023,
44/2023,  114/2023  e  162/2023,  apensados,  do  Substitutivo  da  Comissão  de
Administração  e  Serviço  Público  e  do  Substitutivo  da  Comissão  de  Finanças  e
Tributação, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alencar Santana, contra o voto
do Deputado Gilson Marques.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui  Falcão -  Presidente,  Afonso Motta,  Alencar  Santana,  Alex
Manente, Alfredo Gaspar, André Janones, Arthur Oliveira Maia, Átila Lira, Bacelar,
Capitão Alberto Neto, Capitão Augusto, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Cobalchini,
Coronel  Fernanda,  Covatti  Filho,  Dani  Cunha,  Delegada  Katarina,  Delegado  Éder
Mauro,  Delegado  Marcelo  Freitas,  Delegado  Ramagem,  Diego  Coronel,  Dr.  Victor
Linhalis, Dra. Alessandra Haber, Duarte Jr., Eunício Oliveira, Fausto Santos Jr., Felipe
Francischini,  Flávio  Nogueira,  Gerlen  Diniz,  Gervásio  Maia,  Gilson  Daniel,  Gisela
Simona, Helder Salomão, João Leão, Jorge Goetten, José Guimarães, José Nelto, Juarez
Costa,  Julia  Zanatta,  Lafayette  de  Andrada,  Luiz  Couto,  Marcelo  Crivella,  Marcos
Tavares,  Maria  Arraes,  Marreca  Filho,  Murilo  Galdino,  Patrus  Ananias,  Paulo
Magalhães,  Renilce  Nicodemos,  Roberto  Duarte,  Robinson  Faria,  Rosângela  Moro,
Rubens  Pereira  Júnior,  Sâmia  Bomfim,  Soraya  Santos,  Tarcísio  Motta,  Waldemar
Oliveira,  Zé  Haroldo  Cathedral,  Alberto  Fraga,  Ana  Pimentel,  Aureo  Ribeiro,  Beto
Richa, Cabo Gilberto Silva, Carlos Veras, Chris Tonietto, Danilo Forte, Darci de Matos,
Diego  Garcia,  Eduardo  Bismarck,  Fernanda  Pessoa,  Gilson  Marques,  Guilherme
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231747172000
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Boulos,  Julio  Arcoverde,  Kiko  Celeguim,  Kim  Kataguiri,  Laura  Carneiro,  Lázaro
Botelho, Lucas Redecker, Luiz Gastão, Marangoni, Marcos Pollon, Mariana Carvalho,
Mauricio Marcon, Nicoletti, Pedro Campos, Pedro Lupion, Ricardo Ayres, Rosângela
Reis, Rubens Otoni, Tabata Amaral e Yandra Moura. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231747172000
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